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EDITAL DE LICITAÇÃO
SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

REGÊNCIA LEGAL

LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E
RESOLUÇÃO N° 004/2021 DO CTR

ÓRGÃO GERENCIADOR

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

003/2021

TIPO DE LICITAÇÃO

MAIOR DESCONTO PERCENTUAL
REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS COM BASE NO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL %
INCIDENTE SOBRE A TABELA SINAPI (VIGENTE- DESONERADO), SOBRE O VALOR
UNITARIO DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA
ATENDER A DEMANDA DO CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO - CTR
VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES.
DATA: 02/06/2021
HORA: 10:00 h
LOCAL: ESCOLA DE ARTE E SABER, PRAÇA DA BANDEIRA S/N(AUDITÓRIO)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

X VIGÊNCIA

O PRAZO DE VALIDADE DO
REGISTRO SERÁ DE 12

(DOZE) MESES

XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO

1% (CINCO POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/
PROPOSTA

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CASTRO ALVES- BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H

AS 12:00 H EM DIA ÚTIL, E-MAIL; COTACOESCONSORCIO@GMAIL.COM, TEL (75) 3522-
3805
Pregoeiro responsável

_________________________
MILTON FERNANDO RIBEIRO NETO

PREGOEIRO OFICIAL
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XIII – OBJETO
13.1 – O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS COM BASE NO
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL % INCIDENTE SOBRE A TABELA SINAPI
(VIGENTE- DESONERADO), SOBRE O VALOR UNITARIO DO TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA
DO CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO - CTR, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
13.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações
do objeto, conforme tabela constante do Termo de Referência.
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência
13.3.2. ANEXO II – Planilha de quantitativos
13.3.3. ANEXO III – Minuta de Contrato
13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002)
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos
13.3.7. ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
13.3.10. ANEXO X- Declaração de Inexistência de Servidor Público
13.3.11. ANEXO XI – Modelo de Ata de Registro de Preço
13.3.12. ANEXO XII – Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
8.666, de 1993 e na Resolução004/2021 do CTR.
13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
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13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem.
13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
14.1.Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital e seus Anexos.
14.2.Em relação aos lotes com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), ou seja, lotes01, 03, 04,06, 07, 08,09, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20,21, 22,
23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33,34, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 47, e 48a
participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas, empresas
de pequeno porte.
14.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas, Empresas de
Pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006
14.4. Fica vedada a participação de cooperativas nos itens exclusivos, conforme art. 3,
§ 4º da Lei complementar 123/2006, uma vez que apenas cooperativas de consumo
podem usufruir dos benefícios da lei Complementar.
14.5. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
14.5.1. Em formação de consórcio;
14.5.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
14.5.3. Em dissolução ou em liquidação;
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14.5.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;
14.5.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos
regulamentadores;
14.5.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;
14.5.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
14.5.8. Estrangeiras que não funcionem no País;
14.5.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.5.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.
14.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis
Federais nº. 10.520/2002, nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, e
a resolução 004/2021 do CTR.
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar
parecer técnico que integrará o processo.

XVI – CREDENCIAMENTO
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante
munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópia
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como de
documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha
autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser
apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia
autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada
credenciado poderá representar apenas um licitante;
16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito
Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida,
outorgando, ao representante, poderes específicos para a prática de todos os atos
inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da
empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,
Contrato Social ou Requerimento de empresário e cópia autenticada da Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente;
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16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o
subscritor da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de
cópia autenticada do contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente
registrado em cartório. Apresentar cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente;
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia
autenticada do respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –
CCMEI, Contrato Social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com cópia autenticada
da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia
autenticada do respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações,
conjuntamente com cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente;
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para
prática de atos de processo licitatório;
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão;
16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no
ANEXO V;
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os
microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme
modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei
complementar 123/2006;
16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues
a(o) Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de habilitação.
16.10. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do
credenciamento, não sendo mais aceita alterações de propostas.
16.11. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro
declarar encerrada a fase de credenciamento.
16.12. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob
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pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006;
17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá
apresentar a respectiva declaração.
17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V).
17.4. Após realizado o credenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o
ENVELOPE “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS –”, para análise e julgamento.
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação
do licitante.
17.6. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta
licitação só serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste Edital, em sessão pública.
17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada
por cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão
da imprensa oficial.
17.6.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao
público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame.
17.6.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais
poderão ficar retidos até a finalização do processo licitatório.
17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que
possam ser conferidas com documento original.
17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade
comprovada pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou
fotocópia autenticada, podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por
servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente.
17.8. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por
semelhança através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei
13.726/2018.
17.9. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram
em desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"
18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em
sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO –

CTR
PROPOSTA DE PREÇOS – A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 002/2021
SESSÃO DE ABERTURA 02/06/2021

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da
empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas
folhas pelo responsável legal, deverá conter:
18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante,
modelo e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo
de Referência;
18.2.2. Preço unitário e total por lote, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades
constantes do Termo de Referência e anexo II;
18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as
correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e
equipamentos, tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos,
seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhista de qualquer
natureza;
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas;
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;
18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar
da data da sua apresentação.
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
18.3. Deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo a
planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para
moeda, duas casas decimais e preço em reais.
18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor).
18.5. Declaração da elaboração independente de proposta, conforme anexo IX.

XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
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19.1.1.Serão desclassificadas as empresas que apresentarem valores superiores aos
estabelecidos pela Administração, contido no Termo de Referência – Anexo I.
19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;
19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração
do valor final da proposta, não ensejaram em desclassificação da Proposta comercial.
19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos;
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as
propostas em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das
propostas para formulação dos lances verbais.
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e
esteja compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o
pregoeiro negociar, visando obter menor preço.
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá
o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o
recebimento de novas propostas.

XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa
de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.
20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente
propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado;
20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 1 0 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

9

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP.
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.
20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.
20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
20.5.1. No caso dos lotes EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro
identificará os preços ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e
estabelecerá a prioridade de contratação para os microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja, na sede e zona
rural deste Município, até o limite de 10% (dezpor cento) do melhor preço válido.
20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das
empresas locais), ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto
no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços:
a) prestados por empresas brasileiras;
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.
20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o
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Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção
“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e
outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,
no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil
reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de
atividade no exercício considerado.
21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá
o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-
A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a
consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.
21.3. O Pregoeiro deverá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.
21.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no
subitem anterior, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.
21.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.
21.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.
21.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
21.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
21.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada,
o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
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21.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.
21.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
21.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação abaixo
relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social,
modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO –
CTR

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021

SESSÃO DE ABERTURA 02/06/2021
HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
22.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
22.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados,
salvo se já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;
d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia
autenticada:
d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas;
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada.
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio – DNRC;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada;
h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes Documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede
da empresa
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;
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f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos
negativos;
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da
Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa
Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias
antes da data de entrega do envelope de Habilitação;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
apresentados acompanhados de Termo de Abertura e Encerramento, devidamente
arquivado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
b.1) Admite-se a apresentação do balanço por meio de Escrituração Contábil Digital
(SPED).
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
c.) Patrimônio líquido de 1% (Um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício.

22.7.A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o LOTE pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da
Lei 8.666/93.
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22.8. Documentações complementares:
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital;
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.
d) Alvará de Funcionamento.

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007;
22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da
mesma;
22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação.
22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento
em que o licitante for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme
§ 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das ordens
bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme procedimento
previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado.
22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a
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negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das
penalidades incidentes.
22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.
22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência.
22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as manifestações dos
recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os
presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no
loteXVIII do presente edital.
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da
sessão de licitação.
24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para
realização do certame.
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de
interpor recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
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24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor.
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento,
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.
24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem
apresentadas fora dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, devendo ser
instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento de identificação do
responsável legal.
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação,
quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão
as penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002.
24.11.As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de
licitações, no horário de expediente das 08 às 12 horas. Se forem encaminhados por e-mail
deverão ser confirmados sob pena de intempestividade.

XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação
à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.
25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em
seguida o procedimento licitatório.

XXVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada.
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26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.
26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).

XXVII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste
edital) ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados
da assinatura da Ata de Registro de Preço prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
27.3.lternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
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XXVIII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até
12(doze) meses, vedada a sua prorrogação.

XXIVI – DO PREÇO
29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e
naresolução n° 004/2021 do CTR.

XXX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência ou na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII – DO PAGAMENTO
32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.
32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
32.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
32.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
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32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.
33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado.

XXXIV – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
34.1.2. Apresentar documentação falsa;
34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
34.1.6. Cometer fraude fiscal;
34.1.7. Fizer declaração falsa;
34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS
36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria
constar, originariamente, da proposta.
36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado.
36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato;
36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa
36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na Administração.
36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos através do
sitectr.imprensaoficial.org, havendodúvidas, deverá o licitante entrar em contato com o setor
de licitação do Consorcio CTR no Município de Castro Alves-BA, em dias úteis, no horário
das 08 horas às 12 horas.
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36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.
36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de
2002, do, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II – Planilha de quantitativos – Modelo de proposta
ANEXO III – Minuta de contrato
ANEXO IV – Modelo de Credencial
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII
do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002
ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII,
da Constituição Federal
ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO X- Declaração de Inexistência de Servidor Publica

ANEXO XI – Modelo de Ata de Registro de Preço
ANEXO XII – Recibo de Retirada de edital

Castro Alves - BA, 18 de Maio de 2021.

_______________________________
MILTON FERNANDO RIBEIRO NETO

PREGOEIRO OFICIAL
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

Registro de Preços com base no MAIOR DESCONTO PERCENTUAL % incidente sobre a Tabela SINAPI
(vigente- desonerado), para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais para
atender a demanda do CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO - CTR.

2- JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente solicitação a aquisição de Materiais de Construção, Materiais Hidráulicos, Materiais
Elétricos, Materiais de Pinturas, e Materiais diversos tendo em vista que os mesmos serão utilizados na
manutenção e conservação dos prédios públicos e logradouros e atender as necessidades do consorcio do
território do recôncavo.
A aquisição destes materiais visa atender as demandas de materiais para manutenções e restaurações
diversas nos prédios/imóveis públicos municipais, de acordo às necessidades surgidas; em manter em
perfeito estado de funcionamento e conservação, na realização de manutenções preventivas e corretivas de
pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura, muros, alvenarias e recuperação de ruas pavimentadas entre
outras correlatas aos materiais de construções afins.
A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual os
fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço por item, sem com isso, comprometer a
qualidade, a confiabilidade, a continuidade de fornecimento. Tal princípio trará benefícios e economia
substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar
a qualidade ao menor preço possível.
A opção da Administração pelo julgamento de menor preço por lote decorre da semelhança e
compatibilidade entre os itens, sendo a divisão por lotes econômica e tecnicamente viável mantendo a
competitividade necessária a disputa e mantendo a integralidade do objeto pretendido, padronização e
celeridade e a vantajosidade na contratação.
Ademais, com a a doção do critério de julgamento de menor preço por lote a Administração Pública ganha
maior Celeridade e eficiência nas várias etapas procedimentais relativas à licitação, como formalização,
gerenciamento da Ata, aquisição e recebimento dos matérias.

3 - DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZOS

3.1. Os materiais deverão ser entregues, em sua totalidade, no Almoxarifado desta Prefeitura, (Almoxarifado
central), ou outro local solicitado pelo consorcio do território do recôncavo- CTR. A carga e a descarga serão
por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete.
3.2 A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota de
Empenho/Ordem de Compra, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo,
depois de aceito pela CONTRATANTE.
3.1. A Contratante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados,
obedecido o disposto no §1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93.
4- ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

LOTES CÓDEGO DESCREÇÃO UF VALOR ESTEMADO

1 40034 ADESIVOS, CODAS, AGDUTINANTES, ARGAMASSAS E REJUNTAS. UN R$ 80.000,00

2 40052 AGREGADOS PÉTREOS UN R$ 100.000,00

3 40051 AGREGADOS PÉTREOS FINOS UN R$ 80.000,00

4 39998 ARAMADOS PARA CERCAMENTO - ARAMES E TEDAS UN R$ 60.000,00

5 40025 ARTEFATOS PRÉ-MODDADOS EM CONCRETO UN R$ 100.000,00

6 39994 AÇOS E ARAMES PARA CONCRETO ARMADO UN R$ 50.000,00

4 40038 CADHAS, RUFOS E ACESSÓRIOS UN R$ 50.000,00

8 40002 CHAPAS DE AÇO UN R$ 50.000,00

9 40033 CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA E DE MDF UN R$ 60.000,00

10 40050 CIMENTO UN R$ 220.000,00
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11 40026 CONCRETO USINADO UN R$ 150.000,00

12 40030 ESQUADRIAS DE AÇO UN R$ 40.000,00

13 40029 ESQUADRIAS DE ADUMÍNIO UN R$ 50.000,00

14 40031 ESQUADRIAS DE MADEIRA UN R$ 80.000,00

15 40028 FECHADURAS E FERRAGENS PARA ESQUADRIAS UN R$ 30.000,00

16 40024 FERRAMENTAS MANUAIS UN R$ 40.000,00

14 40044 FORROS E ACESSÓRIOS UN R$ 30.000,00

18 40045 GABIÕES E ACESSÓRIOS UN R$ 100.000,00

19 40043 INSUMOS PARA ADVENARIAS E DIVISÕES UN R$ 120.000,00

20 40042 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSUMOS DIVERSOS UN R$ 50.000,00

21 40005
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - IGNITORES, SENSORES, REATORES E
CAPACITORES EDÉTRICOS

UN R$ 30.000,00

22 40014 MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - CABOS, FIOS E ACESSÓRIOS. UN R$ 60.000,00

23 40008
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - CONECTORES, TERMINAIS, ISODADORES E
ARMAÇÕES

UN R$ 40.000,00

24 40016
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - EDETRODUTOS, CONEXÕES E
ACESSÓRIOS.

UN R$ 100.000,00

25 40004 MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - INTERRUPTORES, TOMADAS E ESPEDHOS. UN R$ 100.000,00

26 40006 MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - DUMINÁRIAS, DÂMPADAS E SOQUETES UN R$ 40.000,00

24 40015 MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - POSTES EM AÇO OU CONCRETO UN R$ 50.000,00

28 40019 MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES EDÉTRICAS - QUADROS, CAIXAS E TAMPAS. UN R$ 40.000,00

29 40020
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - REGISTROS, TORNEIRAS,
CHUVEIROS E ACESSÓRIOS.

UN R$ 50.000,00

30 40021
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - CUBAS, BANCADAS E ACESSÓRIOS EM
METAIS.

UN R$ 50.000,00

31 40018
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - PEÇAS EM DOUÇA, MÁRMORE
SINTÉTICO, ROCHAS DECORATIVAS E ACESSÓRIOS

UN R$ 60.000,00

32 40022
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - RADOS, CAIXAS E
VÁDVUDAS

UN R$ 20.000,00

33 40023
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - RESERVATÓRIOS E CAIXAS DE
DESCARGA

UN R$ 30.000,00

34 40024
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - TUBOS
GADVANIZADOS, TUBOS DE COBRE E CONEXÕES

UN R$ 50.000,00

35 40003
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - TUBOS, ACESSÓRIOS E CONEXÕES EM
PVC, CPVC, PEX E PPR

UN R$ 120.000,00

36 39996 MATERIAIS PARA SERRADHERIA E ESTRUTURAS METÁDICAS - TUBOS DE AÇO UN R$ 80.000,00

34 40000 MATERIAIS PARA USO GERAD - PARAFUSOS, PREGOS E ACESSÓRIOS UN R$ 50.000,00

38 40034 PERFIS DE ADUMIÍNIO UN R$ 10.000,00
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39 40035 PEÇAS DE MADEIRA RODIÇA UN R$ 50.000,00

40 40046 PEÇAS DE MADEIRA SERRADA UN R$ 60.000,00

41 40032 PISOS, REVESTIMENTOS E ACESSÓRIOS UN R$ 120.000,00

42 40048 PDANTAS E MUDAS UN R$ 15.000,00

43 40041 PRODUTOS DE MARMORARIA UN R$ 50.000,00

44 40040 TEDHAS EM CERÂMICA, CONCRETO, VIDRO E ACESSÓRIOS UN R$ 30.000,00

45 40039 TEDHAS EM FIBROCIMENTO E ACESSÓRIOS UN R$ 80.000,00

46 40039 TEDHAS METÁDICAS E ACESSÓRIOS UN R$ 30.000,00

44 40036 TINTAS, VERNIZES E INSUMOS PARA PINTURA UN R$ 50.000,00

48 40044 VIDROS UN R$ 60.000,00

R$ 3.215.000,00

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

1 40037
ADESIVOS, COLAS, AGLUTINANTES, ARGAMASSAS E
REJUNTAS

R$ 80.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

1.1 1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG R$ 0,88
1.2 1107 CAL VIRGEM COMUM PARA ARGAMASSAS (NBR 6453) KG R$ 0,75

1.3 157 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI PARA
INJECAO EM TRINCAS, BICOMPONENTE, BAIXA VISCOSIDADE

KG R$ 110,32

1.4 156
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI,
BICOMPONENTE, FLUIDO KG R$ 39,28

1.5 131 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI,
BICOMPONENTE, PASTOSO (TIXOTROPICO) KG R$ 33,59

1.6 39719 ADESIVO LIQUIDO A BASE DE RESINAS PARA COLAGEM DE
ESPUMA DE ISOLAMENTO TERMICO FLEXIVEL

L R$ 90,26

1.7 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG R$ 0,66
1.8 34353 ARGAMASSA COLANTE AC II KG R$ 1,22
1.9 37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG R$ 0,23
1.10 37596 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E KG R$ 2,32

1.11 371
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, PARA
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO E ASSENTAMENTO DE
BLOCOS DIVERSOS

KG R$ 0,72

1.12 37553 ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO COLANTE KG R$ 1,34
1.13 37552 ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO ROLADO KG R$ 2,16

1.14 36880 ARGAMASSA PARA REVESTIMENTO DECORATIVO
MONOCAMADA KG R$ 2,20

1.15 34355 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG R$ 1,89

1.16 130
ARGAMASSA POLIMERICA DE REPARO ESTRUTURAL,
BICOMPONENTE KG R$ 3,02

1.17 135 ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL,
BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA) KG R$ 2,43

1.18 36886 ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO KG R$ 0,68
1.19 11849 COLA BRANCA BASE PVA L R$ 14,75
1.20 4049 MASSA EPOXI BICOMPONENTE (MASSA + CATALIZADOR) L R$ 38,50
1.21 38120 MASSA EPOXI BICOMPONENTE PARA REPAROS KG R$ 92,87
1.22 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG R$ 33,07
1.23 34357 REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG R$ 3,87
1.24 37329 REJUNTE EPOXI BRANCO KG R$ 81,62
1.25 39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN R$ 16,79

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

2 40052 AGREGADOS PÉTREOS

R$ 100.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

2.1 4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 R$ 75,94

2.2 4721
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 R$ 65,78

2.3 4718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 R$ 66,13

2.4 4730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO M3 R$ 61,83



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 2 6 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

25

(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

2.5 4729 PEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 R$ 66,28

2.6 4741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 R$ 62,14

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

3 40051 AGREGADOS PÉTREOS FINOS

R$ 80.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

3.1 369
AREIA AMARELA, AREIA BARRADA OU ARENOSO (RETIRADA NO
AREAL, SEM TRANSPORTE) M3 R$ 78,12

3.2 366 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 R$ 90,00

3.3 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 R$ 98,00

3.4 370
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 R$ 90,00

3.5 11076 AREIA PRETA PARA EMBOCO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 R$ 122,50

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

4 39998 ARAMADOS PARA CERCAMENTO - ARAMES E TELAS

R$ 60.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

4.1 346 ARAME DE ACO OVALADO 15 X 17 ( 45,7 KG, 700 KGF), ROLO
1000 M KG R$ 19,78

4.2 339 ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), CLASSE
250

M R$ 1,02

4.3 340
ARAME FARPADO GALVANIZADO, 16 BWG (1,65 MM), CLASSE
250 M R$ 0,92

4.4 43130
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14
BWG, D = 2,11 MM (0,026
KG/M)

KG R$ 16,70

4.5 344 ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0,0166 KG/M) KG R$ 21,95
4.6 345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG R$ 23,82

4.7 43131
ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8
BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M),
OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG R$ 19,40

4.8 37712
TELA ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM POLIMERO,
MALHA HEXAGONAL DUPLA TORCAO, 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO *2,4* MM

M2 R$ 61,49

4.9 34547
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X
L) *50 X 12* CM

M R$ 4,74

4.10 34548
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X
L) *50 X 17,5* CM

M R$ 7,78

4.11 34558
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L)
*50 X 10,5* CM

M R$ 3,86

4.12 34550
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L)
*50 X 6* CM

M R$ 2,05

4.13 34557
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L)
*50 X 7,5* CM

M R$ 3,00

4.14 37411
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM M2 R$ 21,96

4.15 39508
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, L-159, (1,69
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,5 MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPACAMENTO DA MALHA = 30 X 10 CM

M2 R$ 12,34

4.16 39507
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-113, (1,8 KG/M2),
DIAMETRO DO FIO = 3,8 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO
DA MALHA = 10 X 10 CM

M2 R$ 18,41

4.17 7155
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-138, (2,20
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

M2 R$ 23,63

4.18 42406
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-159, (2,52
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,5 MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

M2 R$ 27,09

4.19 7156
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

M2 R$ 33,90

4.20 43127
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-283 (4,48
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 6,0 MM, LARGURA = 2,45 X 6,00 M
DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

M2 R$ 48,51

4.21 10917
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-61, (0,97 KG/M2),
DIAMETRO DO FIO = 3,4 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO
DA MALHA = 15 X 15 CM

M2 R$ 10,24
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4.22 21141
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2),
DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM

M2 R$ 15,85

4.23 39509
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, T-196, (2,11
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPACAMENTO DA MALHA = 30 X 10 CM

M2 R$ 15,25

4.24 7167 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /
LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

M2 R$ 22,65

4.25 10928
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /
LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H = 2 M M2 R$ 13,02

4.26 10933
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /
LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 10 X 10 CM, H = 2
M

M2 R$ 19,63

4.27 7158 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /
LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

M2 R$ 33,30

4.28 10927
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /
LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 8 X 8 CM, H = 2 M M2 R$ 21,29

4.29 7162 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /
LOSANGULAR, FIO 3,4 MM (10 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M M2 R$ 52,11

4.30 10932 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR /
LOSANGULAR, FIO 4,19 MM (8 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

M2 R$ 90,64

4.31 10937
TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC,
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), BITOLA
FINAL = *2,8* MM, MALHA *8 X 8* CM, H = 2 M

M2 R$ 23,30

4.32 10935
TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC,
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), BITOLA
FINAL = *3,8* MM, MALHA 7,5 X 7,5 CM, H = 2 M

M2 R$ 40,40

4.33 10931
TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24
BWG), MALHA 1/2", H = 1 M M2 R$ 11,36

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

5 40025 ARTEFATOS PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO

R$ 100.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

5.1 40517
BLOQUETE/PISO DE CONCRETO - MODELO BLOCO
PISOGRAMA/CONCREGRAMA 2 FUROS, DIMENSOES APROX. DE
35 CM X 15 CM E ESPESSURA DE 7 CM (+/- 1 CM), COR NATURAL

M2 R$ 37,94

5.2 40515

BLOQUETE/PISO DE CONCRETO - MODELO
PISOGRAMA/CONCREGRAMA/PAVI-
GRADE/GRAMEIRO, DIMENSOES APROXIMADAS DE 60 CM X 45
CM E ESPESSURA DE 8 CM (+/- 1 CM), COR NATURAL

M2 R$ 85,36

5.3 40529

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO
ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE
PIPEDO, *22 CM X *11 CM, E = 10 CM, RESISTENCIA DE 50 MPA
(NBR 9781), COR NATURAL

M2 R$ 54,53

5.4 36170

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO
ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE
PIPEDO, *22 CM X 11* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA
(NBR 9781), COR NATURAL

M2 R$ 45,25

5.5 40524

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO
ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE
PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 10 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA
(NBR 9781), COR NATURAL

M2 R$ 53,35

5.6 36156

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO
ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE
PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA
(NBR 9781), COLORIDO

M2 R$ 41,49

5.7 36155

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO
ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE
PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA
(NBR 9781), COR NATURAL

M2 R$ 35,82

5.8 36154

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO
ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELE
PIPEDO, 20 CM X 10 CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA
(NBR 9781), COLORIDO

M2 R$ 49,79

5.9 695
BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO
RAQUETE, *22 CM X 13,5* CM, E= 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA
(NBR 9781), COR NATURAL

M2 R$ 36,57

5.10 12532 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 0,60 M, H = 0,50 M UN R$ 100,95
5.11 12544 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 0,80 M, H = 0,50 M UN R$ 132,47
5.12 12547 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 1,00 M, H = 0,50 M UN R$ 178,16
5.13 12551 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 1,20 M, H = 0,50 M UN R$ 241,84

5.14
12563 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 1,50 M, H = 0,50 M UN R$ 334,51
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5.15 12565 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 2,00 M, H = 0,50 M UN R$ 580,15
5.16 12567 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 2,50 M, H = 0,50 M UN R$ 779,24
5.17 12568 ANEL DE CONCRETO ARMADO, D = 3,00 M, H = 0,50 M UN R$ 1.090,94

5.18 13115
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D
= 20 CM, PARA AGUA
PLUVIAL

M R$ 20,27

5.19 10541
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D
= 30 CM, PARA AGUA
PLUVIAL

M R$ 24,77

5.20 10543
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D
= 50 CM, PARA AGUA
PLUVIAL

M R$ 52,55

5.21 10544
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D
= 60 CM, PARA AGUA
PLUVIAL

M R$ 67,97

5.22 10545
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D
= 80 CM, PARA AGUA
PLUVIAL

M R$ 127,02

5.23 10542
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA,
D= 40 CM, PARA AGUA
PLUVIAL

M R$ 32,39

5.24 3736
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2,
VAO ATE 4,00 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 35,00

5.25 3741
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2,
VAO ATE 4,50 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 36,48

5.26 3745
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 100 KG/M2, VAO
ATE 5,00 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 39,34

5.27 3743
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO
ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 36,35

5.28 3744
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO
ATE 4,50 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 40,01

5.29 3739
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO
ATE 5,00 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 42,05

5.30 3737
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 350 KG/M2, VAO
ATE 4,50 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 44,08

5.31 3738
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 350 KG/M2, VAO
ATE 5,00 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 50,87

5.32 3747
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS)
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 350 KG/M2 VAO ATE
3,50 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 40,01

5.33 11649
LAJE PRE-MOLDADA DE TRANSICAO EXCENTRICA EM
CONCRETO ARMADO, DN 1200 MM, FURO CIRCULAR DN 600
MM, ESPESSURA 12 CM

UN R$ 290,31

5.34 11650
LAJE PRE-MOLDADA DE TRANSICAO EXCENTRICA EM
CONCRETO ARMADO, DN 1500 MM, FURO CIRCULAR DN 530
MM, ESPESSURA 15 CM

UN R$ 494,81

5.35 3742
LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA
FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO
ATE 6,00 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 52,77

5.36 3746
LAJE PRE-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA
PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO ATE
6,00 M (SEM COLOCACAO)

M2 R$ 61,61

5.37 4114
MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO "T", H = 2,80 M + CURVA
COM 0,45 M, COM FUROS PARA
FIOS

UN R$ 53,18

5.38 36797 MOURAO DE CONCRETO CURVO,10 X 10 CM, H= *2,60* M +
CURVA DE 0,40 M

UN R$ 47,35

5.39 4107 MOURAO DE CONCRETO RETO, *10 X 10* CM, H= 2,30 M UN R$ 44,65

5.40
36799 MOURAO DE CONCRETO RETO, TIPO ESTICADOR, *10 X 10* CM,

H= 2,50 M UN R$ 45,96

5.41 4102 MOURAO DE CONCRETO RETO, 10 X 10 CM, H= 3,00 M UN R$ 54,50

5.42 40671
PLACA/PISO DE CONCRETO POROSO/ PAVIMENTO
PERMEAVEL/BLOCO DRENANTE DE CONCRETO, 40 CM X 40 CM,
E = 6 CM, COR NATURAL

M2 R$ 62,24

5.43 13256
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 1100 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 506,50

5.44 7757 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 1200 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 540,01

5.45 7758 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 1500 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M R$ 782,36

5.46 7759
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 2000 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890 M R$ 2.167,91

5.47 40334 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 300 MM, M R$ 84,93
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PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

5.48 7745 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 400 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 95,84

5.49 7714
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 500 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 114,54

5.50 7725 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 600 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 185,46

5.51 7742 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 700 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M R$ 252,78

5.52 7750
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 800 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 308,58

5.53 7756 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 900 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 354,55

5.54 7765
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1000 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR
8890)

M R$ 397,41

5.55 12569
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1100 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR
8890)

M R$ 548,58

5.56 7766 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1200 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M R$ 582,87

5.57 7767
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1500 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR
8890)

M R$ 836,90

5.58
7727

TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 2000 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR
8890)

M R$ 2.431,24

5.59 7760 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 300 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M R$ 96,62

5.60 7761
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 400 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 101,30

5.61 7752 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 500 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 123,12

5.62 7762 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 600 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M R$ 160,91

5.63 7722
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 700 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 246,24

5.64 7763 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 800 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 300,00

5.65 7764 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 900 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M R$ 358,45

5.66 12572
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 1000 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 506,50

5.67 12573
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 1100 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR
8890)

M R$ 666,25

5.68 12574
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 1200 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR
8890)

M R$ 805,58

5.69 12575
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 1500 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR
8890)

M R$ 1.223,41

5.70 12576 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 400 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M R$ 148,05

5.71 12577
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 500 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 199,48

5.72 12578 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 600 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 241,56

5.73 12579 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 700 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890)

M
R$ 416,11

5.74 12580
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 800 MM,
PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M R$ 433,57

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

6 39997 AÇOS E ARAMES PARA CONCRETO ARMADO

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

6.1 43054
ACO CA-25, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, OU
25,0 MM, VERGALHAO KG R$ 9,82

6.2 42402 ACO CA-25, 16,0 MM, BARRA DE TRANSFERENCIA KG R$ 9,39
6.3 42403 ACO CA-25, 20,0 MM, BARRA DE TRANSFERENCIA KG R$ 12,04
6.4 42404 ACO CA-25, 25,0 MM, BARRA DE TRANSFERENCIA KG R$ 11,98
6.5 42405 ACO CA-25, 32,0 MM, BARRA DE TRANSFERENCIA KG R$ 12,76
6.6 34341 ACO CA-25, 32,0 MM, VERGALHAO KG R$ 11,07
6.7 43053 ACO CA-25, 6,3 MM OU 8,0 MM, VERGALHAO KG R$ 8,77

6.8 43058 ACO CA-50, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM,
DOBRADO E CORTADO KG R$ 9,10

6.9 34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG R$ 9,14
6.10 43055 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG R$ 7,92
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6.11 43056 ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO KG R$ 9,13
6.12 43057 ACO CA-50, 32,0 MM, VERGALHAO KG R$ 10,03
6.13 34449 ACO CA-50, 6,3 MM, DOBRADO E CORTADO KG R$ 10,73
6.14 32 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG R$ 9,64
6.15 33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG R$ 9,70
6.16 43061 ACO CA-60, 4,2 MM OU 5,0 MM, DOBRADO E CORTADO KG R$ 9,06

6.17 43059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM,
VERGALHAO KG R$ 8,65

6.18 43062 ACO CA-60, 6,0 MM OU 7,0 MM, DOBRADO E CORTADO KG R$ 9,59
6.19 43060 ACO CA-60, 8,0 MM OU 9,5 MM, VERGALHAO KG R$ 7,54

6.20 43132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG R$ 16,70

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

7 40038 CALHAS, RUFOS E ACESSÓRIOS

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

7.1 1108 CALHA MOLDURA AMERICANA DE CHAPA DE ACO
GALVANIZADA NUM 26, CORTE 33 CM

M R$ 28,36

7.2 1117
CALHA PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA
NUM 26, CORTE 40 CM M R$ 28,59

7.3 1118 CALHA PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA
NUM 26, CORTE 50 CM M R$ 33,79

7.4 1110 CALHA PLATIBANDA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26,
CORTE 45 CM

M R$ 33,79

7.5 40784
CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24,
CORTE 100 CM M R$ 93,20

7.6 40782 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24,
CORTE 33 CM M R$ 36,57

7.7 40783 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24,
CORTE 50 CM

M R$ 47,64

7.8 1109
CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26,
CORTE 33 CM M R$ 28,36

7.9 1119 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 28,
CORTE 25 CM M R$ 18,28

7.10 20062 HASTE METALICA PARA FIXACAO DE CALHA PLUVIAL,
ZINCADA, DOBRADA 90 GRAUS

UN R$ 13,18

7.11 1116
RUFO EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26,
CORTE 25 CM M R$ 20,25

7.12 1115 RUFO EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26,
CORTE 28 CM M R$ 24,26

7.13 1113 RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA
NUM 26, CORTE 33 CM

M R$ 28,36

7.14 1114
RUFO INTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26,
CORTE 50 CM M R$ 33,79

7.15 40873 RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA
NUM 24, CORTE 25 CM M R$ 26,44

7.16 20214 RUFO PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA
(SEM AMIANTO)

UN R$ 37,62

7.17 11064
RUFO PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 2 ABAS,
COMPRIMENTO DE 1031 MM (SEM AMIANTO) UN R$ 15,95

7.18 7237 RUFO PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM,
ABA *260* MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO) UN R$ 21,76

7.19 12614 BOCAL PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO DA SAIDA
ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL

UN R$ 17,78

7.20 12623
CONDUTOR PLUVIAL, PVC, CIRCULAR, DIAMETRO ENTRE 80 E
100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL M R$ 11,05

7.21 12624 EMENDA PARA CALHA PLUVIAL, PVC, DIAMETRO ENTRE 119 E
170 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UN R$ 10,61

7.22 12627 VEDACAO DE CALHA, EM BORRACHA COR PRETA, MEDIDA
ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL

UN R$ 0,42

7.23 12615
ABRACADEIRA PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO ENTRE
80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UN R$ 3,82

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

8 40002 CHAPAS DE AÇO

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

8.1 12760
CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 4 (E = 6 MM), ACABAMENTO
NUMERO 1 (LAMINADO A QUENTE, FOSCO) M2 R$ 1.014,89

8.2 12759 CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 9 (E = 4 MM), ACABAMENTO
NUMERO 1 (LAMINADO A QUENTE, FOSCO) M2 R$ 676,58

8.3 43105
CHAPA DE ACO CARBONO GALVANIZADA, PERFURADA (GRADE
FUROS) E = 1,5 MM, DIAMETRO DO FURO = 9,52 MM (FUROS
ALTERNADOS HORIZ.)

KG R$ 36,89

8.4 40424
CHAPA DE ACO CARBONO LAMINADO A QUENTE, QUALIDADE
ESTRUTURAL, BITOLA 3/16", E
=4,75 MM (37,29 KG/M2)

KG R$ 9,37
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8.5 1325 CHAPA DE ACO FINA A FRIO BITOLA MSG 20, E = 0,90 MM (7,20
KG/M2) KG R$ 10,26

8.6 1327
CHAPA DE ACO FINA A FRIO BITOLA MSG 24, E = 0,60 MM (4,80
KG/M2) KG R$ 10,93

8.7 1328 CHAPA DE ACO FINA A FRIO BITOLA MSG 26, E = 0,45 MM (3,60
KG/M2) KG R$ 10,29

8.8 1321 CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 13, E = 2,25 MM
(18,00 KG/M2)

KG R$ 9,53

8.9 1318
CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 14, E = 2,00 MM
(16,0 KG/M2) KG R$ 9,53

8.10 1322 CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 16, E = 1,50 MM
(12,00 KG/M2) KG R$ 10,07

8.11 1323 CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 18, E = 1,20 MM
(9,60 KG/M2)

KG R$ 10,07

8.12 1319
CHAPA DE ACO FINA A QUENTE BITOLA MSG 3/16 ", E = 4,75 MM
(38,00 KG/M2) KG R$ 8,49

8.13 11026 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 14, E = 1,95 MM
(15,60 KG/M2) KG R$ 11,67

8.14 11027 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 16, E = 1,55 MM
(12,40 KG/M2)

KG R$ 12,15

8.15 11046
CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 18, E = 1,25 MM
(10,00 KG/M2) KG R$ 11,64

8.16 11047 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 19, E = 1,11 MM (8,88
KG/M2) KG R$ 12,69

8.17 43668 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 20, E = 0,95 MM (7,60
KG/M2)

KG R$ 11,20

8.18 11049
CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 22, E = 0,80 MM (6,40
KG/M2) KG R$ 12,13

8.19 43106 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 24, E = 0,64 (5,12
KG/M2) KG R$ 12,20

8.20 11051 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 26, E = 0,50 MM (4,00
KG/M2)

KG R$ 12,73

8.21 11061
CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 30, E = 0,35 MM (2,80
KG/M2) KG R$ 15,28

8.22 43667 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1 " (25,40 MM) 199,18
KG/M2 KG R$ 11,10

8.23 1333 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/2 " (12,70 MM) 99,59
KG/M2

KG R$ 9,25

8.24 1330
CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1/4 " (6,35 MM) 49,79
KG/M2 KG R$ 9,16

8.25 10957 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/4 " (19,05 MM) 149,39
KG/M2 KG R$ 10,57

8.26 1332 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8 " (9,53 MM) 74,69
KG/M2

KG R$ 9,40

8.27 1334
CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8 " (15,88 MM) 124,49
KG/M2 KG R$ 10,42

8.28 1335 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 7/8 " (22,23 MM) 174,28
KG/M2 KG R$ 10,76

8.29 40425 CHAPA DE ACO GROSSA, SAE 1020, BITOLA 1/4", E = 6,35 MM
(49,85 KG/M2)

KG R$ 9,21

8.30 1337
CHAPA DE ACO XADREZ PARA PISOS, E = 1/4 " (6,30 MM) 54,53
KG/M2 KG R$ 10,57

8.31 43126
CHAPA EM ACO GALVANIZADO PARA STEEL DECK, COM
NERVURAS TRAPEZOIDAIS, LARGURA UTIL DE 915 MM E
ESPESSURA DE 0,80 MM

M2 R$ 112,54

8.32 43124
CHAPA EM ACO GALVANIZADO PARA STEEL DECK, COM
NERVURAS TRAPEZOIDAIS, LARGURA UTIL DE 915 MM E
ESPESSURA DE 0,95 MM

M2 R$ 131,41

8.33 43125
CHAPA EM ACO GALVANIZADO PARA STEEL DECK, COM
NERVURAS TRAPEZOIDAIS, LARGURA UTIL DE 915 MM E
ESPESSURA DE 1,25 MM

M2 R$ 170,43

8.34 39029 PERFILADO PERFURADO DUPLO 38 X 76 MM, CHAPA 22 M R$ 16,14
8.35 39028 PERFILADO PERFURADO SIMPLES 38 X 38 MM, CHAPA 22 M R$ 9,40
8.36 39328 PERFILADO PERFURADO 19 X 38 MM, CHAPA 22 M R$ 5,17

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

9 40033 CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA E DE MDF

R$ 60.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

9.1 11134
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 10 MM, DE *1,60 X 2,20* M M2 R$ 35,44

9.2 11135 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 12 MM, DE *1,60 X 2,20* M M2 R$ 43,20

9.3 11136 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 15 MM, DE *1,60 X 2,20* M

M2 R$ 46,73

9.4 34743
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 18 MM, DE *1,60 X 2,20* M M2 R$ 59,49

9.5 11137
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 20 MM, DE *1,60 X
2,20* M

M2 R$ 66,34
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9.6 34745
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 25 MM, DE *1,60 X
2,20* M

M2 R$ 75,60

9.7 34746 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 4 MM, DE *1,60 X 2,20* M M2 R$ 19,47

9.8 1360
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA NAVAL (COM COLA
FENOLICA), E = 6 MM, DE *1,60 X
2,20* M

M2 R$ 24,05

9.9 1346
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA
FORMA DE CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 10 MM M2 R$ 33,54

9.10 1345 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA
FORMA DE CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM M2 R$ 54,35

9.11 1347 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA
FORMA DE CONCRETO, DE 2,20 X 1,10 M, E = 12 MM

M2 R$ 40,08

9.12 1355
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 14 MM M2 R$ 27,90

9.13 1358 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM M2 R$ 35,23

9.14 34659 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 12 MM, DE *2,75 X
1,85* M

M2 R$ 33,51

9.15 34514
CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 15 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 37,12

9.16 34660 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 18 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 47,11

9.17 34661 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 25 MM, DE *2,75 X
1,85* M

M2 R$ 67,66

9.18 34667
CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 6 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 24,50

9.19 34668 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 1 FACE, E = 9 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 32,02

9.20 34741 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X
1,85* M

M2 R$ 35,23

9.21 34664
CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 15 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 38,44

9.22 34665 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 18 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 47,72

9.23 34666 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 25 MM, DE *2,75 X
1,85* M

M2 R$ 72,08

9.24 34669
CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 6 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 26,43

9.25 34670 CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 9 MM, DE *2,75 X
1,85* M M2 R$ 32,32

9.26 34671 CHAPA DE MDF CRU, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 R$ 26,98
9.27 34672 CHAPA DE MDF CRU, E = 15 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 R$ 28,45
9.28 34673 CHAPA DE MDF CRU, E = 18 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 R$ 34,72
9.29 34674 CHAPA DE MDF CRU, E = 20 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 R$ 46,16
9.30 34675 CHAPA DE MDF CRU, E = 25 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 R$ 56,28
9.31 34676 CHAPA DE MDF CRU, E = 6 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 R$ 16,20
9.32 34677 CHAPA DE MDF CRU, E = 9 MM, DE *2,75 X 1,85* M M2 R$ 21,78

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

10 40050 CIMENTO

R$ 220.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

10.1 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG R$ 0,69
10.2 10511 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 (SACO DE 50 KG) 50KG R$ 34,88
10.3 13284 CIMENTO PORTLAND DE ALTO FORNO (AF) CP III-32 KG R$ 0,59
10.4 1382 CIMENTO PORTLAND POZOLANICO CP IV- 32 50KG R$ 33,61
10.5 34753 CIMENTO PORTLAND POZOLANICO CP IV-32 KG R$ 0,67

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

11 40026 CONCRETO USINADO

R$ 150.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

11.1 11146
CONCRETO AUTOADENSAVEL (CAA) CLASSE DE RESISTENCIA
C15, ESPALHAMENTO SF2, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 15823)

M3 R$ 367,40

11.2 11147
CONCRETO AUTOADENSAVEL (CAA) CLASSE DE RESISTENCIA
C20, ESPALHAMENTO SF2, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 15823)

M3 R$ 381,78

11.3 34872
CONCRETO AUTOADENSAVEL (CAA) CLASSE DE RESISTENCIA
C25, ESPALHAMENTO SF2, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 15823)

M3 R$ 386,07

11.4 34491
CONCRETO AUTOADENSAVEL (CAA) CLASSE DE RESISTENCIA
C30, ESPALHAMENTO SF2, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 15823)

M3 R$ 397,26

11.5 34492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO

M3 R$ 326,51
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DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

11.6 1524
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 352,50

11.7 38404
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 338,20

11.8 39849
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 387,58

11.9 38464
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C20, COM BRITA 0, SLUMP = 220
+/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 393,20

11.10 34493
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 335,71

11.11 1527
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 363,69

11.12 38405
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 348,63

11.13 38408
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 385,90

11.14 34494
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C30, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 346,90

11.15 1525
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C30, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 374,88

11.16 38406
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C30, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 130 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 368,13

11.17 38409
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C30, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 388,53

11.18 43360
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C30, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 220 +/- 30 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 405,12

11.19 34495
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C35, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 358,09

11.20 11145
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C35, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 386,07

11.21 34496
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C40, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 373,55

11.22 34479
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C40, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 397,26

11.23 34481
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C45, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 415,08

11.24 34483
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C50, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 443,69

11.25 34485
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C60, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 R$ 474,26

11.26 14041
CONCRETO USINADO CONVENCIONAL (NAO BOMBEAVEL)
CLASSE DE RESISTENCIA C10, COM BRITA 1 E 2, SLUMP = 80
MM +/- 10 MM (NBR 8953)

M3 R$ 308,29

11.27 1523
CONCRETO USINADO CONVENCIONAL (NAO BOMBEAVEL)
CLASSE DE RESISTENCIA C15, COM BRITA 1 E 2, SLUMP = 80
MM +/- 10 MM (NBR 8953)

M3 R$ 313,33

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

12 40030 ESQUADRIAS DE AÇO

R$ 70.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

12.1 34379
JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO, 100 X 100 CM (A X L),
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 3
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 183,93

12.2 34378
JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO, 100 X 80 CM (A X L),
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 3
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 148,14

12.3 34377
JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO, 80 X 60 CM (A X L),
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 3
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 136,62
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12.4 581
JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO, 80 X 60 CM (A X L),
BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

M2 R$ 259,48

12.5 34371

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, VENEZIANA, 120 X 150 CM
(A X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 500,06

12.6 34370

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, VENEZIANA, 120 X 120 CM (A
X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 414,70

12.7 34372

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, VENEZIANA, 120 X 150 CM (A
X L), 6 FLS (4 VENEZIANAS E 2 VIDROS), SEM BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 576,91

12.8 34373

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, VENEZIANA, 120 X 200 CM (A
X L), 6 FLS (4 VENEZIANAS
E 2 VIDROS), SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU
BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO,
SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 714,13

12.9 36896

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 100 X 120 CM (A X L), 2 FLS,
SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE,
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO

UN R$ 237,25

12.10 34367

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 100 X 150 CM (A X L), 2 FLS,
SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE,
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 279,50

12.11 36897

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 100 X 150 CM (A X L), 4 FLS,
SEM BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 329,60

12.12 36884

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 100 X 150 CM (A X L), 4 FLS,
SEM BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

M2 R$ 231,49

12.13 597
JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 100 X 150 CM (A X L), 4 FLS,
SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, COM
VIDRO, COM GUARNICAO PARA 1 FACE

M2 R$ 243,45

12.14 34369

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 100 X 200 CM, 4 FLS,
BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE,
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 390,51

12.15 34362

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 120 CM (A X L), 2 FLS,
SEM BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE
6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 270,96

12.16 34363

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 150 CM (A X L), 2 FLS,
SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE,
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 306,26

12.17 34364

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 150 CM (A X L), 4 FLS,
BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE,
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 381,97

12.18 34365

JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 200 CM (A X L), 4 FLS,
BANDEIRA COM BASCULA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6
A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 430,35

12.19 599
JANELA FIXA EM ALUMINIO, 60 X 80 CM (A X L),
BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

M2 R$ 206,35

12.20 34380
JANELA FIXA EM ALUMINIO, 60 X 80 CM (A X L),
BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 107,02

12.21 34381
JANELA MAXIM AR EM ALUMINIO, 80 X 60 CM (A X L),
BATENTE/REQUADRO DE 4 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 139,46

12.22 601
JANELA MAXIM AR EM ALUMINIO, 80 X 60 CM (A X L),
BATENTE/REQUADRO DE 4 A 14 CM, COM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR

M2 R$ 278,37

12.23 39024
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM DIVISAO HORIZONTAL
PARA VIDROS, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, VIDROS
INCLUSOS, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA , 87 X 210 CM

UN R$ 569,96

12.24 4914
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI
HORIZONTAL/LAMINADA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL,
SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

M2 R$ 462,14

12.25 4917
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA,
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

M2 R$ 319,16

12.26 39025
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA,
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

UN R$ 584,44
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12.27 4922

PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, DUAS FOLHAS MOVEIS COM
VIDRO, FECHADURA E
PUXADOR EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL,
SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

M2 R$ 296,05

12.28 37585
PORTINHOLA DE ABRIR EM ALUMINIO DE 60 X 80 CM,
VENEZIANA VENTILADA 1 FOLHA, ACABAMENTO ANODIZADO
NATURAL

UN R$ 159,13

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

13 40029 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

13.1 11190 JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 60 X 60
CM (SEM VIDROS) UN R$ 147,25

13.2 34797
JANELA MAXIMO AR, ACO, BATENTE / REQUADRO DE 6 A 14 CM,
PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, COM GRADE, 1 FL, 60 X 80
CM (A X L)

UN R$ 320,73

13.3 39021

PORTA DE ABRIR EM ACO COM DIVISAO HORIZONTAL PARA
VIDROS, COM FUNDO ANTICORROSIVO/PRIMER DE PROTECAO,
SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, VIDROS NAO
INCLUSOS, 87 X 210 CM

UN R$ 278,23

13.4 39022
PORTA DE ABRIR EM ACO TIPO VENEZIANA, COM FUNDO
ANTICORROSIVO / PRIMER DE PROTECAO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

UN R$ 344,09

13.5 4930
PORTA DE ABRIR EM GRADIL COM BARRA CHATA 3 CM X 1/4",
COM REQUADRO E GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO
NATURAL

M2 R$ 299,02

13.6 4911
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, ARTICULADA RAIADA
LARGA, EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24
(SEM INSTALACAO)

M2 R$ 339,64

13.7 37518
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA
CEGA, EM ACO GALVANIZADO COM PINTURA ELETROSTATICA,
CHAPA NUMERO 24 " (SEM INSTALACAO)

M2 R$ 551,91

13.8 4910
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA
CEGA, EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24
(SEM INSTALACAO)

M2 R$ 465,27

13.9 4943
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA
VAZADA TIJOLINHO, EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA
NUMERO 24 (SEM INSTALACAO)

M2 R$ 693,14

13.10 4947
PORTAO BASCULANTE MANUAL EM ACO GALVANIZADO
NATURAL, TIPO LAMBRIL COM REQUADRO/BATENTE, CHAPA
NUMERO 26, INCLUI FECHADURA (SEM INSTALACAO)

M2 R$ 384,26

13.11 37563 PORTAO BASCULANTE, MANUAL, EM CHAPA TIPO LAMBRIL
QUADRADO, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL

M2 R$ 295,05

13.12 4948
PORTAO DE ABRIR EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4"
VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL -
COMPLETO

M2 R$ 267,77

13.13 37561

PORTAO DE CORRER EM CHAPA TIPO PAINEL LAMBRIL
QUADRADO, COM PORTA SOCIAL COMPLETA INCLUIDA, COM
REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E
ROLDANAS

M2 R$ 550,78

13.14 37562
PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO
CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS

M2 R$ 353,27

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

14 40031 ESQUADRIAS DE MADEIRA

R$ 80.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

14.1 183

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3 CM, L= *13
CM, *60 CM A 120* CM X *210
CM, EM CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/ EUCALIPTO/
CURUPIXA/ PEROBA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO
(NAO INCLUI ALIZARES)

JG R$ 190,00

14.2 184

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *13*
CM, *60 CM A 120* CM X
*210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES)

JG R$ 125,58

14.3 195

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *7*
CM, *60 CM A 120* CM X
*210* CM, EM CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/ EUCALIPTO/
CURUPIXA/ PEROBA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO
(NAO INCLUI ALIZARES)

JG R$ 154,35

14.4 194

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *7*
CM, *60 CM A 120* CM X
*210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES)

JG R$ 83,90

14.5 20001
BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *15*
CM, *60 CM A 120* CM X
*210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA

JG R$ 153,80
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REGIAO

14.6 181

BATENTE/ PORTAL/ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *15*
CM, *60 CM A 120* CM X
*210* CM, EM CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/ EUCALIPTO/
CURUPIXA/ PEROBA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO
(NAO INCLUI ALIZARES)

JG R$ 208,09

14.7 39837
BATENTE/PORTAL/ADUELA/MARCO, EM MDF/PVC
WOOD/POLIESTIRENO OU MADEIRA LAMINADA, L = *9,0* CM
COM GUARNICAO REGULAVEL 2 FACES = *35* MM, PRIMER

JG R$ 372,38

14.8 40662

JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/
VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, *60 X 60*, CAIXA DO
BATENTE/ MARCO E = *10* CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO,
COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR E SEM
ACABAMENTO)

UN R$ 157,75

14.9 3437

JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/
VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO BATENTE/
MARCO *10* CM, *2* FOLHAS BASCULANTES PARA VIDRO,
COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR E SEM
ACABAMENTO)

M2 R$ 438,20

14.10 3428

JANELA DE ABRIR EM MADEIRA IMBUIA/CEDRO ARANA/CEDRO
ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO
BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE ABRIR TIPO
VENEZIANA E 2
FOLHAS DE ABRIR PARA VIDRO, COM GUARNICAO/ALIZAR, COM
FERRAGENS, (SEM VIDRO E SEM ACABAMENTO)

M2 R$ 650,00

14.11 3429

JANELA DE ABRIR EM MADEIRA PINUS/EUCALIPTO/ TAUARI/
VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO
BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE ABRIR TIPO
VENEZIANA E 2 FOLHAS GUILHOTINA PARA VIDRO, COM
FERRAGENS (SEM VIDRO,SEM GUARNICAO/ALIZAR
E SEM ACABAMENTO)

M2 R$ 371,37

14.12 40659

JANELA DE 6 FOLHAS DE CORRER EM MADEIRA CEDRINHO/
ANGELIM COMERCIAL/ CURUPIXA/ CUMARU OU EQUIVALENTE
DA REGIAO, CAIXA DO BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE
CORRER VENEZIANA, 2 FOLHAS FIXAS VENEZIANA E 2 FOLHAS
DE CORRER PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
ACABAMENTO E SEM
GUARNICAO/ALIZAR)

M2 R$ 619,99

14.13 40660

JANELA DE 6 FOLHAS DE CORRER EM MADEIRA IMBUIA/CEDRO
ARANA/CEDRO ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO
BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE CORRER VENEZIANA, 2
FOLHAS FIXAS VENEZIANA E 2 FOLHAS DE CORRER PARA
VIDRO, COM
FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM ACABAMENTO E SEM
GUARNICAO/ALIZAR)

M2 R$ 785,77

14.14 40661

JANELA DE 6 FOLHAS DE CORRER EM MADEIRA PINUS/
EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO,
CAIXA DO BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE CORRER
VENEZIANA, 2 FOLHAS FIXAS VENEZIANA E 2 FOLHAS DE
CORRER PARA VIDRO, COM
FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM ACABAMENTO E SEM
GUARNICAO/ALIZAR)

M2 R$ 483,11

14.15 3421

JANELA EM MADEIRA CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/
CURUPIXA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO
BATENTE/MARCO *10* CM, 2 FOLHAS DE ABRIR TIPO
VENEZIANA E 2 FOLHAS GUILHOTINA PARA VIDRO, COM
GUARNICAO/ALIZAR, COM
FERRAGENS (SEM VIDRO E SEM ACABAMENTO)

M2 R$ 486,81

14.16 3423

JANELA MAXIM AR EM MADEIRA CEDRINHO/ ANGELIM
COMERCIAL/ CURUPIXA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, CAIXA DO BATENTE/MARCO *10* CM, 1 FOLHA PARA
VIDRO, COM GUARNICAO/ALIZAR, COM FERRAGENS, (SEM
VIDRO E SEM ACABAMENTO)

M2 R$ 686,51

14.17 39482

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE
60 X 210 CM, E = *35* MM, COM MARCO EM ACO, NUCLEO
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO
BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E
FECHADURA)

UN R$ 479,84

14.18 39486

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE
60 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA,
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA
(INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS)

UN R$ 391,62

14.19 39484

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE
80 X 210 CM, E = *35* MM, COM MARCO EM ACO, NUCLEO
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO
BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E
FECHADURA)

UN R$ 479,84

14.20 39488

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE
80 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN R$ 398,03
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14.21 39485

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE
90 X 210 CM, E = *35* MM, COM MARCO EM ACO, NUCLEO
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO
BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E
FECHADURA)

UN R$ 479,84

14.22 39489

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE
90 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO COLMEIA, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN R$ 404,78

14.23 39494

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE
60 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO SARRAFEADO, ESTRUTURA USINADA PARA
FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER
PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS)

UN R$ 433,13

14.24 39490

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE
60 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO,
ALIZARES E DOBRADICAS)

UN R$ 603,17

14.25 39495

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE
70 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO,
ALIZARES E DOBRADICAS)

UN R$ 488,08

14.26 39496

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE
80 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN R$ 536,89

14.27 39492

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE
80 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN R$ 621,57

14.28 39497

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE
90 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN R$ 561,44

14.29 39493

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE
90 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO SARRAFEADO, ESTRUTURA USINADA PARA
FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO
BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS)

UN R$ 666,69

14.30 39500

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930)
DE 80 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO,
ALIZARES, DOBRADICAS E FECHADURA EXTERNA)

UN R$ 727,41

14.31 39498

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930)
DE 80 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SOLIDO, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
EM LAMINADO NATURAL COM VERNIZ (INCLUI MARCO,
ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN R$ 897,14

14.32 39501

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930)
DE 90 X 210 CM, E = 35 MM,
NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS
E FECHADURA EXTERNA)

UN R$ 747,11

14.33 39499

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930)
DE 90 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SOLIDO, ESTRUTURA
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
EM LAMINADO NATURAL COM VERNIZ (INCLUI MARCO,
ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN R$ 909,88

14.34 5002 PORTA DE MADEIRA QUADRICULADA PARA VIDRO, DE CORRER
(EUCALIPTO OU EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5* CM M2 R$ 400,47

14.35 4977
PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA (EUCALIPTO OU
EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5*
CM

M2 R$ 270,33

14.36 5028 PORTA DE MADEIRA-DE-LEI QUADRICULADA PARA VIDRO, DE
CORRER (ANGELIM OU EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5* CM M2 R$ 661,46

14.37 4998
PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO MEXICANA SEM EMENDA
(ANGELIM OU EQUIVALENTE
REGIONAL), E = *3,5* CM

M2 R$ 549,35

14.38 4969
PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO VENEZIANA (ANGELIM OU
EQUIVALENTE REGIONAL), E =
*3,5* CM

M2 R$ 382,33

14.39 11364
PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 60 X 210 CM,
E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 143,47

14.40 11365 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 70 X 210 CM,
E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, UN R$ 148,88
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ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

14.41 11366
PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 80 X 210 CM,
E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 158,26

14.42 4989
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 100 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN R$ 253,60

14.43 4982
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 100 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 237,86

14.44 20322
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 60 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA FRISADA EM HDF,
ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA

UN R$ 172,57

14.45 10553
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 60 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 156,70

14.46 5020
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 60 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN R$ 165,21

14.47 4962
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 70 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA FRISADA EM HDF,
ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA

UN R$ 187,58

14.48 4981
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 70 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN R$ 167,00

14.49 10554
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 70 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 158,09

14.50 4964
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 80 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA FRISADA EM HDF,
ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO MADEIRA

UN R$ 211,86

14.51 4992
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 80 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN R$ 206,95

14.52 10555
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 80 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 172,40

14.53 4987
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 90 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN R$ 236,76

14.54 10556
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 90 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 229,22

14.55 39502
PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 80 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN R$ 321,88

14.56 39504
PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 80 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 355,94

14.57 39503
PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 90 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN R$ 374,61

14.58 39505
PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 90 X 210
CM, E = 35 MM, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN R$ 403,70

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

15 40028 FECHADURAS E FERRAGENS PARA ESQUADRIAS

R$ 30.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

15.1 2432
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM
PARAFUSOS

UN R$ 29,38

15.2 2433
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM
PARAFUSOS

UN R$ 9,95

15.3 2420
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM, SEM
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN R$ 17,09

15.4 11447 DOBRADICA EM LATAO, 3 " X 2 1/2 ", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL,
CROMADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN R$ 33,78

15.5 11451 DOBRADICA TIPO VAI-E-VEM EM ACO/FERRO, TAMANHO 3'',
GALVANIZADO, COM PARAFUSOS

UN R$ 90,57

15.6 11480
FECHADURA AUXILIAR SEGURANCA, DE EMBUTIR,
REFORCADA, MAQUINA DE 40 A 55 MM, COM CILINDRO,
CROMADA, PARA PORTA EXTERNA - COMPLETA

CJ R$ 102,56

15.7 3103 FECHADURA C/ CILINDRO LATAO CROMADO P/ PORTA VIDRO
TP AROUCA 2171-L OU EQUIV UN R$ 41,03

15.8 11481
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, CHAVE
TIPO TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, SEM MACANETA, SEM
ESPELHO (SOMENTE MAQUINA) - NIVEL SEGURANCA MEDIO

UN R$ 26,36
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15.9 3097

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO
TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, MACANETAS ALAVANCA E
ROSETAS REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL
SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

CJ R$ 62,08

15.10 38153

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO
TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, MACANETAS ALAVANCA,
ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO -
COMPLETA

CJ R$ 43,60

15.11 3099

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO
TRANQUETA, MAQUINA 55 MM, MACANETAS ALAVANCA E
ROSETAS REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL
SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

CJ R$ 99,41

15.12 3080

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA,
MAQUINA 40 MM, COM
CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ESPELHO EM METAL
CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

CJ R$ 55,45

15.13 3081

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA,
MAQUINA 55 MM, COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E
ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO -
COMPLETA

CJ R$ 109,70

15.14 38151

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA, MAQUINA 40
MM, COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ROSETA
REDONDA EM METAL CROMADO - NIVEL DE SEGURANCA
MEDIO - COMPLETA

CJ R$ 72,07

15.15 11479
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA, MAQUINA 40
MM, SEM MACANETA, SEM ESPELHO (SOMENTE MAQUINA) -
NIVEL DE SEGURANCA MEDIO

UN R$ 29,14

15.16 38152

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA, MAQUINA 55
MM, COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ROSETA
REDONDA EM METAL CROMADO - NIVEL DE SEGURANCA
MEDIO - COMPLETA

CJ R$ 116,25

15.17 11478
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA, MAQUINA 55
MM, SEM ESPELHO, SEM MACANETA (SOMENTE MAQUINA) -
NIVEL DE SEGURANCA MEDIO

UN R$ 49,99

15.18 3090

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA INTERNA, TIPO
GORGES (CHAVE GRANDE),
MAQUINA 40 MM, MACANETA ALAVANCA E ESPELHO EM METAL
CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

CJ R$ 49,49

15.19 3093

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA INTERNA, TIPO
GORGES (CHAVE GRANDE),
MAQUINA 55 MM, MACANETAS ALAVANCA E ROSETAS
REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO -
COMPLETA

CJ R$ 99,41

15.20 11476
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA INTERNA, TIPO
GORGES, MAQUINA 55 MM (SOMENTE MAQUINA, SEM ESPELHO
E SEM MACANETA) - NIVEL DE SEGURANCA MEDIO

UN R$ 38,15

15.21 11484

FECHADURA DE SOBREPOR PARA PORTAO, CAIXA *100* MM,
COM CILINDRO, CHAVE
SIMPLES, TRINCO LATERAL, EM LATAO OU ACO CROMADO OU
POLIDO, COM OU SEM PINTURA - COMPLETA

UN R$ 48,11

15.22 38155
FECHADURA DE SOBREPOR PARA PORTAO, COM CHAVE
TETRA, CAIXA *100* MM, TRINCO LATERAL, EM LATAO OU ACO
CROMADO, PINTADO - COMPLETA

UN R$ 74,70

15.23 11468
FECHADURA DE SOBREPOR, CROMADA, COM CILINDRO
REDONDO, PARA ARMARIO E GAVETA DE MADEIRA, COM
PORTA DE APROXIMADAMENTE 20 MM

UN R$ 10,95

15.24 11469

FECHADURA TRADICIONAL DE EMBUTIR, CROMADA, COM
CILINDRO, PARA GAVETAS E MOVEIS DE MADEIRA - COM
ABINHAS LATERAIS CURVAS, CHAVES COM PROTECAO
PLASTICA

UN R$ 10,95

15.25 38165
FECHO / FECHADURA COM PUXADOR CONCHA, COM TRANCA
TIPO TRAVA, PARA JANELA / PORTA DE CORRER (INCLUI
TESTA, FECHADURA, PUXADOR) - COMPLETA

CJ R$ 57,69

15.26 11456
FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE SOBREPOR,
12", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO UN R$ 16,75

15.27 3119 FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE SOBREPOR,
2", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO UN R$ 2,21

15.28 3122 FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE SOBREPOR,
4", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO

UN R$ 4,51

15.29 3121
FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE SOBREPOR,
5", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO UN R$ 5,11

15.30 3120 FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE SOBREPOR,
6", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO UN R$ 9,68

15.31 11455 FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE SOBREPOR,
8", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO

UN R$ 14,01

15.32 3108
FECHO DE EMBUTIR, TIPO UNHA, COMANDO COM ALAVANCA,
EM LATAO CROMADO, 22 CM, PARA PORTAS E JANELAS -
INCLUI PARAFUSOS

UN R$ 87,01

15.33 3105
FECHO DE EMBUTIR, TIPO UNHA, COMANDO COM ALAVANCA,
EM LATAO CROMADO, 40 CM, PARA PORTAS E JANELAS -
INCLUI PARAFUSOS

UN R$ 113,80

15.34 38178 FECHO DE EMBUTIR, TIPO UNHA, COMANDO DESLIZANTE, COM
TRAVA, 120 MM, EM LATAO CROMADO UN R$ 18,86
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15.35 11458 FECHO DE SEGURANCA, TIPO BATOM, EM LATAO / ZAMAC,
CROMADO, PARA PORTAS E JANELAS - INCLUI PARAFUSOS UN R$ 20,47

15.36 11461
FERROLHO / FECHO CHATO, DE SOBREPOR, EM FERRO
ZINCADO, REFORCADO, 5", COM PORTA CADEADO, PARA
PORTAO, PORTA E JANELA - INCLUI PARAFUSOS

UN R$ 8,90

15.37 3106
FERROLHO / FECHO CHATO, DE SOBREPOR, EM FERRO
ZINCADO, REFORCADO, 6", COM PORTA CADEADO, PARA
PORTAO, PORTA E JANELA - INCLUI PARAFUSOS

UN R$ 13,02

15.38 3107
FERROLHO / FECHO CHATO, EM FERRO ZINCADO, LEVE, 3",
COM PORTA CADEADO, PARA PORTAO, PORTA E JANELA -
INCLUI PARAFUSOS

UN R$ 7,06

15.39 5092 GONZO DE EMBUTIR, EM LATAO / ZAMAC, *20 X 48* MM, PARA
JANELA BASCULANTE / PIVOTANTE - INCLUI PARAFUSOS PAR R$ 14,68

15.40 11462 GONZO DE SOBREPOR, EM LATAO / ZAMAC, PARA JANELA
PIVOTANTE - INCLUI PARAFUSOS

PAR R$ 15,01

15.41 11519
MACANETA ALAVANCA, RETA OU CURVA, MACICA, CROMADA,
COMPRIMENTO DE 10 A 16 CM, ACABAMENTO PADRAO MEDIO -
SOMENTE MACANETAS

PAR R$ 41,50

15.42 11520
MACANETA ALAVANCA, RETA SIMPLES / OCA, CROMADA,
COMPRIMENTO DE 10 A 16 CM, ACABAMENTO PADRAO
POPULAR - SOMENTE MACANETAS

PAR R$ 19,18

15.43 11518
MACANETA TIPO BOLA, CROMADA, DIAMETRO APROXIMADO DE
*2 1/2*", (SOMENTE MACANETAS) PAR R$ 69,76

15.44 11561 MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM LARGURA
ATE 110 CM UN R$ 193,73

15.45 11560 MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM LARGURA
ATE 95 CM

UN R$ 149,52

15.46 5088
PORTA CADEADO, 3 1/2", EM ACO ZINCADO, PRETO, PARA
PORTAO E JANELA UN R$ 5,60

15.47 11578
ROSETA QUADRADA, SEM FUROS, EM ACO INOX POLIDO,
LARGURA APROXIMADA DE 50 MM, PARA FECHADURA DE
PORTA - PARAFUSOS INCLUIDOS

UN
R$ 10,11

15.48 11577
ROSETA REDONDA DE SOBREPOR, SEM FUROS, EM ACO INOX
POLIDO, DIAMETRO APROXIMADO DE 50 MM, PARA
FECHADURA DE PORTA - PARAFUSOS INCLUIDOS

UN R$ 9,65

15.49 11581
TRILHO EM ALUMINIO "U", COM ABAULADO PARA ROLDANA DE
PORTA DE CORRER, *40 X
40* MM

M R$ 17,18

15.50 38177 TRINCO / FECHO TIPO AVIAO, EM ZAMAC CROMADO, *60* MM,
PARA JANELAS - INCLUI PARAFUSOS UN R$ 17,14

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

16 40027 FERRAMENTAS MANUAIS

R$ 70.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

16.1 38463 MARTELO DE SOLDADOR/PICADOR DE SOLDA UN R$ 30,40
16.2 38470 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 " COM ISOLAMENTO UN R$ 39,90
16.3 38547 ALICATE DE CRIMPAR RJ11, RJ12 E RJ45 UN R$ 108,88
16.4 38469 ALICATE DE PRESSAO PARA SOLDA DE CHAPA 18 " UN R$ 117,07
16.5 38467 ALICATE DE PRESSAO 11 " PARA SOLDA, TIPO C UN R$ 65,87
16.6 38468 ALICATE DE PRESSAO 11 " PARA SOLDA, TIPO U UN R$ 72,49
16.7 38471 ALICATE PARA ANEIS DE PISTAO, CAPACIDADE 50 A 100 MM UN R$ 94,13

16.8 38369 DESEMPENADEIRA DE ACO DENTADA 12 X *25* CM, DENTES 8 X
8 MM, CABO FECHADO DE MADEIRA

UN R$ 15,13

16.9 38370
DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO
FECHADO DE MADEIRA UN R$ 15,13

16.10 38372 DESEMPENADEIRA PLASTICA LISA *14 X 27* CM UN R$ 17,87

16.11 25931 DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO DIAMETRO DE
180 MM PARA ESMERILHADEIRA 7 "

UN R$ 94,02

16.12 13887
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA
CONCRETO, DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ") UN R$ 539,80

16.13 26018 DISCO DE CORTE PARA METAL COM DUAS TELAS 12 X 1/8 X 3/4
" (300 X 3,2 X 19,05 MM) UN R$ 24,03

16.14 26019 DISCO DE DESBASTE PARA METAL FERROSO EM GERAL, COM
TRES TELAS, 9 X 1/4 X 7/8 " (228,6 X 6,4 X 22,2 MM)

UN R$ 22,69

16.15 26020 DISCO DE LIXA PARA METAL, DIAMETRO = 180 MM, GRAO 120 UN R$ 5,91
16.16 38403 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN R$ 37,45

16.17 38367 ESPATULA DE ACO INOX COM CABO DE MADEIRA, LARGURA 8
CM UN R$ 15,12

16.18 38368 ESPATULA DE PLASTICO LISA, LARGURA 10 CM UN R$ 6,95
16.19 38382 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN R$ 10,34
16.20 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN R$ 1,93
16.21 3768 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN R$ 2,25

16.22 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR
VERMELHA) UN R$ 0,53

16.23 4815 BALDE VERMELHO PARA SINALIZACAO DE VIAS UN R$ 5,20
16.24 38381 BANDEJA DE PINTURA PARA ROLO 23 CM UN R$ 8,82

16.25 2711
CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM
CAMARA UN R$ 151,20
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16.26 34498 CONE DE SINALIZACAO EM PVC FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM (NBR
15071) UN R$ 85,95

16.27 13244
CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIVA,
H = 70 / 76 CM UN R$ 36,18

16.28 38200 CORDA DE POLIAMIDA 12 MM TIPO BOMBEIRO, PARA
TRABALHO EM ALTURA 100M R$ 529,26

16.29 38380 ESQUADRO DE ACO 12 " (300 MM), CABO DE ALUMINIO UN R$ 24,03

16.30 20059
ESQUADRO INTERNO OU EXTERNO PARA CALHA PLUVIAL, PVC,
DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UN R$ 15,05

16.31 36151 MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE COURO UN R$ 24,80

16.32 37457 MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE,
3/8" X1,5 MM M R$ 2,39

16.33 37456 MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE,
5/16" X1 MM

M R$ 1,26

16.34 38386 PINCEL CHATO (TRINCHA) CERDAS GRIS 1.1/2 " (38 MM) UN R$ 4,54
16.35 38392 PROLONGADOR/EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA 3 M UN R$ 50,16
16.36 38377 PRUMO DE CENTRO EM ACO *400* G UN R$ 30,39
16.37 38376 PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G UN R$ 34,65

16.38 26023 REBOLO ABRASIVO RETO DE USO GERAL GRAO 36, DE 6 X 1 "
(DIAMETRO X ALTURA)

UN R$ 53,89

16.39 2710
REBOLO ABRASIVO RETO DE USO GERAL GRAO 36, DE 6 X 3/4 "
(DIAMETRO X ALTURA) UN R$ 43,04

16.40 38379 REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 X 1 " M R$ 40,66
16.41 38393 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO) UN R$ 14,05
16.42 38390 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UN R$ 31,16
16.43 38465 TALHADEIRA COM PUNHO DE PROTECAO *20 X 250* MM UN R$ 31,00

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

17 40044 FORROS E ACESSÓRIOS

R$ 30.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

17.1 11587
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA
DE 8 MM A 10 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA
METALICA)

M2 R$ 78,20

17.2 36225 FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA
DE 8 MM A 10 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) M2 R$ 31,77

17.3 36230
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 CM,
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM
COLOCACAO)

M2 R$ 23,34

17.4 36238
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM,
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM
COLOCACAO)

M2 R$ 22,81

17.5 39567

PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO
VINILICO LISO EM UMA DAS
FACES, COR BRANCA, BORDA QUADRADA, E = 9,5 MM, 625 X
1250 MM (L X C), PARA FORRO REMOVIVEL

M2 R$ 37,97

17.6 39566

PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO
VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, BORDA
QUADRADA, E = 9,5 MM, 625 X 625 MM (L X C), PARA FORRO
REMOVIVEL

M2 R$ 43,85

17.7 39515
PLACA DE FIBRA MINERAL PARA FORRO, DE 1250 X 625 MM, E =
15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO (NAO INCLUI
PERFIS)

UN R$ 45,75

17.8 39516
PLACA DE FIBRA MINERAL PARA FORRO, DE 625 X 625 MM, E =
15 MM, BORDA REBAIXADA PARA PERFIL 24 MM, COM PINTURA
ANTIMOFO (NAO INCLUI PERFIS)

UN R$ 38,57

17.9 39514
PLACA DE FIBRA MINERAL PARA FORRO, DE 625 X 625 MM, E =
15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO (NAO INCLUI
PERFIS)

UN R$ 24,00

17.10 4812 PLACA DE GESSO PARA FORRO, DE *60 X 60* CM E
ESPESSURA DE 12 MM (30 MM NAS BORDAS) SEM COLOCACAO

M2 R$ 10,49

17.11 36250
RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6
M M R$ 4,34

17.12 39571 PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO,
PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 3750 MM (L X C) M R$ 5,15

17.13 39572
PERFIL TIPO CANTONEIRA EM L, EM ACO GALVANIZADO,
BRANCO, PARA FORRO
REMOVIVEL, *23* X 3000 MM (L X C)

M R$ 4,77

17.14 39570
PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO
GALVANIZADO , BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250
MM (L X C)

M R$ 5,06

17.15 39569
PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO
GALVANIZADO, BRANCO, PARA
FORRO REMOVIVEL, 24 X 625 MM (L X C)

M R$ 5,00

17.16 36246
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC,
TIPO "U" OU "C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 M M R$ 3,82

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO
VALOR ESTIMADO

18 40045 GABIÕES E ACESSÓRIOS R$ 100.000,00
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SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

18.1 3312 ARAME DE AMARRACAO PARA GABIAO GALVANIZADO,
DIAMETRO 2,2 MM KG R$ 21,12

18.2 3313 ARAME PROTEGIDO COM POLIMERO PARA GABIAO, DIAMETRO
2,2 MM KG R$ 27,18

18.3 11596 GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL),
FIO 2,7 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0 X 0,5 M (C X L X A)

UN R$ 427,37

18.4 34802
GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM
(ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), DIMENSOES 4,0 X 2,0 X
0,17 M (C X L X A) FIO 2 MM

UN R$ 1.173,69

18.5 11588
GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM
(ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2 MM, DIMENSOES 4,0
X 2,0 X 0,23 M (C X L X A)

UN R$ 1.266,23

18.6 34383
GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM
(ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2 MM, DIMENSOES 4,0
X 2,0 X 0,3 M (C X L X A)

UN R$ 1.392,94

18.7 40451
GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM
(ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,0 MM, DIMENSOES
5,0 X 2,0 X 0,17 M (C X L X A)

M2 R$ 112,60

18.8 40453
GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM
(ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,0 MM, DIMENSOES
5,0 X 2,0 X 0,23 M (C X L X A)

M2 R$ 121,83

18.9 40452
GABIAO MANTA (COLCHAO) MALHA HEXAGONAL 6 X 8 CM
(ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,0 MM, DIMENSOES
5,0 X 2,0 X 0,30 M (C X L X A)

M2 R$ 133,63

18.10 11594
GABIAO SACO MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,4 MM, DIMENSOES 3,0 X
0,65 M

UN R$ 403,58

18.11 3311
GABIAO SACO MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,4 MM, H = 0,65 M M3 R$ 403,58

18.12 11599 GABIAO SACO MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL), FIO 2,7
MM, DIMENSOES 4,0 X 0,65 M UN R$ 536,72

18.13 11593
GABIAO TIPO CAIXA MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,4 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0
X 1,0 M (C X L X A)

UN R$ 752,44

18.14 3314
GABIAO TIPO CAIXA MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,4 MM, H = 0,50 M M3 R$ 538,15

18.15 11597 GABIAO TIPO CAIXA MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL), FIO
2,7 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0 X 1,0 M (C X L X A) UN R$ 625,80

18.16 3309 GABIAO TIPO CAIXA MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL), FIO
2,7 MM, H = 0,50 M

M3 R$ 427,37

18.17 34612

GABIAO TIPO CAIXA PARA SOLO REFORCADO, MALHA
HEXAGONAL DE DUPLA TORCAO 8 X 10 CM (ZN/AL REVESTIDO
COM POLIMERO), FIO 2,7 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0 X 0,5 M,
COM
CAUDA DE 3,0 M

UN R$ 774,01

18.18 34635

GABIAO TIPO CAIXA PARA SOLO REFORCADO, MALHA
HEXAGONAL DE DUPLA TORCAO 8 X
10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,7 MM,
DIMENSOES 2,0 X 1,0 X 1,0 M, COM CAUDA DE 3,0 M

UN R$ 995,34

18.19 34633

GABIAO TIPO CAIXA PARA SOLO REFORCADO, MALHA
HEXAGONAL DE DUPLA TORCAO 8 X
10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,7 MM,
DIMENSOES 2,0 X 1,0 X 1,0 M, COM CAUDA DE 4,0 M

UN R$ 1.097,13

18.20 40440
GABIAO TIPO CAIXA PARA SOLO REFORCADO, MALHA
HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO),
FIO 2,7 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0 X 0,5 M, COM CAUDA DE 4,0 M

M3 R$ 560,54

18.21 40441

GABIAO TIPO CAIXA PARA SOLO REFORCADO, MALHA
HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,7 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0
X 1,0 M, COM CAUDA DE 4,0 M

M3 R$ 357,87

18.22 40449

GABIAO TIPO CAIXA TRAPEZOIDAL, MALHA HEXAGONAL 10 X 12
CM (ZN/AL REVESTIDO COM POLIMERO) FIO 2,7 MM, FACE COM
65 GRAUS, COM GEOSSINTETICO, DIMENSOES 2,0 X 1,5 X 1,0 M
(C X L X A)

M3 R$ 300,85

18.23 34800
GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO DE 2,4 MM, DIMENSOES 2,0 x
1,0 x 1,0 M (C X L X A)

M3 R$ 376,22

18.24 11592
GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL
REVESTIDO COM POLIMERO), FIO 2,4 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0
X 0,5 M (C X L X A)

UN R$ 538,15

18.25 40438 GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL), FIO
DE 2,7 MM, DIMENSOES 2,0 X 1,0 X 1,0 M (C X L X A)

M3 R$ 250,64

18.26 40436
GABIAO TIPO CAIXA, MALHA HEXAGONAL 8 X 10 CM (ZN/AL), FIO
DE 2,7 MM, DIMENSOES 5,0 X 1,0 X 1,0 M (C X L X A) M3 R$ 312,53

18.27 4013
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS
CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 09
KN/M

M2 R$ 4,53

18.28 4011
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS
CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 10
KN/M

M2 R$ 5,06

18.29 4021 GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS M2 R$ 6,32
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CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14
KN/M

18.30 4019
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS
CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 16
KN/M

M2 R$ 7,58

18.31 4012
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS
CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 21
KN/M

M2 R$ 10,16

18.32 4020
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS
CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 26
KN/M

M2 R$ 12,73

18.33 4018
GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS
CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 31
KN/M

M2 R$ 15,25

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

19 40043 INSUMOS PARA ALVENARIAS E DIVISÕES

R$ 120.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

19.1 7266 BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 19
CM

MIL R$ 744,17

19.2 7270
BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 4 FUROS, DE 9 X
9 X 19 CM UN R$ 0,86

19.3 7269 BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 6 FUROS, DE 9 X
9 X 19 CM UN R$ 0,68

19.4 7271 BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 8 FUROS, DE 9 X
19 X 19 CM

UN R$ 0,74

19.5 7268
BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 8 FUROS, DE 9 X
19 X 29 CM UN R$ 1,03

19.6 7267 BLOCO CERAMICO (ALVENARIA VEDACAO), 6 FUROS, DE 9 X 14
X 19 CM UN R$ 0,67

19.7 38783 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA HORIZONTAL,
11,5 X 19 X 19 CM - 4,5 MPA (NBR 15270)

UN R$ 0,99

19.8 37593
BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 14
X 19 X 39 CM - 4,5 MPA (NBR 15270) UN R$ 2,44

19.9 37594 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 19
X 19 X 39 CM - 4,5 MPA (NBR 15270) UN R$ 3,04

19.10 37592 BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 9 X
19 X 39 CM - 4,5 MPA (NBR 15270)

UN R$ 1,93

19.11 34556
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 10
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,32

19.12 37873 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 12
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,36

19.13 34564 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14
MPA (NBR 6136)

UN R$ 2,47

19.14 34565
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 16
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,62

19.15 38590 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 4,5
MPA (NBR 6136) UN R$ 1,93

19.16 34566 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6
MPA (NBR 6136)

UN R$ 2,03

19.17 34567
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 8
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,15

19.18 38591 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5
MPA (NBR 6136) UN R$ 1,95

19.19 34568 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 10
MPA (NBR 6136)

UN R$ 2,55

19.20 34569
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 12
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,62

19.21 34570 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,84

19.22 25070 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5
MPA (NBR 6136)

UN R$ 2,14

19.23 34571
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 6
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,16

19.24 34573 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 8
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,27

19.25 37107 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39, FCK 16 MPA
(NBR 6136)

UN R$ 3,00

19.26 34576
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 10
MPA (NBR 6136) UN R$ 3,31

19.27 34577 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 12
MPA (NBR 6136) UN R$ 3,45

19.28 34578 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 14
MPA (NBR 6136)

UN R$ 3,75

19.29 34579
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 16
MPA (NBR 6136) UN R$ 4,00

19.30 25067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5
MPA (NBR 6136)

UN R$ 2,67

19.31 34580
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 8
MPA (NBR 6136) UN R$ 2,98
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19.32 25071 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 9 X 19 X 39 CM, FBK 4,5
MPA (NBR 6136) UN R$ 1,48

19.33 34599
BLOCO DE VEDACAO CONCRETO APARENTE 9 X 19 X 39 CM
(CLASSE C - NBR 6136) UN R$ 1,53

19.34 34592 BLOCO DE VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 29 CM (CLASSE C -
NBR 6136) UN R$ 1,70

19.35 37103 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO APARENTE 14 X 19 X 39
CM (CLASSE C - NBR 6136)

UN R$ 1,94

19.36 34555
BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO APARENTE 19 X 19 X 39
CM (CLASSE C - NBR 6136) UN R$ 2,47

19.37 651 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO 14 X 19 X 39 CM (CLASSE
C - NBR 6136) UN R$ 1,87

19.38 654 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO 19 X 19 X 39 CM (CLASSE
C - NBR 6136)

UN R$ 2,32

19.39 650
BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C
- NBR 6136) UN R$ 1,50

19.40 34586 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 14 X 19 X 29 CM, 6,0 MPA (NBR
15270) UN R$ 2,09

19.41 38603 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 14 X 19 X 34 CM, 6,0 MPA (NBR
15270)

UN R$ 2,53

19.42 34588
BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 14 X 19 X 39 CM, 6,0 MPA (NBR
15270) UN R$ 2,00

19.43 34590 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 19 X 19 X 29 CM, 6,0 MPA (NBR
15270) UN R$ 2,72

19.44 34591 BLOCO ESTRUTURAL CERAMICO 19 X 19 X 39 CM, 6,0 MPA (NBR
15270)

UN R$ 3,37

19.45 38599
CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK
14 MPA (NBR 6136) UN R$ 2,88

19.46 38596 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK
4,5 MPA (NBR 6136) UN R$ 2,39

19.47 38600 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK
14 MPA (NBR 6136)

UN R$ 3,06

19.48 38597
CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK
4,5 MPA (NBR 6136) UN R$ 2,41

19.49 659 CANALETA DE CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR
6136) UN R$ 1,38

19.50 660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR
6136)

UN R$ 1,66

19.51 658
CANALETA DE CONCRETO 9 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR
6136) UN R$ 0,93

19.52 38548 CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA, 14 X 19 X 19 CM, 6,0 MPA
(NBR 15270) UN R$ 1,81

19.53 34649 CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA, 14 X 19 X 29 CM, 6,0 MPA
(NBR 15270)

UN R$ 2,45

19.54 34655
CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA, 14 X 19 X 39 CM, 6,0 MPA
(NBR 15270) UN R$ 3,25

19.55 34777 ELEMENTO VAZADO CERAMICO 25 X 18 X 7 CM UN R$ 2,77
19.56 7272 ELEMENTO VAZADO CERAMICO 9 X 20 X 20 CM UN R$ 2,34

19.57 10605 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 1 FURO
*10 X 10 X 10* CM

UN R$ 2,62

19.58 10604
ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 1 FURO
*20 X 10 X 7* CM UN R$ 6,12

19.59 672 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 1 FURO
*20 X 20 X 6,5* CM UN R$ 8,41

19.60 668 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16
FUROS *29 X 29 X 6* CM

UN R$ 10,16

19.61 10578
ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16
FUROS *33 X 33 X 10* CM UN R$ 11,83

19.62 666 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16
FUROS *40 X 40 X 7* CM UN R$ 13,16

19.63 665 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16
FUROS *50 X 50 X 7* CM

UN R$ 17,60

19.64 10577
ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 25
FUROS *50 X 50 X 5* CM UN R$ 15,61

19.65 10583 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, VENEZIANA *39 X 22 X 15*
CM UN R$ 8,11

19.66 10579 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, VENEZIANA *39 X 29 X 10*
CM

UN R$ 14,13

19.67 10582
ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, VENEZIANA *40 X 10 X 10*
CM UN R$ 7,14

19.68 34401 TIJOLO CERAMICO LAMINADO 5,5 X 11 X 23 CM UN R$ 1,77
19.69 7258 TIJOLO CERAMICO MACICO *5 X 10 X 20* CM UN R$ 0,64
19.70 7260 TIJOLO CERAMICO MACICO APARENTE *6 X 12 X 24* CM UN R$ 1,57

19.71 7256
TIJOLO CERAMICO MACICO APARENTE 2 FUROS, *6,5 X 10 X 20*
CM UN R$ 1,57

19.72 34400 TIJOLO CERAMICO REFRATARIO 2,5 X 11,4 X 22,9 CM UN R$ 2,73
19.73 10617 TIJOLO CERAMICO REFRATARIO 6,3 X 11,4 X 22,9 CM UN R$ 5,22

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO
VALOR ESTIMADO

20 40042 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSUMOS DIVERSOS R$ 50.000,00
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SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

20.1 3 ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM
LIMPEZA L R$ 5,08

20.2 41955 CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 12,7 MM (1/2"), COM
ALMA DE ACO CABO INDEPENDENTE 6 X 25 F KG R$ 55,89

20.3 41953 CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 12,7 MM (1/2"), COM
ALMA DE FIBRA 6 X 25 F

KG R$ 53,34

20.4 41954
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM (3/8"), COM
ALMA DE FIBRA 6 X 25 F KG R$ 52,83

20.5 5090
CADEADO SIMPLES/COMUM, EM LATAO MACICO CROMADO,
LARGURA DE 25 MM, HASTE DE ACO TEMPERADO,
CEMENTADO (NAO LONGA), INCLUI 2 CHAVES

UN R$ 16,73

20.6 5085
CADEADO SIMPLES, EM LATAO MACICO CROMADO, LARGURA
DE 35 MM, HASTE DE ACO TEMPERADO, CEMENTADO (NAO
LONGA), INCLUI 2 CHAVES

UN R$ 24,90

20.7 39416
CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE A UMIDADE
(RU), COR VERDE, E = 12,5 MM, 1200 X 1800 MM (L X C) M2 R$ 22,91

20.8 39417 CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE A UMIDADE
(RU), COR VERDE, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C) M2 R$ 24,01

20.9 39414 CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE AO FOGO (RF),
COR ROSA, E = 12,5 MM, 1200 X 1800 MM (L X C)

M2 R$ 21,51

20.10 39415
CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE AO FOGO (RF),
COR ROSA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C) M2 R$ 22,80

20.11 39412 CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 1800 MM (L X C) M2 R$ 16,20

20.12 39413 CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR
BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

M2 R$ 16,04

20.13 1338
CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO, LISO BRILHANTE, DE *1,25
X 3,08* M, E = 0,8 MM M2 R$ 35,96

20.14 1340 CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO, LISO FOSCO, DE *1,25 X
3,08* M, E = 0,8 MM M2 R$ 41,57

20.15 1341 CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO, TEXTURIZADO, DE *1,25 X
3,08* M, E = 0,8 MM

M2 R$ 40,04

20.16 34348
CONCERTINA CLIPADA (DUPLA) EM ACO GALVANIZADO DE
ALTA RESISTENCIA, COM ESPIRAL DE 300 MM, D = 2,76 MM M R$ 17,49

20.17 34347 CONCERTINA SIMPLES EM ACO GALVANIZADO DE ALTA
RESISTENCIA, COM ESPIRAL DE 300 MM, D = 2,76 MM M R$ 12,50

20.18 5086
CORRENTE DE ELO CURTO COMUM, SOLDADA, GALVANIZADA,
ESPESSURA DO ELO = 1/2"
(12,5 MM)

KG R$ 27,37

20.19 5086 CORRENTE DE ELO CURTO COMUM, SOLDADA, GALVANIZADA,
ESPESSURA DO ELO = 1/2" (12,5 MM) (DUPLICADO) KG R$ 27,37

20.20 10998 ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00
MM

KG R$ 32,12

20.21 11002
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50
MM KG R$ 29,43

20.22 10999 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 4,00
MM KG R$ 28,28

20.23 10997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00
MM

KG R$ 30,65

20.24 42529
FITA ADESIVA ALUMINIZADA, PARA INSTALACAO DE MANTAS
DE SUBCOBERTURA, L = *5*
CM

M R$ 1,03

20.25 39634
FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, COR PRETA,
PARA PROTECAO TUBULACAO, 50 MM X 30 M (L X C), E= *0,25*
MM

M R$ 6,58

20.26 39701 FITA ADESIVA ASFALTICA ALUMINIZADA MULTIUSO, L = 10 CM,
ROLO DE 10 M

UN R$ 64,32

20.27 12815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN R$ 7,93

20.28 407 FITA DE ALUMINIO PARA PROTECAO DO CONDUTOR LARGURA
10 MM KG R$ 63,82

20.29 39431
FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA
TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA
DRYWALL

M R$ 0,18

20.30 39432
FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA
REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL M R$ 2,37

20.31 14151 FITA METALICA GRAVADA, L = 17 MM, ROLO DE 25 M, CARGA
RECOMENDADA = *120* KGF UN R$ 64,68

20.32 14153
FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M,
CARGA RECOMENDADA = *30*
KGF

UN R$ 73,12

20.33 14152
FITA METALICA PERFURADA, L = 17 MM, ROLO DE 30 M, CARGA
RECOMENDADA = *19* KGF UN R$ 56,13

20.34 14154 FITA METALICA PERFURADA, L = 25 MM, ROLO DE 30 M, CARGA
RECOMENDADA = *222,5* KGF UN R$ 196,48

20.35 42015 FITA PLASTICA ZEBRADA PARA DEMARCACAO DE AREAS,
LARGURA = 7 CM, SEM ADESIVO (COLETADO CAIXA)

M R$ 1,00

20.36 34349 HASTE DE ACO GALVANIZADO PARA FIXACAO DE CONCERTINA
2 "/3 M

UN R$ 21,41

20.37 10853
LETRA ACO INOX (AISI 304), CHAPA NUM. 22, RECORTADO, H=
20 CM (SEM RELEVO) UN R$ 71,09
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20.38 3777 LONA PLASTICA PRETA, E= 150 MICRA M2 R$ 1,25

20.39 39700 MANTA ANTIRRUIDO DE POLIESTER (PET) PARA CONTRAPISO E
= *8* MM M2 R$ 17,42

20.40 11621 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER
ALUMINIZADA 3 MM, TIPO III, CLASSE B (NBR 9952) M2 R$ 34,67

20.41 4014 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO
III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

M2 R$ 35,87

20.42 4015
MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, TIPO
III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952) M2 R$ 44,05

20.43 4017 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 5 MM, TIPO
III, CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952) M2 R$ 64,10

20.44 4016 MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA TIPO GLASS 3 MM, TIPO II,
CLASSE C, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

M2 R$ 25,32

20.45 39699 MANTA DE BORRACHA ANTIRRUIDO 5 MM M2 R$ 12,43

20.46 38544
MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD) ANTICHAMAS, E =
8 MM M2 R$ 6,49

20.47 38545 MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO (PEBD), E = 5 MM M2 R$ 4,17

20.48 42527
MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO, COM 1 FACE METALIZADA
PARA SUBCOBERTURA, E
= *5* MM

M2 R$ 18,41

20.49 39323
MANTA GEOTEXTIL TECIDO DE LAMINETES DE POLIPROPILENO,
RESISTENCIA A TRACAO =
*25* KN/M

M2 R$ 15,93

20.50 626

MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A
ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE
ORGANICO, APLICACAO A FRIO (MEMBRANA
IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

KG R$ 13,05

20.51 38175
NUMERO / ALGARISMO PARA PORTA, TAMANHO *40* MM, EM
ZAMAC, (MODELO DE 0 A 9), FIXACAO POR PARAFUSOS UN R$ 3,88

20.52 38176
NUMERO / ALGARISMO PARA RESIDENCIA (FACHADA),
TAMANHO *120* MM, EM ZAMAC, (MODELO DE 0 A 9), FIXACAO
POR PARAFUSOS

UN R$ 11,43

20.53 39897 PASTA PARA SOLDA DE TUBOS E CONEXOES DE COBRE
(EMBALAGEM COM 250 G)

UN R$ 37,44

20.54 118
PASTA VEDA JUNTAS/ROSCA, LATA DE *500* G, PARA
INSTALACOES DE GAS E OUTROS UN R$ 95,40

20.55 11062 PLACA CIMENTICIA LISA E = 10 MM, DE 1,20 X 3,00 M (SEM
AMIANTO) M2 R$ 57,24

20.56 11063 PLACA CIMENTICIA LISA E = 6 MM, DE 1,20 X 3,00 M (SEM
AMIANTO)

M2 R$ 55,42

20.57 13521
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45
CM X 20* CM UN R$ 94,87

20.58 10851
PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE ADESIVADA PARA
SINALIZACAO DE PORTAS, BORDA POLIDA, DE *25 X 8*, E = 6
MM (NAO INCLUI ACESSORIOS PARA FIXACAO)

UN R$ 63,17

20.59 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM
PINTURA REFLETIVA

M2 R$ 664,13

20.60 34721
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ALUMINIO COM PINTURA
REFLETIVA, E = 2 MM M2 R$ 828,00

20.61 37526 SACO DE RAFIA PARA ENTULHO, NOVO, LISO (SEM CLICHE), *60
x 90* CM UN R$ 2,22

20.62 13388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG R$ 149,15

20.63 39914
SOLDA EM VARETA FOSCOPER, D = *2,5* MM X COMPRIMENTO
500 MM KG R$ 176,99

20.64 12732 SOLDA ESTANHO/COBRE PARA CONEXOES DE COBRE, FIO 2,5
MM, CARRETEL 500 GR (SEM CHUMBO) UN R$ 204,22

20.65 37401 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA
INTERFOLHADO

UN R$ 1,00

20.66 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN R$ 3,38
20.67 3143 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25 M (L X C) UN R$ 7,69
20.68 3148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN R$ 12,46

20.69 20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO
DE 19 MM X 20 M UN R$ 8,51

20.70 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO
DE 19 MM X 5 M

UN R$ 3,21

20.71 404
FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV
(ALTA TENSAO) M R$ 1,16

20.72 406 FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM
(ROLO DE 30M) UN R$ 60,16

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

21 40005
MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
IGNITORES, SENSORES, REATORES E CAPACITORES
ELÉTRICOS

R$ 30.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

21.1 3391 IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR DE SODIO / VAPOR
METALICO ATE 2000 W, TENSAO DE PULSO ENTRE 600 A 750 V

UN R$ 3.088,23

21.2 3389
IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR DE SODIO / VAPOR
METALICO ATE 400 W, TENSAO DE PULSO ENTRE 3000 A 4500 V UN R$ 26,02

21.3 3390 IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR DE SODIO / VAPOR
METALICO ATE 400 W, TENSAO DE PULSO ENTRE 580 A 750 V UN R$ 13,50
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21.4 1088 REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA
FLUORESCENTE DE 18/20 W UN R$ 2.510,65

21.5 1087
REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA
FLUORESCENTE DE 36/40 W UN R$ 18,12

21.6 38777 REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 14 W UN R$ 22,64

21.7 1086 REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 18/20 W

UN R$ 45,09

21.8 1079
REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 36/40 W UN R$ 23,79

21.9 39374
REATOR INTERNO/INTEGRADO PARA LAMPADA VAPOR
METALICO 400 W, ALTO FATOR DE
POTENCIA

UN R$ 24,59

21.10 1082 REATOR P/ LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W USO EXT UN R$ 93,51
21.11 12316 REATOR P/ 1 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 125W USO EXT UN R$ 154,63
21.12 12317 REATOR P/ 1 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250W USO EXT UN R$ 70,87
21.13 12318 REATOR P/ 1 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 400W USO EXT UN R$ 84,51

21.14 39392
SENSOR DE PRESENCA BIVOLT COM FOTOCELULA PARA
QUALQUER TIPO DE LAMPADA, POTENCIA MAXIMA *1000* W,
USO EXTERNO

UN R$ 43,86

21.15 39393
SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE PAREDE COM FOTOCELULA
PARA QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *1000*
W, USO INTERNO

UN R$ 49,48

21.16 39394
SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE PAREDE SEM FOTOCELULA
PARA QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *1000*
W, USO INTERNO

UN R$ 30,60

21.17 39395
SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE TETO COM FOTOCELULA
PARA QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *1000*
W, USO INTERNO

UN R$ 34,44

21.18 14618
SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE TETO SEM FOTOCELULA
PARA QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *900*
W, USO INTERNO

UN R$ 32,03

21.19 1633
CAPACITOR TRIFASICO, POTENCIA 2,5 KVAR, TENSAO 220 V,
FORNECIDO COM CAPA PROTETORA, RESISTOR INTERNO A
UNIDADE CAPACITIVA

UN R$ 135,09

21.20 10818
CAPACITOR TRIFASICO, POTENCIA 5 KVAR, TENSAO 220 V,
FORNECIDO COM CAPA PROTETORA, RESISTOR INTERNO A
UNIDADE CAPACITIVA

UN R$ 229,53

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

22 40017
MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABOS, FIOS E
ACESSÓRIOS

R$ 60.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

22.1 25004 CABO DE ALUMINIO NU COM ALMA DE ACO, BITOLA 1/0 AWG KG R$ 29,27
22.2 25002 CABO DE ALUMINIO NU COM ALMA DE ACO, BITOLA 2 AWG KG R$ 29,52
22.3 37409 CABO DE ALUMINIO NU COM ALMA DE ACO, BITOLA 2/0 AWG KG R$ 29,03
22.4 841 CABO DE ALUMINIO NU COM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG KG R$ 29,99
22.5 25003 CABO DE ALUMINIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 2 AWG KG R$ 35,12
22.6 842 CABO DE ALUMINIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG KG R$ 36,99
22.7 862 CABO DE COBRE NU 10 MM2 MEIO-DURO KG R$ 7,29
22.8 866 CABO DE COBRE NU 120 MM2 MEIO-DURO M R$ 89,60
22.9 892 CABO DE COBRE NU 150 MM2 MEIO-DURO M R$ 113,95
22.10 857 CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M R$ 11,60
22.11 37404 CABO DE COBRE NU 185 MM2 MEIO-DURO M R$ 137,02
22.12 868 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO M R$ 17,91
22.13 870 CABO DE COBRE NU 300 MM2 MEIO-DURO M R$ 236,11
22.14 863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M R$ 24,75
22.15 867 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M R$ 34,47
22.16 891 CABO DE COBRE NU 500 MM2 MEIO-DURO M R$ 396,52
22.17 864 CABO DE COBRE NU 70 MM2 MEIO-DURO M R$ 48,56
22.18 865 CABO DE COBRE NU 95 MM2 MEIO-DURO M R$ 68,40

22.19 1006 CABO DE COBRE RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC, ANTI-
CHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, DIAMETRO 120 MM2 M R$ 100,98

22.20 948 CABO DE COBRE UNIPOLAR 10 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC

M R$ 27,67

22.21 947
CABO DE COBRE UNIPOLAR 16 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 28,15

22.22 911 CABO DE COBRE UNIPOLAR 16 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 6/10
KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 40,94

22.23 925 CABO DE COBRE UNIPOLAR 25 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC

M R$ 37,84

22.24 954
CABO DE COBRE UNIPOLAR 25MM2, BLINDADO, ISOLACAO 6/10
KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 41,80

22.25 901 CABO DE COBRE UNIPOLAR 35 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
12/20 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 44,74

22.26 926 CABO DE COBRE UNIPOLAR 35 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC

M R$ 47,28
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22.27 912 CABO DE COBRE UNIPOLAR 35 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 6/10
KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 47,57

22.28 955
CABO DE COBRE UNIPOLAR 50 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
12/20 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 56,78

22.29 946 CABO DE COBRE UNIPOLAR 50 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 63,84

22.30 953 CABO DE COBRE UNIPOLAR 50 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 6/10
KV EPR, COBERTURA EM PVC

M R$ 58,09

22.31 902
CABO DE COBRE UNIPOLAR 70 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
12/20 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 70,62

22.32 927 CABO DE COBRE UNIPOLAR 70 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 68,45

22.33 913 CABO DE COBRE UNIPOLAR 70 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 6/10
KV EPR, COBERTURA EM PVC

M R$ 76,40

22.34 903
CABO DE COBRE UNIPOLAR 95 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
12/20 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 86,46

22.35 945 CABO DE COBRE UNIPOLAR 95 MM2, BLINDADO, ISOLACAO
3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC M R$ 91,46

22.36 914 CABO DE COBRE UNIPOLAR 95 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 6/10
KV EPR, COBERTURA EM PVC

M R$ 93,70

22.37 993
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M R$ 2,17

22.38 1020
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M R$ 9,47

22.39 1017
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 120 MM2

M R$ 104,03

22.40 999
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 150 MM2

M R$ 128,90

22.41 995
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M R$ 14,52

22.42 1000
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 185 MM2

M R$ 158,00

22.43 1022
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M R$ 3,02

22.44 1015
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 240 MM2

M R$ 208,06

22.45 996
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

M R$ 22,10

22.46 1001
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 300 MM2

M R$ 260,38

22.47 1019
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2

M R$ 30,47

22.48 1021
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2

M R$ 4,32

22.49 39249
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 400 MM2

M R$ 339,66

22.50 1018
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 50 MM2

M R$ 43,43

22.51 39250
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 500 MM2

M R$ 436,33

22.52 994
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M R$ 5,91

22.53 977
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 70 MM2

M R$ 60,16

22.54 998
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 95 MM2

M R$ 79,92

22.55 39251
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 0,5 MM2

M R$ 0,58

22.56 1011
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 0,75 MM2

M R$ 0,80

22.57 39252
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 1,0 MM2

M R$ 0,96



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 4 9 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

48

22.58 1013
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 1,5 MM2

M R$ 1,27

22.59 980
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 10 MM2

M R$ 8,68

22.60 39237
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 120 MM2

M R$ 102,94

22.61 39238
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 150 MM2

M R$ 128,52

22.62 979
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 16 MM2

M R$ 13,38

22.63 39239
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 185 MM2

M R$ 156,41

22.64 1014
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 2,5 MM2

M R$ 2,03

22.65 39240
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 240 MM2

M R$ 206,72

22.66 39232
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 25 MM2

M R$ 21,46

22.67 39233
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 35 MM2

M R$ 29,51

22.68 981
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

M R$ 3,63

22.69 39234
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 50 MM2

M R$ 43,31

22.70 982
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 6 MM2

M R$ 5,08

22.71 39235
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 70 MM2

M R$ 60,92

22.72 39236
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 95 MM2

M R$ 79,86

22.73 876

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 120 MM2

M R$ 206,14

22.74 877

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 150 MM2

M R$ 242,34

22.75 882

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 185 MM2

M R$ 264,07

22.76 878

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 240 MM2

M R$ 328,30

22.77 879

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 300 MM2

M R$ 386,96

22.78 880

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 400 MM2

M R$ 455,30

22.79 873

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 50 MM2

M R$ 138,44

22.80 881

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 500 MM2

M R$ 622,32

22.81 874

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 70 MM2

M R$ 164,29

22.82 875
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO,
BLINDADO, ISOLACAO EM EPR OU XLPE, COBERTURA M R$ 196,02
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ANTICHAMA EM PVC, PEAD OU HFFR, 1 CONDUTOR, 20/35 KV,
SECAO NOMINAL 95 MM2

22.83 983
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
1,5 MM2

M R$ 1,23

22.84 985
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
10 MM2

M R$ 9,20

22.85 990
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
150 MM2

M R$ 126,01

22.86 39241
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
16 MM2

M R$ 14,40

22.87 1005
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
185 MM2

M R$ 154,66

22.88 984
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
2,5 MM2

M R$ 3,18

22.89 991
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
240 MM2

M R$ 204,37

22.90 986
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
25 MM2

M R$ 22,02

22.91 1024
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
300 MM2

M R$ 252,94

22.92 987
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
35 MM2

M R$ 29,92

22.93 1003
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4
MM2

M R$ 4,66

22.94 992
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
400 MM2

M R$ 327,25

22.95 1007
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
50 MM2

M R$ 42,44

22.96 39242
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
500 MM2

M R$ 405,48

22.97 1008
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6
MM2

M R$ 5,28

22.98 988
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
70 MM2

M R$ 58,62

22.99 989
CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL
95 MM2

M R$ 79,41

22.100 39598 CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 5E M R$ 1,20

22.101 39599 CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 M R$ 1,81
22.102 34602 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M R$ 2,60
22.103 34603 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 10,0 MM2 M R$ 12,54
22.104 34607 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 M R$ 5,59
22.105 34609 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2 M R$ 8,39
22.106 34618 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M R$ 3,45
22.107 34620 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 10,0 MM2 M R$ 17,30
22.108 34621 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 4,0 MM2 M R$ 8,02
22.109 34622 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 6,0 MM2 M R$ 11,37
22.110 34624 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M R$ 4,41
22.111 34626 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 10,0 MM2 M R$ 23,78
22.112 34627 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 4,0 MM2 M R$ 10,24
22.113 34629 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 6,0 MM2 M R$ 15,00

22.114 39257
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2

M R$ 5,54

22.115 39261
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2

M R$ 29,54

22.116 39268
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 120 MM2

M R$ 340,82

22.117 39262
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 16 MM2

M R$ 46,19

22.118 39258 CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, M R$ 8,22
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ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 2,5 MM2

22.119 39263
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 25 MM2

M R$ 71,46

22.120 39264
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 35 MM2

M R$ 96,76

22.121 39259
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 4 MM2

M R$ 12,52

22.122 39265
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 50 MM2

M R$ 142,54

22.123 39260
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 6 MM2

M R$ 17,82

22.124 39266
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 70 MM2

M R$ 200,01

22.125 39267
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 95 MM2

M R$ 262,18

22.126 11901
CABO TELEFONICO CCI 50, 1 PAR, USO INTERNO, SEM
BLINDAGEM M R$ 0,41

22.127 11902 CABO TELEFONICO CCI 50, 2 PARES, USO INTERNO, SEM
BLINDAGEM M R$ 0,71

22.128 11903 CABO TELEFONICO CCI 50, 3 PARES, USO INTERNO, SEM
BLINDAGEM

M
R$ 1,10

22.129 11904
CABO TELEFONICO CCI 50, 4 PARES, USO INTERNO, SEM
BLINDAGEM M R$ 1,40

22.130 11905 CABO TELEFONICO CCI 50, 5 PARES, USO INTERNO, SEM
BLINDAGEM M R$ 1,89

22.131 11906 CABO TELEFONICO CCI 50, 6 PARES, USO INTERNO, SEM
BLINDAGEM

M R$ 2,17

22.132 11919 CABO TELEFONICO CI 50, 10 PARES, USO INTERNO M R$ 4,27
22.133 11920 CABO TELEFONICO CI 50, 20 PARES, USO INTERNO M R$ 8,27
22.134 11924 CABO TELEFONICO CI 50, 200 PARES, USO INTERNO M R$ 80,46
22.135 11921 CABO TELEFONICO CI 50, 30 PARES, USO INTERNO M R$ 11,26
22.136 11922 CABO TELEFONICO CI 50, 50 PARES, USO INTERNO M R$ 20,00
22.137 11923 CABO TELEFONICO CI 50, 75 PARES, USO INTERNO M R$ 32,66
22.138 11916 CABO TELEFONICO CTP - APL - 50, 10 PARES, USO EXTERNO M R$ 5,54
22.139 11914 CABO TELEFONICO CTP - APL - 50, 100 PARES, USO EXTERNO M R$ 40,24
22.140 11917 CABO TELEFONICO CTP - APL - 50, 20 PARES, USO EXTERNO M R$ 9,64
22.141 11918 CABO TELEFONICO CTP - APL - 50, 30 PARES, USO EXTERNO M R$ 13,08
22.142 38134 FIO COBRE NU DE 150 A 500 MM2, PARA TENSOES DE ATE 600 V KG R$ 75,38
22.143 38132 FIO COBRE NU DE 16 A 35 MM2, PARA TENSOES DE ATE 600 V KG R$ 76,89
22.144 38133 FIO COBRE NU DE 50 A 120 MM2, PARA TENSOES DE ATE 600 V KG R$ 74,37

22.145 938 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 M R$ 1,30

22.146 937 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M R$ 8,07

22.147 939
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 M R$ 2,09

22.148 944 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 MM2 M R$ 3,57

22.149 940 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M R$ 4,93

22.150 936
FIO TELEFONICO EXTERNO (FE) EM ACO COBREADO,
ISOLACAO EM PEAD OU PVC ANTI-CHAMA, 2 CONDUTORES M R$ 0,87

22.151 935
FIO TELEFONICO INTERNO (FI) EM COBRE ESTANHADO,
ISOLACAO EM PVC ANTICHAMA, 2 CONDUTORES DE 0,6 MM
(NBR 9115:2005)

M R$ 0,67

22.152 12344
FUSIVEL DIAZED 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO
NOMIMNAL DE 500 V

UN R$ 4,31

22.153 12343
FUSIVEL DIAZED 35 A TAMANHO DIII, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO
NOMIMNAL DE 500 V

UN R$ 6,69

22.154 3295 FUSIVEL NH *36* A 80 AMPERES, TAMANHO 00, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V UN R$ 23,37

22.155 3302 FUSIVEL NH 100 A TAMANHO 00, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

UN R$ 24,43

22.156 3297
FUSIVEL NH 125 A TAMANHO 00, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V UN R$ 26,08

22.157 3294 FUSIVEL NH 160 A TAMANHO 00, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V UN R$ 26,48

22.158 3292 FUSIVEL NH 20 A TAMANHO 000, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

UN R$ 24,88

22.159 3298
FUSIVEL NH 200 A 250 AMPERES, TAMANHO 1, CAPACIDADE DE
INTERRUPCAO DE 120 KA, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V UN R$ 58,31
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22.160 11270 ABRACADEIRA DE LATAO PARA FIXACAO DE CABO PARA-RAIO,
DIMENSOES 32 X 24 X 24 MM UN R$ 1,68

22.161 412
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS,
COMPRIMENTO DE *230* X *7,6* MM UN R$ 0,92

22.162 414 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS,
COMPRIMENTO DE 100 X 2,5 MM UN R$ 0,05

22.163 410 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS,
COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* MM

UN R$ 0,14

22.164 411
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS,
COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM UN R$ 0,18

22.165 408 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS,
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM UN R$ 0,89

22.166 11889 CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 0,75 MM2

M R$ 1,70

22.167 39270
CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 1,0 MM2 M R$ 2,03

22.168 11890 CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M R$ 2,64

22.169 11891 CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2

M R$ 4,35

22.170 11892
CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 4 MM2 M R$ 6,71

22.171 20062 HASTE METALICA PARA FIXACAO DE CALHA PLUVIAL,
ZINCADA, DOBRADA 90 GRAUS UN R$ 13,18

22.172 415 GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE 1'', CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN R$ 18,27

22.173 416
GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE 3/4'', CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 UN R$ 6,69

22.174 425 GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE 5/8'', CONDUTOR DE *10* A 50 MM2 UN R$ 4,14

22.175 426 GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE
ATE 3/4'', CONDUTOR DE 10 A 25 MM2

UN R$ 22,83

22.176 38056
GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE
ATE 5/8'', CONDUTOR DE 10 A 25 MM2 UN R$ 22,30

22.177 1564 GRAMPO PARALELO METALICO PARA CABO DE 6 A 50 MM2,
COM 2 PARAFUSOS UN R$ 8,51

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

23 40008 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
CONECTORES, TERMINAIS, ISOLADORES E ARMAÇÕES

R$ 70.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

23.1 1602 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1 1/2",
PARA CABOS DE DIAMETRO DE 37 A 40 MM

UN R$ 29,97

23.2 1601
CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1 1/4",
PARA CABOS DE DIAMETRO DE 31 A 34 MM UN R$ 26,71

23.3 1598 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1/2",
PARA CABOS DE DIAMETRO DE 12,5 A 15 MM UN R$ 7,90

23.4 1600 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1", PARA
CABOS DE DIAMETRO DE 22,5 A 25 MM

UN R$ 11,67

23.5 1603
CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 2", PARA
CABOS DE DIAMETRO DE 47,5 A 50 MM UN R$ 45,25

23.6 1599 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/4",
PARA CABOS DE DIAMETRO DE 17,5 A 20 MM UN R$ 9,17

23.7 1597 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8",
PARA CABOS DE DIAMETRO DE 9 A 10 MM

UN R$ 7,43

23.8 39600 CONECTOR FEMEA RJ - 45, CATEGORIA 5 E UN R$ 10,25
23.9 39601 CONECTOR FEMEA RJ - 45, CATEGORIA 6 UN R$ 17,82

23.10 39602 CONECTOR MACHO RJ - 45, CATEGORIA 5 E UN R$ 1,17
23.11 39603 CONECTOR MACHO RJ - 45, CATEGORIA 6 UN R$ 2,01

23.12 11821
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
COM SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE
25 MM2

UN R$ 6,10

23.13 1562
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
COM SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE
50 MM2

UN R$ 10,00

23.14 1563
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
COM SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE
70 MM2

UN R$ 13,41

23.15 11856
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 10 MM2 UN R$ 4,00

23.16 11857 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 120 MM2 UN R$ 21,05

23.17 11858 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 150 MM2

UN R$ 26,12

23.18 1539
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 16 MM2 UN R$ 4,70

23.19 11859
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 185 MM2 UN R$ 35,54

23.20 1550 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), UN R$ 4,96
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PARA CABOS ATE 25 MM2

23.21 11854 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 35 MM2 UN R$ 6,19

23.22 11862
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 50 MM2 UN R$ 8,69

23.23 11863 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 6 MM2 UN R$ 3,51

23.24 11855 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 70 MM2

UN R$ 12,97

23.25 11864
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 95 MM2 UN R$ 19,61

23.26 2527
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1 1/2",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 7,07

23.27 2526
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1 1/4",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 4,53

23.28 2487
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1/2",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 1,54

23.29 2483
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 3,22

23.30 2528
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 2 1/2",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 17,79

23.31 2489
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 2",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 7,83

23.32 2488
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3/4",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 1,81

23.33 2484
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 25,84

23.34 2485
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 4",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 40,51

23.35 3405 ISOLADOR DE PORCELANA SUSPENSO, DISCO TIPO GARFO
OLHAL, DIAMETRO DE 152 MM, PARA TENSAO DE *15* KV UN R$ 71,87

23.36 3394 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO BUCHA, PARA TENSAO DE
*15* KV

UN R$ 379,40

23.37 3393
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO BUCHA, PARA TENSAO DE
*35* KV UN R$ 645,97

23.38 3406 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA
TENSAO DE *15* KV UN R$ 22,00

23.39 3395 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA
TENSAO DE *35* KV

UN R$ 92,80

23.40 3398
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE
*72* X *72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO UN R$ 4,41

23.41 34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90
MM UN R$ 91,12

23.42 1649 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" UN R$ 45,37
23.43 1653 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" UN R$ 35,54
23.44 1647 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" UN R$ 12,72
23.45 1648 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN R$ 24,43
23.46 1651 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" UN R$ 113,36
23.47 1650 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" UN R$ 62,66
23.48 1654 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN R$ 17,47
23.49 1652 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3" UN R$ 162,71

23.50 10510
CRUZETA DE MADEIRA TRATADA, *90 X 115 X 2400* MM, EM
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO UN R$ 99,70

23.51 1091 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR UN R$ 30,25

23.52 1094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN R$ 21,16

23.53 1095
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 2 ESTRIBOS, E 2
ISOLADORES

UN R$ 44,97

23.54 1092 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 2 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR UN R$ 34,80

23.55 1093
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 3 ESTRIBOS E 3
ISOLADORES

UN R$ 81,27

23.56 1090
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 3 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR UN R$ 58,19

23.57 1096
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS E 4
ISOLADORES

UN R$ 104,71

23.58 1097 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR

UN R$ 88,89
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23.59 4127
MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNIPOLAR USO EXTERNO PARA
CABO 25/70MM2 ISOL, 3,6/6KV EM EPR - BORRACHA DE
SILICONE

UN R$ 202,04

23.60 4154 MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNIPOLAR USO INTERNO PARA
CABO 25/70MM2 ISOL 6/10KV EM EPR- BORRACHA DE SILICONE UN R$ 246,85

23.61 4168
MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNIPOLAR USO INTERNO PARA
CABO 35/120MM2 ISOLACAO 15/25KV EM EPR - BORRACHA DE
SILICONE

UN R$ 260,70

23.62 4161
MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNIPOLAR USO INTERNO PARA
CABO 35/70MM2 ISOLACAO 8,7/15KV EM EPR - BORRACHA DE
SILICONE

UN R$ 250,92

23.63 1574
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M6

UN R$ 1,02

23.64 1581
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 120 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO
DE FIXACAO M12

UN R$ 7,08

23.65 1575
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M6

UN
R$ 1,21

23.66 1570
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M5

UN R$ 0,61

23.67 1576
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 25 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M8

UN R$ 1,67

23.68 1577
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 35 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M8

UN R$ 1,89

23.69 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M5

UN R$ 0,79

23.70 1578
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 50 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M8

UN R$ 3,28

23.71 1573
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M6

UN R$ 0,94

23.72 1579
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 70 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M10

UN R$ 4,09

23.73 1580
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA
CABO 95 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M12

UN R$ 5,03

23.74 1591
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 120 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 15,61

23.75 1547 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 150 A 185
MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UN R$ 81,83

23.76 38196 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 150 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO

UN R$ 15,93

23.77 1543
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 A 25
MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UN R$ 16,93

23.78 1585 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 16 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 3,28

23.79 1593 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 185 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO

UN R$ 17,41

23.80 11838
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 240 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 22,98

23.81 1594 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 A 35
MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UN R$ 23,23

23.82 1586 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO

UN R$ 4,15

23.83 11839
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 300 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 33,44

23.84 1587 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 35 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 4,22

23.85 1545 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 A 70
MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO

UN R$ 40,12

23.86 1588
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 5,80

23.87 1535 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 6 A 10 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 3,34

23.88 1589 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 70 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO

UN R$ 5,98

23.89 1546 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 95 A 120
MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO

UN R$ 67,71

23.90 1590
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 95 MM2,
COM 1 FURO DE FIXACAO UN R$ 10,53

23.91 1542 TERMINAL METALICO A PRESSAO 1 CABO, PARA CABOS DE 4 A
10 MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UN R$ 13,95

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO UF VALOR UNITARIO VALOR ESTIMADO
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24 40016 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTOS,
CONEXÕES E ACESSÓRIOS

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

24.1 39211 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 1,38

R$ 100.000,00

24.2 39212 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 1,53

24.3 39208
ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1/2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 0,42

24.4 39210 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA
ELETRODUTO UN R$ 0,77

24.5 39214 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 2,84

24.6 39213
ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 2,01

24.7 39209 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 0,50

24.8 39207 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/8", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 0,77

24.9 39215
ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA
ELETRODUTO UN R$ 5,18

24.10 39216 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 7,23

24.11 12033 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 7,17

24.12 40408
CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 4,71

24.13 40409 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 1,66

24.14 39276 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 4,24

24.15 39277
CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 11,46

24.16 12034 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 3,25

24.17 39271 CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 1,44

24.18 39273
CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 2,45

24.19 39272 CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 1,77

24.20 1875 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1
1/2", PARA ELETRODUTO

UN R$ 3,92

24.21 1874
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1
1/4", PARA ELETRODUTO UN R$ 3,24

24.22 1870 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 1,87

24.23 1884 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 2,87

24.24 1887
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2
1/2", PARA ELETRODUTO UN R$ 16,26

24.25 1876 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 6,37

24.26 1879 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 1,89

24.27 1877
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3",
PARA ELETRODUTO UN R$ 16,28

24.28 1878 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 32,71

24.29 1904 LUVA DE PRESSAO, EM PVC, DE 20 MM, PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL

UN R$ 0,65

24.30 1899
LUVA DE PRESSAO, EM PVC, DE 25 MM, PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL UN R$ 0,73

24.31 1900 LUVA DE PRESSAO, EM PVC, DE 32 MM, PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL UN R$ 1,19

24.32 1893 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 2,44

24.33 1902
LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 1,78

24.34 1901 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO UN R$ 0,55

24.35 1892 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN R$ 1,14

24.36 1907 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2 1/2", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 7,88

24.37 1894 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO UN R$ 3,54
24.38 1891 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN R$ 0,82
24.39 1896 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", PARA ELETRODUTO UN R$ 10,58
24.40 1895 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 4", PARA ELETRODUTO UN R$ 18,59

24.41 14052 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA

UN R$ 10,34
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24.42 14054 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA UN R$ 13,45

24.43 14053
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA UN R$ 10,50

24.44 2558 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA UN R$ 7,90

24.45 2560 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA

UN R$ 13,92

24.46 2559
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA UN R$ 11,13

24.47 2592 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 4", COM TAMPA CEGA UN R$ 184,51

24.48 2566 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/4", COM TAMPA CEGA

UN R$ 18,57

24.49 2589
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/2", COM TAMPA CEGA UN R$ 24,68

24.50 2591 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA UN R$ 9,00

24.51 2590 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA

UN R$ 15,14

24.52 2567
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 2", COM TAMPA CEGA UN R$ 36,20

24.53 2565 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA UN R$ 9,01

24.54 2568 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3", COM TAMPA CEGA

UN R$ 100,52

24.55 2594
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 4", COM TAMPA CEGA UN R$ 167,47

24.56 2587 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/2", COM TAMPA CEGA UN R$ 28,54

24.57 2588 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/4", COM TAMPA CEGA

UN R$ 22,67

24.58 2569
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA UN R$ 8,73

24.59 2570 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA UN R$ 14,64

24.60 2571 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 2", COM TAMPA CEGA

UN R$ 43,47

24.61 2593
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA UN R$ 9,31

24.62 2572 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3", COM TAMPA CEGA UN R$ 128,55

24.63 2595 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 4", COM TAMPA CEGA

UN R$ 200,57

24.64 2576
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/2", COM TAMPA CEGA UN R$ 34,19

24.65 2575 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/4", COM TAMPA CEGA UN R$ 25,70

24.66 2573 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA

UN R$ 10,67

24.67 2586
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA UN R$ 17,30

24.68 2577 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 2", COM TAMPA CEGA UN R$ 46,33

24.69 2574 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA

UN R$ 10,74

24.70 2578
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3", COM TAMPA CEGA UN R$ 144,65

24.71 2585 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 4", COM TAMPA CEGA UN R$ 198,49

24.72 12008 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO TB, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3", COM TAMPA CEGA

UN R$ 106,50

24.73 2582
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/2", COM TAMPA CEGA UN R$ 31,71

24.74 2597 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1 1/4", COM TAMPA CEGA UN R$ 27,18

24.75 2579 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1/2", COM TAMPA CEGA

UN R$ 12,94

24.76 2581
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA UN R$ 16,56

24.77 2596 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 2", COM TAMPA CEGA UN R$ 48,97

24.78 2580 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA

UN R$ 14,18

24.79 2583
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 3", COM TAMPA CEGA UN R$ 119,1

1

24.80 2584
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO X, PARA ELETRODUTO
ROSCAVEL DE 4", COM TAMPA CEGA UN R$ 198,29

24.81 12010 CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN R$ 6,87
24.82 39329 CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 7,18
24.83 39330 CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 1/2" UN R$ 7,56
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24.84 39332 CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 8,45
24.85 39331 CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 3/4" UN R$ 6,72
24.86 39333 CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 1/2" UN R$ 6,55
24.87 39335 CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 7,58
24.88 39334 CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, DE 3/4" UN R$ 6,03
24.89 12016 CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN R$ 7,57
24.90 12015 CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 8,81
24.91 12020 CONDULETE EM PVC, TIPO "LL", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN R$ 7,57
24.92 12019 CONDULETE EM PVC, TIPO "LL", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 8,81
24.93 39336 CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", SEM TAMPA, DE 1/2" UN R$ 7,56
24.94 39338 CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 8,45
24.95 39337 CONDULETE EM PVC, TIPO "LR", SEM TAMPA, DE 3/4" UN R$ 6,72

24.96 39341 CONDULETE EM PVC, TIPO "T", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 11,01
24.97 39340 CONDULETE EM PVC, TIPO "T", SEM TAMPA, DE 3/4" UN R$ 8,08
24.98 12025 CONDULETE EM PVC, TIPO "TB", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" UN R$ 8,35

24.99 39342 CONDULETE EM PVC, TIPO "TB", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 11,01
24.100 39343 CONDULETE EM PVC, TIPO "X", SEM TAMPA, DE 1/2" UN R$ 9,30
24.101 39345 CONDULETE EM PVC, TIPO "X", SEM TAMPA, DE 1" UN R$ 12,58
24.102 39344 CONDULETE EM PVC, TIPO "X", SEM TAMPA, DE 3/4" UN R$ 8,99

24.103 2517
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 1 1/2",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 19,75

24.104 2522
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 1 1/4",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 12,77

24.105 2548
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 1/2", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN R$ 7,85

24.106 2516
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 1", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN R$ 10,25

24.107 2518
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 2 1/2",
PARA ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO
FLEXIVEL EM QUADROS

UN R$ 94,04

24.108 2521
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 2", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN R$ 40,03

24.109 2515
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 3/4", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN R$ 8,53

24.110 2519
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 3", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN R$ 113,39

24.111 2520
CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 4", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN R$ 208,70

24.112 2685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M R$ 4,92
24.113 2680 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M R$ 7,20
24.114 2684 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M R$ 6,55
24.115 2673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M R$ 2,53
24.116 2681 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M R$ 11,77
24.117 2682 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 1/2 ", SEM LUVA M R$ 17,17
24.118 2686 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA M R$ 21,54
24.119 2674 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M R$ 3,15
24.120 2683 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 4 ", SEM LUVA M R$ 33,94
24.121 2676 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 20 MM M R$ 1,47
24.122 2678 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 25 MM M R$ 1,84
24.123 2679 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM M R$ 2,84
24.124 12070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 40 MM M R$ 3,95
24.125 2675 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 50 MM M R$ 5,14
24.126 12067 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 60 MM M R$ 6,97

24.127 40401 ELETRODUTO FLEXIVEL PLANO EM PEAD, COR PRETA E
LARANJA, DIAMETRO 32 MM

M R$ 1,85

24.128 40402
ELETRODUTO FLEXIVEL PLANO EM PEAD, COR PRETA E
LARANJA, DIAMETRO 40 MM M R$ 2,37

24.129 40400 ELETRODUTO FLEXIVEL PLANO EM PEAD, COR PRETA E
LARANJA, DIAMETRO 25 MM M R$ 1,25

24.130 2504
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 25
MM (3/4"), TIPO SEALTUBO

M R$ 6,25

24.131 2501
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 32
MM (1"), TIPO SEALTUBO

M R$ 8,20

24.132 2502
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 40
MM (1 1/4"), TIPO SEALTUBO

M R$ 12,38
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24.133 2503
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 50
MM( 1 1/2"), TIPO SEALTUBO

M R$ 15,93

24.134 2500
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 60
MM (2"), TIPO SEALTUBO

M R$ 21,23

24.135 2505
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO
EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 75
MM (2 1/2"), TIPO SEALTUBO

M R$ 33,08

24.136 12056
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO
DE 1 1/2" M R$ 13,36

24.137 12057 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO
DE 1 1/4" M R$ 11,35

24.138 12059 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO
DE 1/2"

M R$ 3,98

24.139 12058
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO
DE 1" M R$ 7,07

24.140 12060 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO
DE 2 1/2" M R$ 29,50

24.141 12061 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO
DE 2"

M R$ 18,01

24.142 12062
ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO
DE 3" M R$ 33,22

24.143 21137 ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL REVESTIDO COM PVC
PRETO, DIAMETRO EXTERNO DE 15 MM (3/8"), TIPO COPEX M R$ 5,77

24.144 2687 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE
16 MM

M R$ 1,28

24.145 2689
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE
20 MM M R$ 1,53

24.146 2688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE
25 MM M R$ 1,65

24.147 2690 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE
32 MM

M R$ 2,83

24.148 39243
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR
LARANJA, DE 20 MM, PARA LAJES E PISOS M R$ 1,86

24.149 39244 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR
LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS M R$ 2,52

24.150 39245 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR
LARANJA, DE 32 MM, PARA LAJES E PISOS

M R$ 4,86

24.151 39254
ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA,
DE 1/2", PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) M R$ 7,26

24.152 39255 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA,
DE 1", PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) M R$ 13,44

24.153 39253 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA,
DE 3/4", PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410)

M R$ 9,26

24.154 2446
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2",
PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M R$ 4,62

24.155 2442
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 3",
PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M R$ 6,47

24.156 39246
ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1
1/2", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M R$ 3,21

24.157 39247
ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1
1/4", PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M R$ 2,80

24.158 39248
ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 4",
PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M R$ 9,02

24.159 39642
ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD
CORRUGADO PARA ELETRICA, DN 1 1/2" UN R$ 2,05

24.160 39641 ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD
CORRUGADO PARA ELETRICA, DN 1 1/4" UN R$ 1,43

24.161 39643 ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD
CORRUGADO PARA ELETRICA, DN 2"

UN R$ 5,70

24.162 39644
ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD
CORRUGADO PARA ELETRICA, DN 3" UN R$ 7,36

24.163 39645 ANEL DE BORRACHA PARA VEDACAO DE DUTO PEAD
CORRUGADO PARA ELETRICA, DN 4" UN R$ 9,50

24.164 39131 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1 1/2" E CUNHA DE FIXACAO

UN R$ 2,29

24.165 394
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 2,32

24.166 39130
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1 1/4" E CUNHA DE FIXACAO UN R$ 2,09

24.167 395 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1 1/4" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 2,24

24.168 39127 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1/2" E CUNHA DE FIXACAO

UN
R$ 1,10

24.169 392
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 1,13
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24.170 39129 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1" E CUNHA DE FIXACAO UN R$ 1,29

24.171 393
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 1" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 1,35

24.172 39133 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 2 1/2" E CUNHA DE FIXACAO UN R$ 3,01

24.173 397 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 2 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN R$ 3,33

24.174 39132
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 2" E CUNHA DE FIXACAO UN R$ 2,41

24.175 396 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 2" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 2,58

24.176 39135 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 3 1/2" E CUNHA DE FIXACAO

UN R$ 4,82

24.177 39128
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 3/4" E CUNHA DE FIXACAO UN R$ 1,20

24.178 400 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 3/4" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 1,17

24.179 39125 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 3/8" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN R$ 1,20

24.180 39134
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 3" E CUNHA DE FIXACAO UN R$ 4,02

24.181 398 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 3" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 3,70

24.182 39126 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 4" E CUNHA DE FIXACAO

UN R$ 5,42

24.183 399
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO D, COM 4" E PARAFUSO DE FIXACAO UN R$ 4,78

24.184 39158 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO ECONOMICA (GOTA), COM 8" UN R$ 12,83

24.185 39141 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1 1/2"

UN R$ 0,93

24.186 39140
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1 1/4" UN R$ 0,84

24.187 39137 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1/2" UN R$ 0,48

24.188 39139 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1"

UN R$ 0,70

24.189 39143
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 2 1/2" UN R$ 1,92

24.190 39142 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 2" UN R$ 1,37

24.191 39138 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 3/4"

UN R$ 0,51

24.192 39136
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 3/8" UN R$ 0,34

24.193 39144 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 3" UN R$ 2,24

24.194 39145 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 4"

UN R$ 3,69

24.195 39191
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2" X 1
1/4", PARA ELETRODUTO UN R$ 16,15

24.196 39190 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 16,87

24.197 39189 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2" X
3/4", PARA ELETRODUTO

UN R$ 17,86

24.198 39186
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4" X
1/2", PARA ELETRODUTO UN R$ 15,98

24.199 39188 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 13,15

24.200 39187 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4" X
3/4", PARA ELETRODUTO

UN R$ 13,78

24.201 39184
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1" X 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 5,18

24.202 39185 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1" X 3/4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 4,72

24.203 39198 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 1
1/2", PARA ELETRODUTO

UN R$ 53,00

24.204 39197
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 1
1/4", PARA ELETRODUTO UN R$ 55,36

24.205 39196 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 57,10

24.206 39199 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 51,00

24.207 39195 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 1 1/2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 29,44

24.208 39194
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 1 1/4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 31,50

24.209 39193 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 34,53

24.210 39192 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 3/4",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 35,92
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24.211 39920 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4" X 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 4,35

24.212 39201
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 1 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 63,36

24.213 39200 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 1 1/4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 63,87

24.214 39203 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 2 1/2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 51,57

24.215 39202
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 60,59

24.216 39205 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4" X 2 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 101,08

24.217 39204 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4" X 2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 103,52

24.218 39206
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4" X 3",
PARA ELETRODUTO UN R$ 98,21

24.219 39178 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 1,74

24.220 39177 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 1,58

24.221 39174
BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1/2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 0,79

24.222 39176 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN R$ 1,03

24.223 39180 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 4,74

24.224 39179 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN R$ 4,20

24.225 39175
BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 0,96

24.226 39217 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/8", PARA
ELETRODUTO UN R$ 0,74

24.227 39181 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA ELETRODUTO UN R$ 6,36
24.228 39182 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4", PARA ELETRODUTO UN R$ 8,94

24.229 39141
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO ECONOMICA (GOTA), COM 8" UN R$ 12,83

24.230 39140 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1 1/2" UN R$ 0,93

24.231 39137 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1 1/4"

UN R$ 0,84

24.232 39139
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1/2" UN R$ 0,48

24.233 39143 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 1" UN R$ 0,70

24.234 39142 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 2 1/2"

UN R$ 1,92

24.235 39138
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 2" UN R$ 1,37

24.236 39136 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 3/4" UN R$ 0,51

24.237 39144 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 3/8"

UN R$ 0,34

24.238 39145
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 3" UN R$ 2,24

24.239 12615 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS,
TIPO U SIMPLES, COM 4" UN R$ 3,69

24.240 39190 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2" X 1
1/4", PARA ELETRODUTO

UN R$ 16,15

24.241 39189
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 16,87

24.242 39186 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2" X
3/4", PARA ELETRODUTO UN R$ 17,86

24.243 39188 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4" X
1/2", PARA ELETRODUTO

UN R$ 15,98

24.244 39187
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 13,15

24.245 39184 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4" X
3/4", PARA ELETRODUTO UN R$ 13,78

24.246 39185 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1" X 1/2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 5,18

24.247 39198
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1" X 3/4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 4,72

24.248 39197 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 1
1/2", PARA ELETRODUTO UN R$ 53,00

24.249 39196 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 1
1/4", PARA ELETRODUTO

UN R$ 55,36

24.250 39199
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 57,10

24.251 39195 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2" X 2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 51,00

24.252 39194 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 1 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 29,44

24.253 39193 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 1 1/4",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 31,50
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24.254 39192 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 1",
PARA ELETRODUTO UN R$ 34,53

24.255 39920
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2" X 3/4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 35,92

24.256 39201 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4" X 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 4,35

24.257 39200 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 1 1/2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 63,36

24.258 39203
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 1 1/4",
PARA ELETRODUTO UN R$ 63,87

24.259 39202 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 2 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 51,57

24.260 39205 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3" X 2",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 60,59

24.261 39204
BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4" X 2 1/2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 101,08

24.262 39206 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4" X 2",
PARA ELETRODUTO UN R$ 103,52

24.263 797 BUCHA DE REDUCAO EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4" X 3",
PARA ELETRODUTO

UN R$ 98,21

24.264 39177
BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 1,74

24.265 39174 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA
ELETRODUTO UN R$ 1,58

24.266 39176 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1/2", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 0,79

24.267 39180 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN R$ 1,03

24.268 39179 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2", PARA
ELETRODUTO UN R$ 4,74

24.269 39175 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN R$ 4,20

24.270 39217 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA
ELETRODUTO

UN R$ 0,96

24.271 39181
BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/8", PARA
ELETRODUTO UN R$ 0,74

24.272 39182 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA ELETRODUTO UN R$ 6,36
24.273 12616 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4", PARA ELETRODUTO UN R$ 8,94

24.274 1049

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 1 1/2"

UN R$ 7,49

24.275 1099

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 1 1/4"

UN R$ 5,73

24.276 39678

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 1/2"

UN R$ 2,31

24.277 1050

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 1"

UN R$ 3,92

24.278 1101

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 2 1/2"

UN R$ 24,70

24.279 1100

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 2"

UN R$ 12,74

24.280 39679

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 3 1/2"

UN R$ 49,23

24.281 1098

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 3/4"

UN R$ 3,05

24.282 1102

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 3"

UN R$ 36,83

24.283 1051

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 4"

UN R$ 53,54

24.284 2666 TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 1 1/4" , PARA DUTO
CORRUGADO PEAD (CABEAMENTO SUBTERRANEO)

UN R$ 4,66

24.285 2668 TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 2" , PARA DUTO CORRUGADO
PEAD (CABEAMENTO SUBTERRANEO)

UN R$ 5,32

24.286 2664
TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 3" , PARA DUTO CORRUGADO
PEAD (CABEAMENTO SUBTERRANEO) UN R$ 7,85
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24.287 2662 TAMPAO / TERMINAL / PLUG, D = 4" , PARA DUTO CORRUGADO
PEAD (CABEAMENTO SUBTERRANEO) UN R$ 9,63

ITEM
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

25 40007 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
INTERRUPTORES, TOMADAS E ESPELHOS

R$ 100.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

25.1 38091
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES UN R$ 1,74

25.2 38095 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES UN R$ 3,68

25.3 38092 ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES

UN R$ 1,65

25.4 38093
ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES UN R$ 1,70

25.5 38096 ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 4", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES UN R$ 3,95

25.6 38094 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES

UN R$ 2,09

25.7 38097
ESPELHO / PLACA DE 4 POSTOS 4" X 4", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES UN R$ 4,24

25.8 38098 ESPELHO / PLACA DE 6 POSTOS 4" X 4", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES UN R$ 4,24

25.9
38114

INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES 10 A, 250 V (APENAS
MODULO) UN

R$ 12,77

25.10 38064
INTERRUPTOR BIPOLAR 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN R$ 14,27

25.11 38115 INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10 A, 250 V (APENAS MODULO) UN R$ 13,63

25.12
38065

INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE +
MODULO) UN

R$ 20,25

25.13
38078

INTERRUPTOR PARALELO + TOMADA 2P+T 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 11,81

25.14 38113 INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V (APENAS MODULO) UN R$ 6,42

25.15
38063

INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN

R$ 6,88

25.16
38080

INTERRUPTOR SIMPLES + INTERRUPTOR PARALELO + TOMADA
2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"
(PLACA + SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 20,52

25.17
38069

INTERRUPTOR SIMPLES + INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 11,22

25.18
38077

INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE +
MODULOS) UN

R$ 10,97

25.19
38073

INTERRUPTOR SIMPLES + 2 INTERRUPTORES PARALELOS 10A,
250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 16,71

25.20 38112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN R$ 4,93

25.21
38062

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN

R$ 5,06

25.22 12128
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO) UN R$ 6,76

25.23 12129
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + 2 MODULOS) UN R$ 8,93

25.24
38081

INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T
10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA
+ SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 17,41

25.25
38070

INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 11,99

25.26
38074

INTERRUPTORES PARALELOS (3 MODULOS) 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULO) UN

R$ 18,24

25.27
38079

INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A,
250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 15,65

25.28
38072

INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + 1 INTERRUPTOR
PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4"
X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS) UN

R$ 15,04

25.29
38068

INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE +
MODULOS) UN

R$ 10,38

25.30
38071

INTERRUPTORES SIMPLES (3 MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE +
MODULOS) UN

R$ 12,41

25.31 7552
PLACA/TAMPA CEGA EM LATAO ESCOVADO PARA CONDULETE
EM LIGA DE ALUMINIO 4 X 4" UN R$ 14,10

25.32 14112 TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE, CLASSE A15 CARGA MAX UN R$ 253,25
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1,5 T, *400 X 600* MM, REDE TELEFONE

25.33 11299
TAMPAO FOFO SIMPLES, CLASSE A15 CARGA MAX 1,5 T, *550 X
1100* MM, REDE TELEFONE UN R$ 642,55

25.34 7525
TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM
TRAVA, COM PLACA UN R$ 32,45

25.35 7524
TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM
TRAVA, SEM PLACA UN R$ 30,57

25.36 38105 TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM
(APENAS MODULO) UN

R$ 7,85

25.37 38084
TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULO) UN

R$ 11,15

25.38 38103 TOMADA RJ11, 2 FIOS (APENAS MODULO) UN R$ 11,79

25.39 38082 TOMADA RJ11, 2 FIOS, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4"
X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN

R$ 14,52

25.40 38104 TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E (APENAS MODULO) UN R$ 23,08

25.41 38083 TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN R$ 25,63

25.42
7525

TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM
TRAVA, COM PLACA UN

R$ 32,45

25.43 7524
TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM
TRAVA, SEM PLACA UN R$ 30,57

25.44 38105
TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM
(APENAS MODULO) UN R$ 7,85

25.45
38084

TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULO) UN

R$ 11,15

25.46 38103 TOMADA RJ11, 2 FIOS (APENAS MODULO) UN R$ 11,79

25.47 38082
TOMADA RJ11, 2 FIOS, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4"
X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN R$ 14,52

25.48 38104 TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E (APENAS MODULO) UN R$ 23,08

25.49
38083

TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN

R$ 25,63

25.50 38101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN R$ 5,61

25.51 7528
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR
4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN R$ 6,59

25.52 12147
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO) UN R$ 10,05

25.53
38075

TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR
4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN R$ 11,41

25.54 38102 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN R$ 7,17

25.55 38076
TOMADAS (2 MODULOS) 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS) UN R$ 12,79

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

26 40006
MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINÁRIAS,
LÂMPADAS E SOQUETES

R$ 70.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

26.1 3755 LAMPADA DE LUZ MISTA 160 W, BASE E27 (220 V) UN R$ 20,54
26.2 3750 LAMPADA DE LUZ MISTA 250 W, BASE E27 (220 V) UN R$ 27,62
26.3 3756 LAMPADA DE LUZ MISTA 500 W, BASE E40 (220 V) UN R$ 51,61

26.4 39377
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA BRANCA 135 W, BASE
E40 (127/220 V) UN R$ 152,88

26.5 38191 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE
E27 (127/220 V) UN R$ 11,38

26.6 39381 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U/3U BRANCA 9/10 W,
BASE E27 (127/220 V)

UN R$ 10,61

26.7 38780
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE
E27 (127/220 V) UN R$ 12,99

26.8 38781 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27
(127/220 V) UN R$ 43,85

26.9 38192 LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27
(127/220 V)

UN R$ 79,34

26.10 3753
LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W,
BIVOLT UN R$ 6,94

26.11 38782 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T5 DE 14 W, BIVOLT UN R$ 9,04
26.12 38778 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T8 DE 16/18 W, BIVOLT UN R$ 6,79
26.13 38779 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T8 DE 32/36 W, BIVOLT UN R$ 7,19

26.14 39388
LAMPADA LED TIPO DICROICA BIVOLT, LUZ BRANCA, 5 W (BASE
GU10) UN R$ 10,19

26.15 39387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN R$ 15,89
26.16 39386 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9/10 W, BASE G13 UN R$ 11,08

26.17 38194 LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL
(BASE E27)

UN R$ 8,29

26.18 38193
LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL
(BASE E27) UN R$ 7,20

26.19 12216 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W (BASE E40) UN R$ 39,68
26.20 3757 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W (BASE E40) UN R$ 45,88
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26.21 3758 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 400 W (BASE E40) UN R$ 53,50
26.22 12214 LAMPADA VAPOR MERCURIO 125 W (BASE E27) UN R$ 18,32
26.23 3749 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) UN R$ 32,65
26.24 3751 LAMPADA VAPOR MERCURIO 400 W (BASE E40) UN R$ 44,60
26.25 39376 LAMPADA VAPOR METALICO OVOIDE 150 W, BASE E27/E40 UN R$ 37,56
26.26 3752 LAMPADA VAPOR METALICO TUBULAR 400 W (BASE E40) UN R$ 73,50

26.27 38769
LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA COM VIDRO FOSCO *30 X
15* CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60
W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 41,23

26.28 39510
LUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 14 W COM REFLETOR E ALETAS EM
ALUMINIO, COMPLETA (INCLUI REATOR E LAMPADAS)

UN R$ 166,85

26.29 38776
LUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA 4 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 14 W
*60 X 60 CM* ALETADA (NAO INCLUI REATOR E LAMPADAS)

UN R$ 177,08

26.30 38774
LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA
DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS UN R$ 20,82

26.31 42247 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE
180 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX UN R$ 710,86

26.32 42248 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE
239 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN R$ 825,71

26.33 42249
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 240 W ATE
350 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX UN R$ 1.367,92

26.34 42244 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE
50 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX UN R$ 213,63

26.35 42245 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 51 W ATE
67 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN R$ 394,21

26.36 42246
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 68 W ATE
97 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX UN R$ 436,37

26.37 42243 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE
137 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX UN R$ 526,18

26.38 38889
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO COM ALETAS
PLASTICAS, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 31,60

26.39 38784
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO COM ALETAS
PLASTICAS, PARA 2 LAMPADAS, BASE E27, POTENCIA MAXIMA
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADAS)

UN R$ 42,27

26.40 3788
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 1
LAMPADA FLUORESCENTE DE *18* W, ALETADA, COMPLETA
(LAMPADA E REATOR INCLUSOS)

UN R$ 44,05

26.41 12230
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 1
LAMPADA FLUORESCENTE DE *18* W, PERFIL COMERCIAL (NAO
INCLUI REATOR E LAMPADA)

UN R$ 11,33

26.42 3780
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 1
LAMPADA FLUORESCENTE DE *36* W, ALETADA, COMPLETA
(LAMPADA E REATOR INCLUSOS)

UN R$ 65,00

26.43 12231
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 1
LAMPADA FLUORESCENTE DE *36* W, PERFIL COMERCIAL (NAO
INCLUI REATOR E LAMPADA)

UN R$ 18,84

26.44 3811
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2
LAMPADAS FLUORESCENTES DE *18*
W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS)

UN R$ 61,05

26.45 12232
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2
LAMPADAS FLUORESCENTES DE *18* W, PERFIL COMERCIAL
(NAO INCLUI REATOR E LAMPADAS)

UN R$ 19,74

26.46 3799
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2
LAMPADAS FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA
(LAMPADAS E REATOR INCLUSOS)

UN R$ 86,34

26.47 12239
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2
LAMPADAS FLUORESCENTES DE *36* W, PERFIL COMERCIAL
(NAO INCLUI REATOR E LAMPADAS)

UN R$ 25,85

26.48 38773
LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM
BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA) UN R$ 4,14

26.49 12271 LUMINARIA DUPLA P/SINALIZACAO, TIPO WETZEL AS-2/110 OU
EQUIV UN R$ 231,19

26.50 38785 LUMINARIA HERMETICA IP-65 PARA 2 DUAS LAMPADAS DE
14/16/18/20 W (NAO INCLUI REATOR E LAMPADAS)

UN R$ 109,45

26.51 38786
LUMINARIA HERMETICA IP-65 PARA 2 DUAS LAMPADAS DE
28/32/36/40 W (NAO INCLUI REATOR E LAMPADAS) UN R$ 134,82

26.52 39385 LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT
12/13 W, D = *17* CM UN R$ 19,05

26.53 39389 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA,
10 W

UN R$ 20,67

26.54 39390
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA,
30 W UN R$ 43,32

26.55 39391 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA,
50 W UN R$ 48,64

26.56 3803
LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO DIAMETRO
*25* CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60
W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 39,09

26.57 38770 LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO DIAMETRO
*30* CM, PARA 2 LAMPADAS, BASE E27, POTENCIA MAXIMA

UN R$ 45,26



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 6 5 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

64

40/60 W (NAO INCLUI LAMPADAS)
26.58 12267 LUMINARIA PROVA DE TEMPO PETERCO Y.31/1 UN R$ 132,65

26.59 43265

LUMINARIA SOLAR LED EXTERNA, TIPO ARANDELA DE PAREDE,
EM ALUMINIO, 16 LEDS, LUZ BRANCA, *180* LUMENS,
CAPACIDADE DE ILUMINACAO ATE 36 H, RETANGULAR, *13 X
9 X 7* (C X L X A), COM SENSOR DE MOVIMENTO / PRESENCA,
BATERIA RECARREGAVEL COM LUZ SOLAR, RESISTENTE AO
CALOR, A PROVA DE AGUA E POEIRA/ IMPERMEAVEL, IP65

UN R$ 59,57

26.60 12266
LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM ALETA
PLASTICA PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 67,89

26.61 39378
LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM ALETA
PLASTICA PARA 2 LAMPADAS, BASE E27, POTENCIA MAXIMA
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 48,13

26.62 43543
LUMINARIA TIPO TARTARUGA A PROVA DE TEMPO, GASES,
VAPOR E PO, EM ALUMINIO, COM GRADE, BASE E27, POTENCIA
MAXIMA 100 W - REF Y 25/1 (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 100,28

26.63 38775
LUMINARIA TIPO TARTARUGA PARA AREA EXTERNA EM
ALUMINIO, COM GRADE, PARA 1 LAMPADA, BASE E27,
POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 51,03

26.64 12273

PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAMPADA VAPOR DE
MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, CABECEIRAS EM ALUMINIO
FUNDIDO, CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA
LAMPADA E40 FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO.

UN R$ 68,22

26.65 13390

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA
LAMPADA VAPOR DE
MERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPOXI,
PARA LAMPADA E-27 DE 300 W, COM SUPORTE REDONDO E
ALCA REGULAVEL PARA FIXACAO.

UN R$ 89,44

26.66 12295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS UN R$ 2,46

26.67 12296 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA
LAMPADAS

UN R$ 3,18

26.68 12294
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO,
PARA LAMPADAS UN R$ 7,63

26.69 14543 SOQUETE DE PVC / TERMOPLASTICO BASE E27, COM CHAVE,
PARA LAMPADAS UN R$ 5,45

26.70 13329 SOQUETE DE PVC / TERMOPLASTICO BASE E27, COM RABICHO,
PARA LAMPADAS

UN R$ 3,20

26.71 2512
BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1 X 1,50M ROMAGNOLE OU
EQUIV UN R$ 24,63

26.72 3798 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-57
PETERCO OU EQUIV UN R$ 52,79

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

27 40004
MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - POSTES
EM AÇO OU CONCRETO

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

27.1 14164
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO,
BRACO DUPLO, ENGASTADO, H
= 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *135* MM

UN R$ 1.582,76

27.2 14163
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO,
BRACO DUPLO, FLANGEADO, H
= 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *135* MM

UN R$ 1.798,91

27.3 5051
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO,
BRACO SIMPLES, ENGASTADO, H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR =
*135* MM

UN R$ 1.529,95

27.4 14162
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO,
BRACO SIMPLES, FLANGEADO, H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR =
*135* MM

UN R$ 1.527,73

27.5 5052
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO,
BRACO SIMPLES, FLANGEADO, H = 7 M, DIAMETRO INFERIOR =
*125* MM

UN R$ 1.139,90

27.6 14166 POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO,
ENGASTADO, H = 7 M, DIAMETRO INFERIOR = *125* MM

UN R$ 1.154,37

27.7 14165
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO,
ENGASTADO, H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *145* MM UN R$ 1.599,22

27.8 5050 POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO,
FLANGEADO, H = 3 M, DIAMETRO INFERIOR = *95* MM UN R$ 393,60

27.9 12378 POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO,
FLANGEADO, H = 6 M, DIAMETRO INFERIOR = *90* CM

UN R$ 935,58

27.10 12366 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 150 KG, H = 10 M (NBR 8451) UN R$ 685,22
27.11 5045 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 11 M (NBR 8451) UN R$ 954,20
27.12 5044 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN R$ 673,20
27.13 5055 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 300 KG, H = 11 M (NBR 8451) UN R$ 957,11
27.14 5053 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 300 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN R$ 744,95
27.15 5035 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 11 M (NBR 8451) UN R$ 1.217,97
27.16 5036 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 14 M (NBR 8451) UN R$ 2.033,20
27.17 5059 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN R$ 952,57
27.18 5034 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 600 KG, H = 10 M (NBR 8451) UN R$ 1.314,46
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27.19 5056 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ,TIPO B, 500 KG, H = 9 M (NBR
8451) UN R$ 1.021,36

27.20 5057
POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 10 M (NBR
8451) UN R$ 819,12

27.21 5033 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 9 M (NBR
8451) UN R$ 680,00

27.22 5038 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO D, 200 KG, H = 9 M (NBR
8451)

UN R$ 554,20

27.23 12372 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, 200 KG, H = 11 M (NBR 8451) UN R$ 730,32
27.24 13339 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, 300 KG, H = 12 M (NBR 8451) UN R$ 1.085,70
27.25 12373 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, 400 KG,H = 12 M (NBR 8451) UN R$ 1.136,96

27.26 12388 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM ACO TUBULAR, SEM
LUMINARIA, H = *2,5* M

UN R$ 232,98

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

28 40015 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - QUADROS,
CAIXAS E TAMPAS

R$ 70.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

28.1 43094

CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE ENERGIA, COM
BARRAMENTO MONOFASICO, EM POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO - MODULO (PADRAO CONCESSIONARIA
LOCAL)

UN R$ 141,31

28.2 43093

CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE ENERGIA, COM
BARRAMENTO POLIFASICO, EM POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO - MODULO (PADRAO CONCESSIONARIA
LOCAL)

UN R$ 150,17

28.3 2555 CAIXA DE LUZ "3 X 3" EM ACO ESMALTADA UN R$ 1,50
28.4 2556 CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA UN R$ 1,55
28.5 2557 CAIXA DE LUZ "4 X 4" EM ACO ESMALTADA UN R$ 3,29

28.6 10569 CAIXA DE PASSAGEM / DERIVACAO / LUZ, OCTOGONAL 4 X4, EM
ACO ESMALTADA, COM FUNDO MOVEL SIMPLES (FMS) UN R$ 3,29

28.7 39810
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM
PVC, COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 120 X 120 X *75*
MM

UN R$ 19,07

28.8 39811
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM
PVC, COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 150 X 150 X *75*
MM

UN R$ 23,32

28.9 39812
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM
PVC, COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 200 X 200 X *90*
MM

UN R$ 38,35

28.10 43096
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM
TERMOPLASTICO / PVC, COM TAMPA APARAFUSADA,
DIMENSOES 400 X 400 X *120* MM

UN R$ 127,13

28.11 43102
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR,
EM PVC, COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 300 X 300 X
*100* MM

UN R$ 77,30

28.12 43103
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR,
EM PVC, COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 X 400 X
*120* MM

UN R$ 113,83

28.13 43098
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR,
EM TERMOPLASTICO / PVC, COM TAMPA APARAFUSA,
DIMENSOES 200 X 200 X *100* MM

UN R$ 43,06

28.14 43097
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR,
EM TERMOPLASTICO / PVC, COM TAMPA APARAFUSADA,
DIMENSOES, 150 X 150 X *100* MM

UN R$ 25,51

28.15 43104
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA, PARA PISO, EM PVC,
DIMENSOES DE 3/4" A 4" UN R$ 301,80

28.16 39771
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 20
X 20 X 10 CM

UN R$ 31,60

28.17 39772
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 30
X 30 X 10 CM

UN R$ 62,12

28.18 39773 CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 40 X 40 X 15 CM UN R$ 99,84

28.19 39774
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 50
X 50 X 15 CM

UN R$ 149,34

28.20 39775
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 60
X 60 X 20 CM

UN R$ 199,32

28.21 39776
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 70
X 70 X 20 CM

UN R$ 240,88

28.22 39777
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 80
X 80 X 20 CM

UN R$ 305,31

28.23 20254 CAIXA DE PASSAGEM METALICA, DE SOBREPOR, COM TAMPA
APARAFUSADA, DIMENSOES 15 X 15 X *10* CM UN R$ 22,16

28.24 20253 CAIXA DE PASSAGEM METALICA, DE SOBREPOR, COM TAMPA UN R$ 72,77
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APARAFUSADA, DIMENSOES 35 X 35 X *12* CM

28.25 11247
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 150 X 150 X 15 CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 1.399,23

28.26 11250
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 20 X 20 X *12* CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 60,24

28.27 11249
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 200 X 200 X 20 CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 2.733,18

28.28 11251
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 40 X 40 X *12* CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 133,43

28.29 11253
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 60 X 60 X *12* CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN
R$ 221,11

28.30 11255
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 80 X 80 X *12* CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 330,55

28.31 14055
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 120 X 120 X *12* CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 664,96

28.32 11256
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE SOBREPOR, EM
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 80 X 80 X *12* CM
(PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 414,05

28.33 1872
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO UN R$ 1,63

28.34 1873 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO UN R$ 3,25

28.35 1062
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR
TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO
DA CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 263,70

28.36 39686
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES
MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG
(PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 426,99

28.37 43095
CAIXA MODULAR PARA MEDIDOR DE ENERGIA AGRUPADA, EM
POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, COM SUPORTE PARA
DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 83,77

28.38 1871
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3",
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL
CORRUGADO

UN R$ 2,92

28.39 12001
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4",
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL
CORRUGADO

UN R$ 4,22

28.40 1068
CAIXA PARA MEDICAO COLETIVA TIPO L, PADRAO BIFASICO OU
TRIFASICO, PARA ATE 4 MEDIDORES, SEM BARRAMENTO E
COM PORTAS INFERIOR E SUPERIOR

UN R$ 1.739,39

28.41 39690
CAIXA PARA MEDICAO COLETIVA TIPO M, PADRAO BIFASICO OU
TRIFASICO, PARA ATE 8 MEDIDORES, SEM BARRAMENTO E
COM PORTAS INFERIOR E SUPERIOR

UN R$ 2.918,13

28.42 39691
CAIXA PARA MEDICAO COLETIVA TIPO N, PADRAO BIFASICO OU
TRIFASICO, PARA ATE 12 MEDIDORES, SEM BARRAMENTO E
COM PORTAS INFERIOR E SUPERIOR

UN R$ 3.670,19

28.43 39808
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO
/TERMOPLASTICO, COM DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN R$ 43,73

28.44 39809
CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO
(TERMOPLASTICO), COM 1
DISJUNTOR

UN R$ 103,74

28.45 13393
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 352,41

28.46 13395
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18
DISJUNTORES DIN, 100 A, INCLUINDO BARRAMENTO

UN R$ 493,86

28.47 12039
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 24
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 518,99

28.48 13396
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 28
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 728,90

28.49 12041
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30
DISJUNTORES DIN, 150 A

UN R$ 595,19

28.50 12043
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30
DISJUNTORES DIN, 225 A

UN R$ 1.256,65

28.51 39762
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 36
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 598,19

28.52 12042
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 40
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 873,35
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28.53 39763
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 48
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 1.022,14

28.54 39760
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA *42*
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 1.018,78

28.55 39756
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 365,80

28.56 12038
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 457,08

28.57 39757
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 28
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 422,66

28.58 39758
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 615,97

28.59 39759
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 36
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 760,72

28.60 39761
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 48
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 914,41

28.61 39805
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA
OU 16 DISJUNTORES DIN

UN R$ 79,60

28.62 39806
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 18 DISJUNTORES NEMA
OU 24 DISJUNTORES DIN

UN R$ 147,48

28.63 39807
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 27 DISJUNTORES NEMA
OU 36 DISJUNTORES DIN

UN R$ 319,63

28.64 43100 QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 48 DISJUNTORES DIN UN R$ 249,88

28.65 39804
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 6 DISJUNTORES NEMA
OU 8 DISJUNTORES DIN

UN R$ 46,74

28.66 39796
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 48,41

28.67 39797
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
EMBUTIR, PARA 18 DISJUNTORES NEMA OU 24 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 76,00

28.68 39798
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
EMBUTIR, PARA 27 DISJUNTORES NEMA OU 36 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 130,36

28.69 39794 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
EMBUTIR, PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES DIN UN R$ 20,55

28.70 39795 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

UN R$ 32,46

28.71 39799
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
SOBREPOR, PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 23,95

28.72 39801
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
SOBREPOR, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 68,55

28.73 39802
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
SOBREPOR, PARA 18 DISJUNTORES NEMA OU 24 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 100,49

28.74 39803
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
SOBREPOR, PARA 27 DISJUNTORES NEMA OU 36 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 140,19

28.75 39800
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
SOBREPOR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES
DIN

UN R$ 40,80

28.76 7543 TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN R$ 3,68

28.77 39352 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, PARA TOMADA
HEXAGONAL UN R$ 2,27

28.78 39346 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, PARA 1 INTERRUPTOR UN R$ 2,27
28.79 39350 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, PARA 1 MODULO RJ UN R$ 2,44
28.80 39351 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, PARA 2 MODULOS RJ UN R$ 2,83

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

29 40019 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -
REGISTROS, TORNEIRAS, CHUVEIROS E ACESSÓRIOS

R$ 50.000,00SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

29.1 11762
TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 "
OU 3/4 " (REF 1153) UN R$ 57,12
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29.2 13418
TORNEIRA CROMADA CURTA SEM BICO PARA TANQUE,
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF
1140)

UN R$ 15,96

29.3 13984 TORNEIRA CROMADA CURTA SEM BICO PARA USO GERAL 1/2 "
OU 3/4 " (REF 1152) UN R$ 39,92

29.4 11772
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL
COM AREJADOR 1/2 " OU 3/4 "
(REF 1167)

UN R$ 96,94

29.5 36795
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO COM
SENSOR DE PRESENCA UN R$ 623,52

29.6 36796 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO
TEMPORIZADA PRESSAO BICA BAIXA UN R$ 160,54

29.7 36791 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA
(REF 1195)

UN R$ 82,71

29.8 13415
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) UN R$ 48,08

29.9 36792 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE LONGA PARA LAVATORIO
(REF 1178) UN R$ 158,11

29.10 11773 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA BICA MOVEL
COM AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1168)

UN R$ 92,55

29.11 11775
TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA COM
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1157) UN R$ 96,64

29.12 13983 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA COM
AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1159) UN R$ 49,37

29.13 13416 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA SEM
AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1158)

UN R$ 39,82

29.14 13417
TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 "
(REF 1143) UN R$ 35,12

29.15 7604 TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE, PADRAO
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1126) UN R$ 15,21

29.16 11763 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA,
1.1/2", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN R$ 65,68

29.17 11764
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA,
1.1/4", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO UN R$ 70,15

29.18 11829 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2",
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO UN R$ 16,81

29.19 11825 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1",
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN R$ 28,83

29.20 11767
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 2",
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO UN R$ 116,45

29.21 11830 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4",
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO UN R$ 18,17

29.22 11766 TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2",
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN R$ 32,29

29.23 11765
TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 1", COM
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO UN R$ 43,98

29.24 11824 TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4",
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO UN R$ 33,31

29.25 11777 TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA ALTA, PARA COZINHA,
5500 W (110/220 V)

UN R$ 129,02

29.26 7602
TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF
1128)

UN R$ 15,08

29.27 7603
TORNEIRA METAL AMARELO CURTA SEM BICO PARA TANQUE,
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU
3/4 " (REF 1120)

UN R$ 14,62

29.28 11826 TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA
D'AGUA, 1/2 ", COM HASTE, TORNEIRA E BALAO METALICOS

UN R$ 27,98

29.29 7606
TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA
D'AGUA, 3/4 ", COM HASTE, TORNEIRA E BALAO METALICOS UN R$ 29,15

29.30 40329
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA DE
AGUA, 3/4 ", COM HASTE METALICA E COM TORNEIRA E BALAO
PLASTICOS (PADRAO POPULAR)

UN R$ 14,10

29.31 11823
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA, 1/2",
BALAO E TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE METALICA UN R$ 6,09

29.32 11822 TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA MOVEL, PARA COZINHA
1/2 " UN R$ 46,59

29.33 11831 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " COM BICO
PARA MANGUEIRA

UN R$ 35,37

29.34 7608
CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM
HASTE 1/2 ", AGUA FRIA UN R$ 4,28

29.35 1370 DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " UN R$ 81,02

29.36 38189 DUCHA METALICA DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM
BRACO/CANO, SEM DESVIADOR UN R$ 186,59

29.37 36801 ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO PEQUENO, 1/2 " OU
3/4 "

UN R$ 21,71

29.38 11685 BRACO / CANO PARA CHUVEIRO ELETRICO, EM ALUMINIO, 30
CM X 1/2 "

UN R$ 19,31

29.39 11679
BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA
CHUVEIRO ELETRICO UN R$ 6,04

29.40 11680 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA
CHUVEIRO SIMPLES UN R$ 4,98
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29.41 38190 DUCHA METALICA DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM DESVIADOR
E DUCHA MANUAL UN R$ 419,60

29.42 6034
REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC PARA POLIETILENO,
20 MM UN R$ 7,43

29.43 6036 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA
EXTERNA, DE 1/2" UN R$ 10,12

29.44 6031 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA
EXTERNA, DE 3/4"

UN R$ 11,90

29.45 6029
REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM
ROSCA EXTERNA, 1/2" UN R$ 12,02

29.46 6033 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM
ROSCA EXTERNA, 3/4" UN R$ 15,85

29.47 11672 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL,
DN 1 1/2", COM CORPO DIVIDIDO

UN R$ 34,48

29.48 11669
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL,
DN 1 1/4", COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 32,83

29.49 11670 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL,
DN 1/2", COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 12,58

29.50 20055 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL,
DN 1", COM CORPO DIVIDIDO

UN R$ 24,59

29.51 11671
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL,
DN 2", COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 52,77

29.52 6032 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL,
DN 3/4", COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 15,07

29.53 11673 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN
20 MM, COM CORPO DIVIDIDO

UN R$ 11,87

29.54 11674
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN
25 MM, COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 15,28

29.55 11675 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN
32 MM, COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 24,26

29.56 11676 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN
40 MM, COM CORPO DIVIDIDO

UN R$ 32,45

29.57 11677
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN
50 MM, COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 33,51

29.58 11678 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN
60 MM, COM CORPO DIVIDIDO UN R$ 61,38

29.59 6038 REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES,
DE 1/2"

UN R$ 3,89

29.60 11718
REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES,
DE 3/4" UN R$ 11,10

29.61 6037 REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES,
DE 20 MM UN R$ 8,10

29.62 11719 REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES,
DE 25 MM

UN R$ 9,01

29.63 6019
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 "
(REF 1509) UN R$ 45,22

29.64 6010 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2 "
(REF 1509) UN R$ 77,82

29.65 6017 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/4 "
(REF 1509)

UN R$ 61,64

29.66 6020
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 "
(REF 1509) UN R$ 27,16

29.67 6028 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 "
(REF 1509) UN R$ 108,39

29.68 6011 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 1/2 "
(REF 1509)

UN R$ 224,79

29.69 6012
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3 "
(REF 1509) UN R$ 272,14

29.70 6016 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 "
(REF 1509) UN R$ 28,65

29.71 6027 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 4 "
(REF 1509)

UN R$ 567,05

29.72 6013
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1 " (REF 1509) UN R$ 85,57

29.73 6015 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1 1/2 " (REF 1509) UN R$ 124,43

29.74 6014 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1 1/4 " (REF 1509)

UN R$ 118,97

29.75 6006
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1509) UN R$ 61,96

29.76 6005 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN R$ 69,90

29.77 11756 REGISTRO OU REGULADOR DE GAS COZINHA, VAZAO DE 2
KG/H, 2,8 KPA

UN R$ 33,38

29.78 11752 REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 "
(REF 1400)

UN R$ 19,25

29.79 11753
REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 "
(REF 1400) UN R$ 22,98

29.80 6021 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADA, SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416) UN R$ 63,78

29.81 6024 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416)

UN R$ 65,92
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29.82 21112
VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO
COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO
AUTOMATICO

UN
R$ 191,10

29.83 10228 VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2 " E
ACABAMENTO METALICO CROMADO UN R$ 222,00

29.84 11781 VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/4 " E
ACABAMENTO METALICO CROMADO

UN R$ 179,84

29.85 1368
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) UN R$ 59,50

29.86 1367 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO CROMADO, COM CANO, 4
TEMPERATURAS (110/220 V) UN R$ 192,46

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

30 40020
MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - CUBAS,
BANCADAS E ACESSÓRIOS EM METAIS

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

30.1 11703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN R$ 17,65

30.2 37400 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO
ROLAO

UN R$ 65,58

30.3 11697
MICTORIO COLETIVO ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE *100 X
40 X 30* CM (C X A X P) UN R$ 486,40

30.4 11698 MICTORIO COLETIVO ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE *100 X
50 X 35* CM (C X A X P) UN R$ 580,24

30.5 11699 MICTORIO INDIVIDUAL ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE *50
X 45 X 35* (C X A X P)

UN R$ 641,30

30.6 1746
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55
X 1,20* M

UN R$ 174,53

30.7 1748
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55
X 1,40* M

UN R$ 232,08

30.8 1749
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55
X 1,80* M

UN R$ 336,24

30.9 37412
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, LISA (SEM ESCORREDOR), DE
*0,55 X 1,20* M

UN R$ 170,60

30.10 1745
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1
CUBA CENTRAL, SEM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55
X 1,60* M

UN R$ 202,87

30.11 1750
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 2
CUBAS, COM VALVULAS, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 2,00*
M

UN R$ 474,07

30.12 11687 BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 60 CM, COM
RODABANCA (NAO INCLUI PES DE APOIO) M R$ 755,34

30.13 11689 BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 70 CM, COM
RODABANCA (NAO INCLUI PES DE APOIO)

M R$ 946,40

30.14 1747
CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA DE 3 1/2
", DE *56 X 33 X 12* CM UN R$ 139,22

30.15 1744 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ",
DE *40 X 34 X 12* CM UN R$ 96,43

30.16 1743 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ",
DE *46 X 30 X 12* CM

UN R$ 126,63

30.17 11757 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO UN R$ 17,21

30.18 11758 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML UN R$ 62,99

30.19 11688 TANQUE ACO INOXIDAVEL (ACO 304) COM ESFREGADOR E
VALVULA, DE *50 X 40 X 22* CM

UN R$ 348,26

30.20 21102 PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA UN R$ 21,00
30.21 21101 PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA UN R$ 13,48

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

31 40021
MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -
PEÇAS EM LOUÇA, MÁRMORE SINTÉTICO, ROCHAS
DECORATIVAS E ACESSÓRIOS

R$ 60.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

31.1 10422 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA
BRANCA UN R$ 327,02

31.2 10420 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA UN R$ 122,65
31.3 10421 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA COR UN R$ 164,14

31.4 36520
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD SEM
FURO FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, SEM ASSENTO UN R$ 611,06

31.5 11784 BACIA SANITARIA TURCA DE LOUCA BRANCA UN R$ 458,93

31.6 36521 LAVATORIO DE CANTO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30*
CM UN R$ 123,62

31.7 36794 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *44 X 35,5* CM UN R$ 126,02
31.8 10426 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *54 X 44* CM UN R$ 181,50
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31.9 10425 LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM UN R$ 80,04
31.10 10431 LAVATORIO LOUCA COR COM COLUNA *54 X 44* CM UN R$ 199,12
31.11 10429 LAVATORIO LOUCA COR SUSPENSO *40 X 30* CM UN R$ 95,46

31.12 20269 LAVATORIO/CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUCA BRANCA SEM
LADRAO *50 X 35* CM

UN R$ 78,67

31.13 20270 LAVATORIO/CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUCA COR SEM LADRAO
*50 X 35* CM

UN R$ 85,67

31.14 11696
LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR OVAL PEQUENA LOUCA
BRANCA SEM LADRAO *31 X 44* UN R$ 125,16

31.15 10427 LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR RETANGULAR LOUCA
BRANCA COM LADRAO *52 X 45* CM UN R$ 224,42

31.16 10428 LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR RETANGULAR LOUCA COR
COM LADRAO *52 X 45* CM

UN R$ 227,76

31.17 10432 MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN R$ 278,83
31.18 10430 MICTORIO SIFONADO LOUCA COR SEM COMPLEMENTOS UN R$ 300,29
31.19 11761 ASSENTO VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO UN R$ 63,63
31.20 377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN R$ 29,90

31.21 541 BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 120 X *60*
CM

UN R$ 147,35

31.22 542
BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 150 X *60*
CM UN R$ 184,70

31.23 540 BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 200 X *60*
CM UN R$ 416,23

31.24 38364

BANCADA/ BANCA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA
OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, COM CUBA INOX,
FORMATO *120 X 60* CM, E= *2* CM

UN R$ 553,45

31.25 11692
BANCADA/ BANCA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, E=
*3* CM M2 R$ 249,58

31.26 11693 BANCADA/TAMPO LISO (SEM CUBA) EM MARMORE SINTETICO M2 R$ 163,38

31.27 6140 BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO
1.1/2 " (40 MM)

UN R$ 3,21

31.28 4384
PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E
BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10

UN R$ 14,54

31.29 4351
PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO
PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA
E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

UN R$ 10,78

31.30 36790 TANQUE DUPLO EM MARMORE SINTETICO COM CUBA LISA E
ESFREGADOR, *110 X 60* CM

UN R$ 221,85

31.31 20271 TANQUE LOUCA BRANCA COM COLUNA *30* L UN R$ 535,51
31.32 10423 TANQUE LOUCA BRANCA SUSPENSO *20* L UN R$ 332,14

31.33 37589 TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO COM COLUNA,
CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* CM UN R$ 271,82

31.34 11690 TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO DE FIXAR NA
PAREDE, CAPACIDADE *22* L, *60 X 46* CM

UN R$ 144,40

31.35 20234
TANQUE SIMPLES EM MARMORE SINTETICO SUSPENSO,
CAPACIDADE *38* L, *60 X 60* CM UN R$ 182,74

31.36 11786 VASO SANITARIO SIFONADO INFANTIL LOUCA BRANCA UN R$ 276,25
31.37 6138 VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN R$ 1,69

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

32 40018 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -
RALOS, CAIXAS E VÁLVULAS

R$ 20.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

32.1 11713 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM COM TAMPA CEGA
QUADRADA BRANCA

UN R$ 24,69

32.2 11716
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 40 MM, COM GRELHA
REDONDA BRANCA UN R$ 10,54

32.3 5103 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA
REDONDA BRANCA UN R$ 10,69

32.4 11712 CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA
QUADRADA BRANCA (NBR 5688)

UN R$ 24,90

32.5 11717
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA
REDONDA BRANCA UN R$ 27,05

32.6 11714 CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 185 X 75 MM, COM GRELHA
QUADRADA BRANCA UN R$ 33,66

32.7 11715 CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 185 X 75 MM, COM TAMPA CEGA
QUADRADA BRANCA

UN R$ 38,73

32.8 11880
CAIXA SIFONADA PVC, 250 X 230 X 75 MM, COM TAMPA E PORTA
TAMPA QUADRADA BRANCA UN R$ 69,62

32.9 35277
CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM,
DIAMETRO DE SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18
LITROS, COM TAMPA

UN R$ 351,53

32.10 11881
CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES,
PRE-MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM,
COM TAMPA

UN R$ 132,47

32.11 11735 PROLONGAMENTO PVC PARA CAIXA SIFONADA 100 MM X 200
MM (NBR 5688) UN R$ 3,67
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32.12 11733 PROLONGAMENTO PVC PARA CAIXA SIFONADA 100 MM X 100
MM (NBR 5688) UN R$ 1,80

32.13 11734
PROLONGAMENTO PVC PARA CAIXA SIFONADA, 100 MM X 150
MM (NBR 5688) UN R$ 2,77

32.14 11737 PROLONGAMENTO PVC PARA CAIXA SIFONADA, 150 MM X 150
MM (NBR 5688) UN R$ 4,90

32.15 11738 PROLONGAMENTO PVC PARA CAIXA SIFONADA, 150 MM X 200
MM (NBR 5688)

UN R$ 7,97

32.16 21059 RALO FOFO COM REQUADRO, QUADRADO 150 X 150 MM UN R$ 48,13
32.17 11234 RALO FOFO COM REQUADRO, QUADRADO 200 X 200 MM UN R$ 72,55
32.18 21060 RALO FOFO COM REQUADRO, QUADRADO 250 X 250 MM UN R$ 89,30

32.19 21061 RALO FOFO COM REQUADRO, QUADRADO 300 X 300 MM UN
R$ 111,62

32.20 21062 RALO FOFO COM REQUADRO, QUADRADO 400 X 400 MM UN R$ 175,81
32.21 11708 RALO FOFO SEMIESFERICO, 100 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN R$ 19,18
32.22 11709 RALO FOFO SEMIESFERICO, 150 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN R$ 45,06
32.23 11710 RALO FOFO SEMIESFERICO, 200 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN R$ 103,60
32.24 11707 RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN R$ 14,37

32.25 11739 RALO SECO PVC CONICO, 100 X 40 MM, COM GRELHA
REDONDA BRANCA

UN R$ 5,34

32.26 11711
RALO SECO PVC CONICO, 100 X 40 MM, COM GRELHA
QUADRADA UN R$ 7,82

32.27 5102 RALO SECO PVC QUADRADO, 100 X 100 X 53 MM, SAIDA 40 MM,
COM GRELHA BRANCA UN R$ 7,57

32.28 11741 RALO SIFONADO PVC CILINDRICO, 100 X 40 MM, COM GRELHA
REDONDA BRANCA

UN R$ 5,51

32.29 11743
RALO SIFONADO PVC REDONDO CONICO, 100 X 40 MM, COM
GRELHA BRANCA REDONDA UN R$ 5,00

32.30 11745 RALO SIFONADO PVC, QUADRADO, 100 X 100 X 53 MM, SAIDA 40
MM, COM GRELHA BRANCA UN R$ 7,11

32.31 38637 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA, 1.1/2 X 1.1/2
"

UN R$ 150,10

32.32 6150 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA, 1.1/2 X 2 " UN R$ 151,93

32.33 6136 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2
" UN R$ 119,43

32.34 38638 SIFAO EM METAL CROMADO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN R$ 126,48
32.35 20262 SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO UN R$ 17,17

32.36 6148
SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA
LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " UN R$ 6,40

32.37 6145 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA AMERICANA 1.1/2 X 1.1/2
" UN R$ 11,47

32.38 6149 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2
"

UN R$ 10,82

32.39 6146 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN R$ 11,49

32.40 38643
VALVULA EM METAL CROMADO PARA LAVATORIO, 1 " SEM
LADRAO UN R$ 29,85

32.41 6157 VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X
1.1/2 " UN R$ 40,78

32.42 37588 VALVULA EM METAL CROMADO PARA TANQUE, 1.1/2 " SEM
LADRAO

UN R$ 21,73

32.43 6152
VALVULA EM PLASTICO BRANCO COM SAIDA LISA PARA
TANQUE 1.1/4 " X 1.1/2 " UN R$ 2,45

32.44 6158 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA LAVATORIO 1 ", SEM
UNHO, COM LADRAO UN R$ 2,96

32.45 6153 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO
1 ", SEM UNHO E SEM LADRAO

UN R$ 2,31

32.46 6156
VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE 1.1/4 " X 1.1/2 ",
SEM UNHO E SEM LADRAO UN R$ 2,92

32.47 6154 VALVULA EM PLASTICO CROMADO PARA LAVATORIO 1 ", SEM
UNHO, COM LADRAO UN R$ 5,49

32.48 6155 VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO AMERICANA PARA PIA
DE COZINHA 3.1/2 " X 1.1/2 ", SEM ADAPTADOR

UN R$ 11,38

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

33 40022 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -
RESERVATÓRIOS E CAIXAS DE DESCARGA

R$ 30.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

33.1 11871
CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO, PARA 500 LITROS, COM
TAMPA UN R$ 283,50

33.2 34636 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN R$ 373,02
33.3 34639 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS, COM TAMPA UN R$ 757,60
33.4 34640 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA UN R$ 850,98
33.5 34637 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN R$ 214,17
33.6 34638 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 750 LITROS, COM TAMPA UN R$ 367,27
33.7 11868 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 1000 LITROS, COM TAMPA UN R$ 389,63

33.8 37106 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 10000 LITROS, COM
TAMPA UN R$ 3.763,40
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33.9 11869 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 1500 LITROS, COM TAMPA UN R$ 632,17
33.10 37104 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 2000 LITROS, COM TAMPA UN R$ 814,91
33.11 37105 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS, COM TAMPA UN R$ 1.814,92

33.12 1030
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L,
PUXADOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA,
ENGATE

UN R$ 36,90

33.13 11694
CAIXA DE DESCARGA PLASTICA DE EMBUTIR COMPLETA, COM
ESPELHO PLASTICO, CAPACIDADE 6 A 10 L, ACESSORIOS
INCLUSOS

UN R$ 815,68

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

34 40023 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
- TUBOS GALVANIZADOS, TUBOS DE COBRE E CONEXÕES

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

34.1 20975
ANEL DE EXPANSAO EM COBRE, ENGATE RAPIDO 1 1/2", PARA
EMPATACAO MANGUEIRA DE COMBATE A INCENDIO PREDIAL UN R$ 9,52

34.2 39886
BUCHA DE REDUCAO DE COBRE (REF 600-2) SEM ANEL DE
SOLDA, PONTA X BOLSA, 22 X 15
MM

UN R$ 4,17

34.3 39887 BUCHA DE REDUCAO DE COBRE (REF 600-2) SEM ANEL DE
SOLDA, PONTA X BOLSA, 28 X 22 MM

UN R$ 6,26

34.4 39888
BUCHA DE REDUCAO DE COBRE (REF 600-2) SEM ANEL DE
SOLDA, PONTA X BOLSA, 35 X 28
MM

UN R$ 14,31

34.5 39890
BUCHA DE REDUCAO DE COBRE (REF 600-2) SEM ANEL DE
SOLDA, PONTA X BOLSA, 42 X 35
MM

UN R$ 24,43

34.6 39891
BUCHA DE REDUCAO DE COBRE (REF 600-2) SEM ANEL DE
SOLDA, PONTA X BOLSA, 54 X 42
MM

UN R$ 34,45

34.7 39892
BUCHA DE REDUCAO DE COBRE (REF 600-2) SEM ANEL DE
SOLDA, PONTA X BOLSA, 66 X 54
MM

UN R$ 107,39

34.8 790 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/2" X 1 1/4"

UN R$ 12,25

34.9 766
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/2" X 1/2" UN R$ 12,25

34.10 791 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/2" X 1" UN R$ 12,25

34.11 767 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/2" X 3/4"

UN R$ 12,25

34.12 768
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/4" X 1/2" UN R$ 9,62

34.13 789 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/4" X 1" UN R$ 9,41

34.14 769 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1 1/4" X 3/4"

UN R$ 9,62

34.15 770
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1/2" X 1/4" UN R$ 3,39

34.16 12394 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1/2" X 3/8" UN R$ 3,39

34.17 764 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1" X 1/2"

UN R$ 5,92

34.18 765
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 1" X 3/4" UN R$ 5,92

34.19 787 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2 1/2" X 1 1/2" UN R$ 26,44

34.20 774 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2 1/2" X 1 1/4"

UN R$ 26,44

34.21 773
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2 1/2" X 1" UN R$ 26,44

34.22 775 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2 1/2" X 2" UN R$ 26,44

34.23 788 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2" X 1 1/2"

UN R$ 16,43

34.24 772
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2" X 1 1/4" UN R$ 16,43

34.25 771 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2" X 1" UN R$ 16,43

34.26 779 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 3/4" X 1/2"

UN R$ 4,08

34.27 776
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 3" X 1 1/2" UN R$ 38,98

34.28 777 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 3" X 1 1/4" UN R$ 37,89

34.29 780 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 3" X 2 1/2"

UN R$ 38,08

34.30 778 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 3" X 2"

UN R$ 38,98

34.31 781 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA UN R$ 72,02
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BSP, DE 4" X 2 1/2"

34.32 786 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 4" X 2" UN R$ 72,02

34.33 782
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 4" X 3" UN R$ 72,02

34.34 783 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 5" X 4" UN R$ 197,13

34.35 785 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 6" X 4"

UN R$ 208,28

34.36 784
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 6" X 5" UN R$ 223,44

34.37 1165 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 1 1/2" UN R$ 11,35

34.38 1164 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 1 1/4"

UN R$ 9,19

34.39 1162
CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 1/2" UN R$ 3,19

34.40 12395 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 1/4" UN R$ 3,10

34.41 1170 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 1"

UN R$ 6,02

34.42 1169
CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 2 1/2" UN R$ 29,57

34.43 1166 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 2" UN R$ 16,39

34.44 1163 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 3/4"

UN R$ 4,13

34.45 12396
CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 3/8" UN R$ 3,10

34.46 1168 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 3" UN R$ 42,16

34.47 1167 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,
DE 4"

UN R$ 70,52

34.48 39862
CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA,
BOLSA X ROSCA F, 15 MM X 1/2" UN R$ 9,75

34.49 39863 CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA,
BOLSA X ROSCA F, 22 MM X 1/2" UN R$ 9,89

34.50 39864 CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA,
BOLSA X ROSCA F, 22 MM X 3/4"

UN R$ 12,27

34.51 39865
CONECTOR BRONZE/LATAO (REF 603) SEM ANEL DE SOLDA,
BOLSA X ROSCA F, 28 MM X 1/2" UN R$ 17,30

34.52 1649 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" UN R$ 45,37
34.53 1653 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" UN R$ 35,54
34.54 1647 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" UN R$ 12,72
34.55 1648 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN R$ 24,43
34.56 1651 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" UN R$ 113,36
34.57 1650 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" UN R$ 62,66
34.58 1654 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN R$ 17,47
34.59 1652 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3" UN R$ 162,71
34.60 11683 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM UN R$ 27,38
34.61 11684 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 40 CM UN R$ 29,97
34.62 4893 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 1 1/2" UN R$ 8,34
34.63 4894 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 1 1/4" UN R$ 7,15
34.64 4888 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 1/2" UN R$ 2,43
34.65 4890 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 1" UN R$ 4,58
34.66 12411 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 2 1/2" UN R$ 24,66
34.67 4891 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 2" UN R$ 12,33
34.68 4889 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 3/4" UN R$ 3,29
34.69 4892 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 3" UN R$ 34,53
34.70 12412 PLUG OU BUJAO DE FERRO GALVANIZADO, DE 4" UN R$ 64,19

34.71 20972
REDUCAO FIXA TIPO STORZ, ENGATE RAPIDO 2.1/2" X 1.1/2", EM
LATAO, PARA INSTALACAO PREDIAL COMBATE A INCENDIO
PREDIAL

UN R$ 99,05

34.72 12426 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 1/2" UN R$ 26,87
34.73 12425 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 1" UN R$ 36,91
34.74 12427 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 2 1/2" UN R$ 153,22
34.75 12428 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 2' UN R$ 98,35
34.76 12430 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 3/4" UN R$ 32,94
34.77 12429 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 3" UN R$ 247,77
34.78 12431 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE BRONZE, DIAMETRO 4" UN R$ 421,66

34.79 12432 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 1 1/2" UN R$ 86,72

34.80 12434 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 1/2"

UN R$ 28,26

34.81 12433
UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 1" UN R$ 55,21

34.82 12435 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 2 1/2" UN R$ 170,85
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34.83 12437 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 2" UN R$ 137,99

34.84 12439
UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 3/4" UN R$ 44,28

34.85 12438 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 3' UN R$ 249,71

34.86 12436 UNIAO COM ASSENTO CONICO DE FERRO LONGO (MACHO-
FEMEA), DIAMETRO 4"

UN R$ 315,44

34.87 12424
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ASSENTO CONICO DE
BRONZE, DE 1 1/2" UN R$ 135,56

34.88 12440 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ASSENTO CONICO DE
BRONZE, DE 1 1/4" UN R$ 56,84

34.89 9884 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 1 1/2"

UN R$ 40,98

34.90 9888
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 1 1/4" UN R$ 32,92

34.91 9883 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 1/2" UN R$ 14,37

34.92 9886 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 1"

UN R$ 19,68

34.93 9889
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 2 1/2" UN R$ 99,70

34.94 9887 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 2" UN R$ 60,26

34.95 9885 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 3/4"

UN R$ 19,02

34.96 9890
UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 3" UN R$ 154,46

34.97 9891 UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM
ASSENTO PLANO, DE 4" UN R$ 216,84

34.98 11746 VALVULA DE ESFERA BRUTA EM BRONZE, BITOLA 1 " (REF 1552-
B)

UN R$ 63,45

34.99 11751
VALVULA DE ESFERA BRUTA EM BRONZE, BITOLA 1 1/2 " (REF
1552-B) UN R$ 113,96

34.100 11750 VALVULA DE ESFERA BRUTA EM BRONZE, BITOLA 1 1/4 " (REF
1552-B) UN R$ 94,57

34.101 11748 VALVULA DE ESFERA BRUTA EM BRONZE, BITOLA 1/2 " (REF
1552-B)

UN R$ 40,72

34.102 11747
VALVULA DE ESFERA BRUTA EM BRONZE, BITOLA 2 " (REF 1552-
B) UN R$ 175,73

34.103 11749 VALVULA DE ESFERA BRUTA EM BRONZE, BITOLA 3/4 " (REF
1552-B) UN R$ 47,00

34.104 10236 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA FUNDO DE POCO

UN R$ 84,10

34.105 10233
VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA FUNDO DE POCO UN R$ 78,81

34.106 10234 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 1", PARA FUNDO DE POCO UN R$ 49,65

34.107 10231 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 2 1/2", PARA FUNDO DE POCO

UN R$ 227,67

34.108 10232
VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 2", PARA FUNDO DE POCO UN R$ 127,40

34.109 10229 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 3/4", PARA FUNDO DE POCO UN R$ 44,90

34.110 10235 VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 3", PARA FUNDO DE POCO

UN
R$ 312,11

34.111 10230
VALVULA DE RETENCAO DE BRONZE, PE COM CRIVOS,
EXTREMIDADE COM ROSCA, DE 4", PARA FUNDO DE POCO UN R$ 549,28

34.112 10409
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 1
1/2", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES
COM ROSCA

UN R$ 163,18

34.113 10411
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 1
1/4", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES
COM ROSCA

UN R$ 146,02

34.114 10404
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25),
1/2", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES
COM ROSCA

UN R$ 59,22

34.115 10410
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 1",
400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES COM
ROSCA

UN R$ 97,54

34.116 10405
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 2
1/2", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES
COM ROSCA

UN R$ 326,94

34.117 10408
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 2",
400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES COM
ROSCA

UN R$ 228,62

34.118 10412
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25),
3/4", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES
COM ROSCA

UN R$ 71,76

34.119 10406
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 3",
400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES COM
ROSCA

UN R$ 451,57
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34.120 10407
VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE (PN-25), 4",
400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, EXTREMIDADES COM
ROSCA

UN R$ 700,39

34.121 10416 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 1 1/2",
200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA UN R$ 86,87

34.122 10419 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 1 1/4",
200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA

UN R$ 75,41

34.123 21092
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 1/2",
200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA UN R$ 43,11

34.124 10418 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 1", 200
PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA UN R$ 50,26

34.125 12657 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 2 1/2",
200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA

UN R$ 202,83

34.126 10417
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 2", 200
PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA UN R$ 126,58

34.127 10413 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 3/4",
200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA UN R$ 46,00

34.128 10414 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 3", 200
PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA

UN R$ 276,98

34.129 10415
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 4", 200
PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA UN R$ 480,72

LOTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

35 40024 MATERIAIS PARA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS - TUBOS,
ACESSÓRIOS E CONEXÕES EM PVC, CPVC, PEX E PPR

R$ 120.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

35.1 39279
CONEXAO FIXA, ROSCA FEMEA, EM PLASTICO, DN 16 MM X 1/2",
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 13,46

35.2 38845 CONEXAO FIXA, ROSCA FEMEA, EM PLASTICO, DN 16 MM X 3/4",
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 19,49

35.3 39280 CONEXAO FIXA, ROSCA FEMEA, EM PLASTICO, DN 20 MM X 1/2",
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX

UN R$ 17,46

35.4 39281
CONEXAO FIXA, ROSCA FEMEA, EM PLASTICO, DN 20 MM X 3/4",
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 22,99

35.5 38849 CONEXAO FIXA, ROSCA FEMEA, EM PLASTICO, DN 25 MM X 1/2",
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 19,69

35.6 39282 CONEXAO FIXA, ROSCA FEMEA, EM PLASTICO, DN 25 MM X 3/4",
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX

UN R$ 23,54

35.7 38852
CONEXAO FIXA, ROSCA FEMEA, EM PLASTICO, DN 32 MM X 3/4",
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 32,02

35.8 37972 CURVA CPVC, 90 GRAUS, SOLDAVEL, 22 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 7,38

35.9 37973 CURVA CPVC, 90 GRAUS, SOLDAVEL, 28 MM, PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 11,82

35.10 37971
CURVA CPVC, 90 GRAUS, SOLDAVEL,15 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 4,43

35.11 20094
CURVA CURTA PVC, PB, JE, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE
COLETORA ESGOTO (NBR
10569)

UN R$ 21,80

35.12 20095
CURVA CURTA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE
COLETORA ESGOTO (NBR
10569)

UN R$ 27,76

35.13 1926 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 1,77

35.14 1927 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 2,34

35.15 1923
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 3,83

35.16 1929 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 6,28

35.17 1930 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 12,17

35.18 1924
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 20,98

35.19 1922 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 31,17

35.20 1953 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 54,47

35.21 1955
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 2,35

35.22 1956 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 3,04

35.23 1957 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 6,90

35.24 1958 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 12,26

35.25 1959
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 14,95

35.26 1925 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 36,95
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35.27 1960 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 52,53

35.28 1961
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 75,49

35.29 38426 CURVA DE PVC, 45 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 20,77

35.30 38423 CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 47,11

35.31 38421
CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 50 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 22,24

35.32 38422 CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 32,51

35.33 37999 CURVA DE TRANSPOSICAO, CPVC, SOLDAVEL, 15 MM UN R$ 7,08
35.34 38000 CURVA DE TRANSPOSICAO, CPVC, SOLDAVEL, 22 MM UN R$ 9,37

35.35 38129
CURVA DE TRANSPOSICAO, PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,08

35.36 38025 CURVA DE TRANSPOSICAO, PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 6,82

35.37 38026 CURVA DE TRANSPOSICAO, PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 18,27

35.38 36355
CURVA PPR 90 GRAUS, DN 20 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 6,49

35.39 36356 CURVA PPR 90 GRAUS, DN 25 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 10,91

35.40 1932 CURVA PVC CURTA 90 G, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 8,02

35.41 1933
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 3,53

35.42 1951 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 15,70

35.43 1966 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 18,06

35.44 1952 CURVA PVC LEVE, 90 GRAUS, COM PONTA E BOLSA LISA, DN
150 MM

UN R$ 67,83

35.45 20104
CURVA PVC LEVE, 90 GRAUS, COM PONTA E BOLSA LISA, DN
250 MM UN R$ 501,17

35.46 20105 CURVA PVC LEVE, 90 GRAUS, COM PONTA E BOLSA LISA, DN
300 MM UN R$ 780,62

35.47 1965 CURVA PVC LONGA 45 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 36,61
35.48 10765 CURVA PVC LONGA 45G, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 9,25
35.49 10767 CURVA PVC LONGA 45G, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 30,32
35.50 1970 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 38,00
35.51 1967 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 4,23
35.52 1968 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 8,86
35.53 1969 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 26,06
35.54 1941 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 26,34
35.55 1940 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 19,90
35.56 1937 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,13
35.57 1939 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 8,18
35.58 1942 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 37,58
35.59 1938 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 5,23

35.60 1964
CURVA PVC, 45 GRAUS, CURTA, PB, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 21,71

35.61 20159 JOELHO COM VISITA, PVC SERIE R, 90 GRAUS, 100 X 75 MM,
PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 44,82

35.62 37963 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 15 MM, PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 4,05

35.63 37964
JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 22 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 6,75

35.64 37965 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 28 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 9,78

35.65 37966 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 35 MM, PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 17,72

35.66 37967
JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 42 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 28,42

35.67 37968 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 54 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 62,33

35.68 37969 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 73 MM, PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 166,50

35.69 37970
JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 45 GRAUS, 89 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 194,24

35.70 21118 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 15 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 3,06

35.71 37956 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 22 MM, PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 4,85

35.72 37957
JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 28 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 10,22

35.73 37958 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 35 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 17,72

35.74 37959 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 42 MM, PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 28,42

35.75 37960 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 54 MM, PARA AGUA UN R$ 61,20



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 7 9 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

78

QUENTE

35.76 37961 JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 73 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 162,37

35.77 37962
JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 89 MM, PARA AGUA
QUENTE UN R$ 188,67

35.78 3533 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,25

35.79 3538 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 3,88

35.80 3497
JOELHO DE REDUCAO, PVC, ROSCAVEL COM BUCHA DE
LATAO, 90 GRAUS, 3/4" X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 14,51

35.81 3498 JOELHO DE REDUCAO, PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1" X 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,61

35.82 3496 JOELHO DE REDUCAO, PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4" X 1/2",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 3,72

35.83 38429
JOELHO DE TRANSICAO, CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 15 MM X
1/2", PARA AGUA QUENTE UN R$ 10,33

35.84 38431 JOELHO DE TRANSICAO, CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 22 MM X
1/2", PARA AGUA QUENTE UN R$ 16,37

35.85 38430 JOELHO DE TRANSICAO, CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 22 MM X
3/4", PARA AGUA QUENTE

UN R$ 20,92

35.86 36348
JOELHO PPR 45 GRAUS, SOLDAVEL, DN 20 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 1,54

35.87 36349 JOELHO PPR 45 GRAUS, SOLDAVEL, DN 25 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 2,32

35.88 38433 JOELHO PPR, 45 GRAUS, SOLDAVEL, DN 32 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL

UN R$ 4,30

35.89 38440
JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 110 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 148,29

35.90 36359 JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 20 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 1,84

35.91 36360 JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 25 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL

UN R$ 2,84

35.92 38434
JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 32 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 4,35

35.93 38435 JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 40 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 8,27

35.94 38436 JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL

UN R$ 17,09

35.95 38437
JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 63 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 25,67

35.96 38438 JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 75 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 64,87

35.97 38439 JOELHO PPR, 90 GRAUS, SOLDAVEL, DN 90 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL

UN R$ 98,87

35.98 10836
JOELHO PVC COM VISITA, 90 GRAUS, DN 100 X 50 MM, SERIE
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 15,71

35.99 20128 JOELHO PVC LEVE, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 46,05

35.100 20131 JOELHO PVC LEVE, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 42,03

35.101 3521
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2",
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,96

35.102 3531 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2",
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,21

35.103 3522 JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 3,29

35.104 3527
JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 11,33

35.105 10835 JOELHO PVC, COM BOLSA E ANEL, 90 GRAUS, DN 40 X *38* MM,
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 3,29

35.106 3475 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 3,80

35.107 3485
JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 1", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 12,16

35.108 3534 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 4,81

35.109 3543 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 2,41

35.110 3482
JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 6,11

35.111 3505 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 3,46

35.112 3516 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 0,86

35.113 3517 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 3,00

35.114 3515
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20
MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 5,61

35.115 20147 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25
MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 6,04

35.116 3524 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 UN R$ 7,16
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MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

35.117 3532 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 32
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 13,11

35.118 3528
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 6,77

35.119 37952 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 48,28

35.120 37951 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 1,75

35.121 3518
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 2,57

35.122 3519 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 75 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 6,09

35.123 3520 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 6,82

35.124 37950
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 42,03

35.125 37949 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 1,54

35.126 3526 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 2,06

35.127 3509
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 5,36

35.128 3530 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 110 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 225,66

35.129 3542 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 0,52

35.130 3529
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 0,72

35.131 3536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 2,16

35.132 3535 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 5,12

35.133 3540
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 5,54

35.134 3539 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 24,07

35.135 3513 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 85 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 106,97

35.136 3492
JOELHO PVC, 45 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 20,59

35.137 3491 JOELHO PVC, 45 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 11,74

35.138 3493 JOELHO PVC, 45 GRAUS, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 28,15

35.139 12628
JOELHO PVC, 60 GRAUS, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA
DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL UN R$ 6,67

35.140 12629 JOELHO PVC, 90 GRAUS, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA
DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL UN R$ 7,24

35.141 3481 JOELHO PVC, 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 14,26

35.142 3510
JOELHO PVC, 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 13,33

35.143 3508 JOELHO PVC, 90 GRAUS, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 34,84

35.144 38987 JOELHO 45 GRAUS, PPR, SOLDAVEL, F/ F, DN 40 MM, PARA
AQUA QUENTE E FRIA PREDIAL UN R$ 7,69

35.145 38988 JOELHO 45 GRAUS, PPR, SOLDAVEL, F/ F, DN 50 MM, PARA
AQUA QUENTE E FRIA PREDIAL

UN R$ 17,88

35.146 38989
JOELHO 45 GRAUS, PPR, SOLDAVEL, F/ F, DN 63 MM, PARA
AQUA QUENTE E FRIA PREDIAL UN R$ 23,75

35.147 38990 JOELHO 45 GRAUS, PPR, SOLDAVEL, F/ F, DN 75 MM, PARA
AQUA QUENTE E FRIA PREDIAL UN R$ 62,62

35.148 38991 JOELHO 45 GRAUS, PPR, SOLDAVEL, F/ F, DN 90 MM, PARA
AQUA QUENTE E FRIA PREDIAL

UN R$ 126,52

35.149 39300
JOELHO 90 GRAUS, PLASTICO, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 16 MM UN R$ 13,67

35.150 39301 JOELHO 90 GRAUS, PLASTICO, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 20 MM UN R$ 18,96

35.151 39302 JOELHO 90 GRAUS, PLASTICO, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 25 MM

UN R$ 23,83

35.152 39303
JOELHO 90 GRAUS, PLASTICO, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 32 MM UN R$ 41,89

35.153 39304 JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 16 MM X 1/2" UN R$ 16,88

35.154 38924 JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 16 MM X 3/4"

UN R$ 24,05

35.155 39305
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 20 MM X 1/2" UN R$ 22,09

35.156 39306
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 20 MM X 3/4" UN R$ 27,64

35.157 38928 JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 25 MM X 1/2" UN R$ 24,28

35.158 38929 JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA UN R$ 43,05
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CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 25 MM X 1"

35.159 39307 JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 25 MM X 3/4" UN R$ 31,81

35.160 38930
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA TERMINAL, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 32 MM X 1" UN R$ 54,08

35.161 38936
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA MACHO TERMINAL, PLASTICO,
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 25 MM X
1/2"

UN R$ 23,30

35.162 38937
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA MACHO TERMINAL, PLASTICO,
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 25 MM X
1"

UN R$ 28,39

35.163 38938
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA MACHO TERMINAL, PLASTICO,
PARA CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 32 MM X
1"

UN R$ 42,21

35.164 3489 JOELHO, PVC COM ROSCA E BUCHA LATAO, 90 GRAUS, 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 13,17

35.165 20151
JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 18,93

35.166 20152 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 65,86

35.167 20148 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 3,76

35.168 20149
JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 5,82

35.169 20150 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 13,59

35.170 20157 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 25,54

35.171 20158
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 84,84

35.172 20154 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 4,84

35.173 20155 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 7,24

35.174 20156
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 16,30

35.175 3512 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 110 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 206,37

35.176 3499 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 0,88

35.177 3500
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 1,48

35.178 3501 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 4,28

35.179 3502 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 6,09

35.180 3503
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 7,29

35.181 3477 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 28,25

35.182 3478 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 75 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

UN R$ 64,91

35.183 3525
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 85 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 77,01

35.184 3511 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 75 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 90,36

35.185 38921 JOELHO, ROSCA FEMEA, COM BASE FIXA, PLASTICO, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 25 MM X 1/2"

UN R$ 30,96

35.186 38918
JOELHO, ROSCA FEMEA, COM BASE FIXA, PLASTICO, PARA
CONEXAO POR CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 16 MM X 3/4" UN R$ 29,43

35.187 38920 JOELHO, ROSCA FEMEA, COM BASE FIXA, PLASTICO, PARA
CONEXAO POR CRIMPAGEM EM TUBO PEX, DN 20 MM X 3/4" UN R$ 36,79

35.188 10908 JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50
MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 14,30

35.189 10909
JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 75
MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 22,80

35.190 3669 JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 75 X 50 MM,
SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 9,77

35.191 20138 JUNCAO DE REDUCAO SIMPLES, COM BOLSA PARA ANEL, PVC
LEVE, 150 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 48,54

35.192 20139
JUNCAO DUPLA, PVC SERIE R, DN 100 X 100 X 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 81,56

35.193 3668 JUNCAO DUPLA, PVC SOLDAVEL, DN 100 X 100 X 100 MM , SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 32,34

35.194 3656 JUNCAO DUPLA, PVC SOLDAVEL, DN 75 X 75 X 75 MM , SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 16,03

35.195 10911 JUNCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 75 X 75 MM, SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 17,79

35.196 20136 JUNCAO SIMPLES, PVC LEVE, 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 109,55

35.197 20144
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 48,12

35.198 20143 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA UN R$ 44,94
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ESGOTO PREDIAL

35.199 20145 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 127,53

35.200 20146
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 150 X 150 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 143,81

35.201 20140 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 40 X 40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 5,73

35.202 20141 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 50 X 50 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 10,05

35.203 20142
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 75 X 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN R$ 30,75

35.204 3659 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 13,34

35.205 3660 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 19,23

35.206 3662
JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 7,26

35.207 3661 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 10,69

35.208 3658 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 13,60

35.209 3670
JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 17,75

35.210 3666 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 40 X 40 MM, SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 3,00

35.211 21119 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 15 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN
R$ 1,81

35.212 37974 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 22 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 2,70
35.213 37975 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 28 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 5,48
35.214 37976 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 35 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 11,24
35.215 37977 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 42 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 15,46
35.216 37978 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 54 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 31,34
35.217 37979 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 73 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 134,64

35.218 37980 LUVA CPVC, SOLDAVEL, 89 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 151,31

35.219 3900 LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 1 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 41,34

35.220 3846 LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 13,03

35.221 3886
LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 3/4", PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 13,72

35.222 3854 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 7,62

35.223 3873 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 10,09

35.224 38021
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 24,14

35.225 3847 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 50 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 27,40

35.226 38022 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 60 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 42,80

35.227 37981
LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDAVEL, 15 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 6,17

35.228 37982 LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDAVEL, 22 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 9,37

35.229 37983 LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDAVEL, 28 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL

UN R$ 13,12

35.230 37984
LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDAVEL, 35 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 22,66

35.231 37985 LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDAVEL, 42 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 31,73

35.232 3826 LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA
REDE AGUA (NBR 10351)

UN R$ 49,32

35.233 3825
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351) UN R$ 14,18

35.234 3827 LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351) UN R$ 30,99

35.235 20165 LUVA DE CORRER, PVC SERIE REFORCADA - R, 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 21,16

35.236 20166
LUVA DE CORRER, PVC SERIE REFORCADA - R, 150 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 68,38

35.237 20164 LUVA DE CORRER, PVC SERIE REFORCADA - R, 75 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 11,17

35.238 3893 LUVA DE CORRER, PVC, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 13,87
35.239 3848 LUVA DE CORRER, PVC, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 8,42
35.240 3895 LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 9,16

35.241 38947 LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, METALICA, PARA
CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE, DN 20 X 16 MM UN R$ 7,66

35.242 38948 LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, METALICA, PARA
CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE, DN 25 X 16 MM

UN R$ 12,23

35.243 38949 LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, METALICA, PARA UN R$ 13,57
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CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE, DN 25 X 20 MM

35.244 38951 LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, METALICA, PARA
CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE, DN 32 X 25 MM UN R$ 21,46

35.245 39312
LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM, DN 20 X 16 MM UN R$ 16,65

35.246 39313 LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM, DN 25 X 16 MM UN R$ 21,73

35.247 38950 LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM, DN 32 X 20 MM

UN R$ 32,70

35.248 39314
LUVA DE REDUCAO PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM, DN 32 X 25 MM UN R$ 34,50

35.249 3907 LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN R$ 4,28

35.250 3889 LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 3/4" X 1/2", PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UN R$ 3,27

35.251 3868
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,27

35.252 3869 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,64

35.253 3872 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 4,42

35.254 3850
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 60 MM X 50 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 11,38

35.255 38023 LUVA DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 50 X 25 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN R$ 4,80

35.256 20162 LUVA DUPLA, PVC LEVE, DN 150 MM UN R$ 14,70

35.257 39308
LUVA PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM, DN 16 MM UN R$ 11,53

35.258 39309 LUVA PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM, DN 20 MM UN R$ 16,68

35.259 39310 LUVA PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM, DN 25 MM

UN R$ 25,28

35.260 39311
LUVA PARA TUBO PEX, PLASTICA, PARA CONEXAO COM
CRIMPAGEM, DN 32 MM UN R$ 37,99

35.261 38447 LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 110 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 106,73

35.262 36320 LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 20 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL

UN R$ 1,54

35.263 36324
LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 25 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 2,34

35.264 38441 LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 32 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 3,08

35.265 38442 LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 40 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL

UN R$ 7,82

35.266 38443
LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 11,82

35.267 38444 LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 63 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 17,59

35.268 38445 LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 75 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL

UN R$ 41,33

35.269 38446
LUVA PPR, SOLDAVEL, DN 90 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 66,70

35.270 3867 LUVA PVC SOLDAVEL, 110 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 76,45
35.271 3861 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 0,63
35.272 3904 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 0,77
35.273 3903 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,90
35.274 3862 LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,87
35.275 3863 LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,54
35.276 3864 LUVA PVC SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 11,84
35.277 3865 LUVA PVC SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 20,59
35.278 3866 LUVA PVC SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 47,13
35.279 3902 LUVA PVC, ROSCAVEL, 2 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 22,92
35.280 3878 LUVA PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 7,24
35.281 3877 LUVA PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 6,61
35.282 3879 LUVA PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 14,61
35.283 3880 LUVA PVC, ROSCAVEL, 3", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 32,96
35.284 3883 LUVA ROSCAVEL, PVC, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,52
35.285 3876 LUVA ROSCAVEL, PVC, 1", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,81
35.286 3884 LUVA ROSCAVEL, PVC, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,28

35.287 3837
LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351) UN R$ 42,81

35.288 3845 LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351) UN R$ 15,64

35.289 11045 LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351)

UN R$ 30,17

35.290 20170
LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 11,91

35.291 20171 LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 150 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 35,38
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35.292 20167 LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 4,42

35.293 20168
LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 6,94

35.294 20169 LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 75 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 9,82

35.295 3899 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL,
PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 5,20

35.296 38676
LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 150 MM, SERIE NORMAL,
PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 25,17

35.297 3897 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, SERIE NORMAL,
PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 1,09

35.298 3875 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE NORMAL,
PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 2,37

35.299 3898
LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, SERIE NORMAL,
PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 4,48

35.300 3859 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 20 MM X 1/2", PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN R$ 1,34

35.301 3856 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 1/2", PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UN R$ 1,70

35.302 3906
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN R$ 1,61

35.303 3860 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 32 MM X 1", PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN R$ 5,28

35.304 3905 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 40 MM X 1 1/4", PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UN R$ 11,68

35.305 3871
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 50 MM X 1 1/2", PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN R$ 24,24

35.306 4214 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 9,06
35.307 4215 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 5,96
35.308 4210 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,00
35.309 4212 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,88
35.310 4213 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 12,87
35.311 4211 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,44

35.312 37418 COLAR DE TOMADA EM POLIPROPILENO, PP, COM PARAFUSOS,
PARA PEAD, 63 X 1/2" - LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 15,12

35.313 37419 COLAR DE TOMADA EM POLIPROPILENO, PP, COM PARAFUSOS,
PARA PEAD, 63 X 3/4" - LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 15,53

35.314 1427
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 110
MM X 1/2" OU 110 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 18,11

35.315 1402 COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 32
MM X 1/2" OU 32 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 6,27

35.316 1420 COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 40
MM X 1/2" OU 40 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 8,06

35.317 1419
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 50
MM X 1/2" OU 50 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 9,73

35.318 1414 COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 60
MM X 1/2" OU 60 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 9,52

35.319 1413 COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 75
MM X 1/2" OU 75 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 14,07

35.320 1412
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 85
MM X 1/2" OU 85 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 11,92

35.321 1411
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA ROSCAVEL COM
BUCHA DE LATAO, DE 110 MM X 1/2" OU 110 MM X 3/4", PARA
LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 21,69

35.322 1406
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA ROSCAVEL COM
BUCHA DE LATAO, DE 60 MM X 1/2" OU 60 MM X 3/4", PARA
LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 14,38

35.323 1407
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA ROSCAVEL COM
BUCHA DE LATAO, DE 75 MM X 1/2" OU 75 MM X 3/4", PARA
LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 17,94

35.324 1404
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA ROSCAVEL COM
BUCHA DE LATAO, DE 85 MM X 1/2" OU 85 MM X 3/4", PARA
LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 19,07

35.325 38870
DISTRIBUIDOR METALICO, COM ROSCA, 2 SAIDAS, DN 1" X 1/2",
PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM TUBO PEX UN R$ 46,05

35.326 38869 DISTRIBUIDOR METALICO, COM ROSCA, 2 SAIDAS, DN 3/4" X
1/2", PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM TUBO PEX UN R$ 40,62

35.327 38872 DISTRIBUIDOR METALICO, COM ROSCA, 3 SAIDAS, DN 1" X 1/2",
PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM TUBO PEX

UN R$ 62,90

35.328 38871
DISTRIBUIDOR METALICO, COM ROSCA, 3 SAIDAS, DN 3/4" X
1/2", PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM TUBO PEX UN R$ 50,59

35.329 39283 DISTRIBUIDOR, PLASTICO, 2 SAIDAS, DN 32 X 16 MM, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 157,59

35.330 39284 DISTRIBUIDOR, PLASTICO, 2 SAIDAS, DN 32 X 20 MM, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX

UN R$ 170,78

35.331 39285
DISTRIBUIDOR, PLASTICO, 2 SAIDAS, DN 32 X 25 MM, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 173,24

35.332 39286 DISTRIBUIDOR, PLASTICO, 3 SAIDAS, DN 32 X 16 MM, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 169,46

35.333 39287 DISTRIBUIDOR, PLASTICO, 3 SAIDAS, DN 32 X 20 MM, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 198,98
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35.334 39288 DISTRIBUIDOR, PLASTICO, 3 SAIDAS, DN 32 X 25 MM, PARA
CONEXAO COM CRIMPAGEM EM TUBO PEX UN R$ 212,36

35.335 299
ANEL BORRACHA DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 2,72

35.336 298 ANEL BORRACHA DN 75 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 2,74

35.337 295 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN 40 MM
(NBR 5688)

UN R$ 1,63

35.338 296
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN 50 MM
(NBR 5688) UN R$ 1,69

35.339 297 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL DN 75 MM
(NBR 5688) UN R$ 2,39

35.340 301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM
(NBR 5688)

UN R$ 3,00

35.341 300
ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 12,60

35.342 20084 ANEL BORRACHA, DN 40 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 1,63

35.343 20085 ANEL BORRACHA, DN 50 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA
ESGOTO PREDIAL

UN
R$ 1,51

35.344 311
ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC DEFOFO, DN 100 MM (NBR
7665) UN R$ 9,75

35.345 318 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC DEFOFO, DN 150 MM (NBR
7665) UN R$ 17,09

35.346 319 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC DEFOFO, DN 200 MM (NBR
7665)

UN R$ 32,27

35.347 320
ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC DEFOFO, DN 250 MM (NBR
7665) UN R$ 102,59

35.348 314 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC DEFOFO, DN 300 MM (NBR
7665) UN R$ 157,57

35.349 303 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,
DN 100 MM (NBR 7362)

UN R$ 4,09

35.350 304
ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,
DN 125 MM (NBR 7362) UN R$ 6,24

35.351 305 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,
DN 150 MM (NBR 7362) UN R$ 10,66

35.352 306 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,
DN 200 MM (NBR 7362)

UN R$ 12,81

35.353 307
ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,
DN 250 MM (NBR 7362) UN R$ 25,30

35.354 309 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,
DN 350 MM (NBR 7362) UN R$ 51,84

35.355 310 ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,
DN 400 MM (NBR 7362)

UN R$ 65,75

35.356 328
ANEL BORRACHA, PARA TUBO/CONEXAO PVC PBA, DN 100 MM,
PARA REDE AGUA UN R$ 7,84

35.357 325 ANEL BORRACHA, PARA TUBO/CONEXAO PVC PBA, DN 50 MM,
PARA REDE AGUA UN R$ 3,04

35.358 20326 ANEL BORRACHA, PARA TUBO/CONEXAO PVC PBA, DN 60 MM,
PARA REDE AGUA

UN R$ 8,15

35.359 329
ANEL BORRACHA, PARA TUBO/CONEXAO PVC PBA, DN 75 MM,
PARA REDE AGUA UN R$ 10,03

35.360 308 ANEL BORRACHA, PARA TUBO, PVC REDE COLETOR ESGOTO,
DN 300 MM (NBR 7362) UN R$ 33,78

35.361 38998 CONECTOR / ADAPTADOR FEMEA, COM INSERTO METALICO,
PPR, DN 25 MM X 1/2", PARA AGUA QUENTE E FRIA PREDIAL

UN R$ 11,73

35.362 38999
CONECTOR / ADAPTADOR FEMEA, COM INSERTO METALICO,
PPR, DN 32 MM X 3/4", PARA AGUA QUENTE E FRIA PREDIAL UN R$ 19,40

35.363 38996 CONECTOR / ADAPTADOR MACHO, COM INSERTO METALICO,
PPR, DN 25 MM X 1/2", PARA AGUA QUENTE E FRIA PREDIAL UN R$ 16,94

35.364 38997 CONECTOR / ADAPTADOR MACHO, COM INSERTO METALICO,
PPR, DN 32 MM X 3/4", PARA AGUA QUENTE E FRIA PREDIAL

UN R$ 27,42

35.365 38005
CONECTOR, CPVC, SOLDAVEL, 15 MM X 1/2", PARA AGUA
QUENTE UN R$ 20,62

35.366 38006 CONECTOR, CPVC, SOLDAVEL, 22 MM X 1/2", PARA AGUA
QUENTE UN R$ 25,30

35.367 38428 CONECTOR, CPVC, SOLDAVEL, 22 MM X 3/4", PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 23,70

35.368 38007
CONECTOR, CPVC, SOLDAVEL, 28 MM X 1", PARA AGUA
QUENTE UN R$ 38,73

35.369 38008 CONECTOR, CPVC, SOLDAVEL, 35 MM X 1 1/4", PARA AGUA
QUENTE UN R$ 155,97

35.370 38009 CONECTOR, CPVC, SOLDAVEL, 42 MM X 1 1/2", PARA AGUA
QUENTE

UN R$ 190,62

35.371 3255 FLANGE PVC, ROSCAVEL SEXTAVADO SEM FUROS 3/4" UN R$ 7,51
35.372 3254 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS 3" UN R$ 122,03
35.373 3259 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1 1/2" UN R$ 14,66
35.374 3258 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1 1/4" UN R$ 8,86
35.375 3251 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1/2" UN R$ 5,22
35.376 3256 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1" UN R$ 9,89
35.377 3261 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 2 1/2" UN R$ 107,92
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35.378 3260 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 2" UN R$ 18,54

35.379 55
ADAPTADOR DE COMPRESSAO EM POLIPROPILENO (PP), PARA
TUBO EM PEAD, 20 MM X 1/2", PARA LIGACAO PREDIAL DE
AGUA (NTS 179)

UN R$ 3,80

35.380 61
ADAPTADOR DE COMPRESSAO EM POLIPROPILENO (PP), PARA
TUBO EM PEAD, 20 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE
AGUA (NTS 179)

UN R$ 3,59

35.381 62
ADAPTADOR DE COMPRESSAO EM POLIPROPILENO (PP), PARA
TUBO EM PEAD, 32 MM X 1", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA
(NTS 179)

UN R$ 7,45

35.382 77 ADAPTADOR PVC PARA SIFAO METALICO, SOLDAVEL, COM
ANEL BORRACHA (JE), 40 MM X 1 1/2" UN R$ 1,12

35.383 76 ADAPTADOR PVC PARA SIFAO, ROSCAVEL, 40 MM X 1 1/4" UN
R$ 1,14

35.384 67
ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE
VEDACAO, 1/2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 11,04

35.385 71 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE
VEDACAO, 1", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 20,29

35.386 73 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE
VEDACAO, 3/4", PARA CAIXA D' AGUA

UN R$ 15,15

35.387 103
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 110
MM X 4", PARA AGUA FRIA UN R$ 45,06

35.388 107 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20
MM X 1/2", PARA AGUA FRIA UN R$ 0,70

35.389 65 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA

UN R$ 0,87

35.390 108
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32
MM X 1", PARA AGUA FRIA UN R$ 1,80

35.391 110 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40
MM X 1 1/2", PARA AGUA FRIA UN R$ 6,96

35.392 109 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40
MM X 1 1/4", PARA AGUA FRIA

UN R$ 3,43

35.393 111
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50
MM X 1 1/4", PARA AGUA FRIA UN R$ 8,02

35.394 112 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50
MM X1 1/2", PARA AGUA FRIA UN R$ 4,36

35.395 113 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 60
MM X 2", PARA AGUA FRIA

UN R$ 11,85

35.396 104
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 75
MM X 2 1/2", PARA AGUA FRIA UN R$ 17,24

35.397 102 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 85
MM X 3", PARA AGUA FRIA UN R$ 28,30

35.398 95 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE
VEDACAO, 20 MM X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

UN R$ 9,58

35.399 96
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE
VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA UN R$ 11,01

35.400 97 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE
VEDACAO, 32 MM X 1", PARA CAIXA D'AGUA UN R$ 14,30

35.401 98 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE
VEDACAO, 40 MM X 1 1/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN R$ 19,28

35.402 99
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE
VEDACAO, 50 MM X 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA UN R$ 23,38

35.403 100 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES E ANEL DE
VEDACAO, 60 MM X 2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 32,62

35.404 75 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 110 MM X
4", PARA CAIXA D' AGUA

UN R$ 340,01

35.405 114
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 25 MM X
3/4", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 12,39

35.406 68 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X
1", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 18,94

35.407 86 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 40 MM X 1
1/4", PARA CAIXA D' AGUA

UN R$ 35,22

35.408 66
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 50 MM X 1
1/2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 35,35

35.409 69 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 60 MM X
2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 54,03

35.410 83 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 75 MM X 2
1/2", PARA CAIXA D' AGUA

UN R$ 172,55

35.411 74
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 85 MM X
3", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 240,90

35.412 106 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 110
MM X 4", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 365,97

35.413 87 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 25
MM X 3/4", PARA CAIXA D' AGUA

UN R$ 17,39

35.414 88
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 32
MM X 1", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 19,41

35.415 89 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 40
MM X 1 1/4", PARA CAIXA D' AGUA

UN R$ 28,70

35.416 90
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 50
MM X 1 1/2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 32,89

35.417 81 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 60
MM X 2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 56,25
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35.418 82 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 75
MM X 2 1/2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 218,36

35.419 105
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE, 85
MM X 3", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 255,65

35.420 60 ADAPTADOR PVC, COM REGISTRO, PARA PEAD, 20 MM X 3/4",
PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 4,93

35.421 72 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE
VEDACAO, 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

UN R$ 34,39

35.422 70
ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE
VEDACAO, 1 1/4", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 28,75

35.423 85 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE
VEDACAO, 2", PARA CAIXA D' AGUA UN R$ 41,73

35.424 84 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, PARA VALVULA PIA OU
LAVATORIO, 40 MM

UN R$ 0,48

35.425 46 ADAPTADOR, PVC PBA, BOLSA/ROSCA, JE, DN 75 / DE 85 MM UN R$ 43,97

35.426 51 ADAPTADOR, PVC PBA, A BOLSA DEFOFO, JE, DN 100 / DE 110
MM UN R$ 121,31

35.427 12863 ADAPTADOR, PVC PBA, A BOLSA DEFOFO, JE, DN 50 / DE 60 MM UN R$ 27,94
35.428 50 ADAPTADOR, PVC PBA, A BOLSA DEFOFO, JE, DN 75 / DE 85 MM UN R$ 63,35
35.429 47 ADAPTADOR, PVC PBA, BOLSA/ROSCA, JE, DN 100 / DE 110 MM UN R$ 75,19
35.430 48 ADAPTADOR, PVC PBA, BOLSA/ROSCA, JE, DN 50 / DE 60 MM UN R$ 19,61
35.431 52 ADAPTADOR, PVC PBA, PONTA/ROSCA, JE, DN 50 / DE 60 MM UN R$ 14,90
35.432 43 ADAPTADOR, PVC PBA, PONTA/ROSCA, JE, DN 75 / DE 85 MM UN R$ 50,29
35.433 21114 ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75* G UN R$ 19,34
35.434 119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN R$ 7,63
35.435 20080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN R$ 21,87
35.436 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN R$ 68,92

35.437 38840 ANEL DESLIZANTE / TRADICIONAL, METALICO, PARA TUBO PEX,
DN 16 MM UN R$ 2,68

35.438 38841 ANEL DESLIZANTE / TRADICIONAL, METALICO, PARA TUBO PEX,
DN 20 MM

UN R$ 2,97

35.439 38842
ANEL DESLIZANTE / TRADICIONAL, METALICO, PARA TUBO PEX,
DN 25 MM UN R$ 5,87

35.440 38843 ANEL DESLIZANTE / TRADICIONAL, METALICO, PARA TUBO PEX,
DN 32 MM UN R$ 9,17

35.441 831 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 110 X
85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 73,75

35.442 828
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 0,42

35.443 829 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 25
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 0,89

35.444 812 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 40 X 32
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 1,93

35.445 819
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 50 X 40
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,18

35.446 818 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 60 X 50
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 5,35

35.447 823 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 75 X 60
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 16,13

35.448 830
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 85 X 75
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 13,29

35.449 826 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 110 X
60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 41,36

35.450 827 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 110 X
75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 34,94

35.451 832
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 32 X 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,41

35.452 833 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,42

35.453 834 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 25
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 3,76

35.454 825
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,19

35.455 813 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,12

35.456 820 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 32
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 5,23

35.457 816
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 60 X 25
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 8,90

35.458 814 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 60 X 32
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 10,75

35.459 815 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 60 X 40
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 11,62

35.460 822
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 60 X 50
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 14,16

35.461 821 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 75 X 50
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 16,55

35.462 817 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 85 X 60
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 19,68

35.463 20086
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, 50 X 40 MM,
PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 1,89
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35.464 797 BUCHA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL 1 1/2" X 1" UN R$ 7,69
35.465 798 BUCHA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL 3/4" X 1/2" UN R$ 1,05
35.466 796 BUCHA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL, 1 1/2" X 3/4" UN R$ 7,37
35.467 799 BUCHA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL, 1" X 1/2" UN R$ 3,47
35.468 792 BUCHA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL, 1" X 3/4" UN R$ 3,52
35.469 804 BUCHA DE REDUCAO PVC, ROSCAVEL, 2" X 1 1/2 " UN R$ 17,48
35.470 793 BUCHA DE REDUCAO PVC, ROSCAVEL, 1 1/2" X1 1/4 " UN R$ 7,50
35.471 801 BUCHA DE REDUCAO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4" X 3/4 " UN R$ 5,35
35.472 794 BUCHA DE REDUCAO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4" X 1 " UN R$ 5,52
35.473 802 BUCHA DE REDUCAO PVC, ROSCAVEL, 2" X 1 " UN R$ 15,41
35.474 803 BUCHA DE REDUCAO PVC, ROSCAVEL, 2" X 1 1/4 " UN R$ 13,44

35.475 38001
BUCHA DE REDUCAO, CPVC, SOLDAVEL, 22 X 15 MM, PARA
AGUA QUENTE UN R$ 1,13

35.476 38002
BUCHA DE REDUCAO, CPVC, SOLDAVEL, 28 X 22 MM, PARA
AGUA QUENTE UN R$ 2,09

35.477 38003 BUCHA DE REDUCAO, CPVC, SOLDAVEL, 35 X 28 MM, PARA
AGUA QUENTE UN R$ 25,11

35.478 38004 BUCHA DE REDUCAO, CPVC, SOLDAVEL, 42 X 22 MM, PARA
AGUA QUENTE

UN R$ 33,57

35.479 36327
BUCHA DE REDUCAO, PPR, DN 25 X 20 MM, PARA AGUA
QUENTE PREDIAL UN R$ 2,09

35.480 38992 BUCHA DE REDUCAO, PPR, DN 32 X 25 MM, PARA AGUA
QUENTE E FRIA PREDIAL UN R$ 3,34

35.481 38993 BUCHA DE REDUCAO, PPR, DN 40 X 25 MM, PARA AGUA
QUENTE E FRIA PREDIAL

UN R$ 9,54

35.482 38418
BUCHA DE REDUCAO, PVC, LONGA, SERIE R, DN 50 X 40 MM,
PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 5,50

35.483 1210 CAP PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 11,91
35.484 1203 CAP PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 11,54
35.485 1197 CAP PVC, ROSCAVEL, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,47
35.486 1202 CAP PVC, ROSCAVEL, 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,97
35.487 1188 CAP PVC, ROSCAVEL, 2 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 23,47

35.488 1211 CAP PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 12,11
35.489 1198 CAP PVC, ROSCAVEL, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,18
35.490 1199 CAP PVC, ROSCAVEL, 3", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 30,66
35.491 20088 CAP PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 12,68
35.492 20089 CAP PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 60,45
35.493 20087 CAP PVC, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN R$ 9,13

35.494 1200 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 7,42

35.495 12909 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 3,36

35.496 12910
CAP PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 5,61

35.497 1184 CAP PVC, SOLDAVEL, 110 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 75,37
35.498 1191 CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,07
35.499 1185 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 1,22
35.500 1189 CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,12
35.501 1193 CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,08
35.502 1194 CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 7,73
35.503 1195 CAP PVC, SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 11,62
35.504 1204 CAP PVC, SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 21,14
35.505 1205 CAP PVC, SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 50,15

35.506 1207
CAP, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE DE AGUA
(NBR 10351) UN R$ 30,80

35.507 1206 CAP, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE DE AGUA
(NBR 10351) UN R$ 7,72

35.508 1183 CAP, PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE DE AGUA
(NBR 10351)

UN R$ 20,11

35.509 6141
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO
1/2 " X 30 CM UN R$ 2,88

35.510 11681 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO
1/2 " X 40 CM UN R$ 7,99

35.511 37461 MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA, PVC COM REFORCO, COM
PRESSAO DE TRABALHO (PT) 250 LBS/POL2, DE 3/4" X *2,8* MM

M R$ 8,87

35.512 37460
MANGUEIRA CRISTAL TRANCADA, PVC COM REFORCO,
PRESSAO DE TRABALHO (PT) 250 LBS/POL2, DE 1" X *3,4* MM M R$ 12,11

35.513 37458 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 1/2" X 2 MM M R$ 3,55
35.514 37454 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 1/4" X1 MM M R$ 0,93
35.515 37455 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 1/4" X1,5 MM M R$ 1,56
35.516 37459 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 3/4" X 2 MM M R$ 4,98

35.517 20185
MANGUEIRA DE PVC FLEXIVEL,TIPO FLAT/ACHATADA, COR
LARANJA, D = 1 1/2" (40 MM), PARA CONDUCAO DE AGUA,
SERVICOS LEVES E MEDIOS

M R$ 14,42

35.518 20260 MANGUEIRA PARA GAS - GLP, PVC, TRANCADA, DIAMETRO DE
3/8", COMPRIMENTO DE 1M (NORMATIZADA) UN R$ 11,59
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35.519 20078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE
*400* G)

UN R$ 25,23

35.520 20079
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) (POTE
DE 3.500* G)

UN R$ 157,40

35.521 11073 PLUG PVC P/ ESG PREDIAL 75MM UN R$ 4,47
35.522 11071 PLUG PVC P/ ESG PREDIAL 100MM UN R$ 7,25
35.523 11072 PLUG PVC P/ ESG PREDIAL 50MM UN R$ 2,53
35.524 4895 PLUG PVC ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 0,54
35.525 4897 PLUG PVC, ROSCAVEL 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,28
35.526 4896 PLUG PVC, ROSCAVEL 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 0,81
35.527 4900 PLUG PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 6,80
35.528 4898 PLUG PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 2,54
35.529 4899 PLUG PVC, ROSCAVEL, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 9,34

35.530 20034
REDUCAO EXCENTRICA PVC NBR 10569 P/REDE COLET ESG PB
JE 150 X 100MM UN R$ 86,35

35.531 20036 REDUCAO EXCENTRICA PVC NBR 10569 P/REDE COLET ESG PB
JE 200 X 150MM UN R$ 166,11

35.532 20037 REDUCAO EXCENTRICA PVC NBR 10569 P/REDE COLET ESG PB
JE 250 X 200MM

UN R$ 313,31

35.533 20043 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 100 X 50MM UN R$ 6,08

35.534 20044 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 100 X 75MM UN R$ 7,11
35.535 20042 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 75 X 50MM UN R$ 5,15

35.536 20046 REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 15,08

35.537 20047
REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 41,22

35.538 20045 REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 75 X 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 6,20

35.539 38952 TAMPAO / CAP, ROSCA FEMEA, METALICO, PARA TUBO PEX, DN
1/2"

UN R$ 3,56

35.540 38953
TAMPAO / CAP, ROSCA FEMEA, METALICO, PARA TUBO PEX, DN
3/4" UN R$ 5,61

35.541 38835 TAMPAO / CAP, ROSCA MACHO, PARA TUBO PEX, DN 1/2" UN R$ 5,04
35.542 38837 TAMPAO / CAP, ROSCA MACHO, PARA TUBO PEX, DN 1" UN R$ 13,12
35.543 38836 TAMPAO / CAP, ROSCA MACHO, PARA TUBO PEX, DN 3/4" UN R$ 7,26

35.544 21121
TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 15 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 3,47

35.545 38010 TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 22 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 5,67

35.546 38011 TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 28 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL

UN R$ 10,47

35.547 38012
TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 35 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 35,78

35.548 38013 TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 42 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 46,45

35.549 38014 TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 54 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL

UN R$ 75,59

35.550 38015
TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 73 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 182,52

35.551 38016 TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 89 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 222,08

35.552 7119 TE DE REDUCAO COM ROSCA, PVC, 90 GRAUS, 1 X 3/4", PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 9,50

35.553 7120
TE DE REDUCAO COM ROSCA, PVC, 90 GRAUS, 3/4 X 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 6,52

35.554 39324 TE DE REDUCAO, CPVC, 22 X 15 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 7,69

35.555 39325 TE DE REDUCAO, CPVC, 28 X 22 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL

UN R$ 11,64

35.556 39326
TE DE REDUCAO, CPVC, 35 X 28 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 29,98

35.557 39327 TE DE REDUCAO, CPVC, 42 X 35 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL UN R$ 45,42

35.558 20176 TE DE REDUCAO, PVC LEVE, CURTO, 90 GRAUS, COM BOLSA
PARA ANEL, 150 X 100 MM, PARA ESGOTO

UN R$ 37,22

35.559 11378
TE DE REDUCAO, PVC PBA, BBB, JE, DN 100 X 50 / DE 110 X 60
MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) UN R$ 87,03

35.560 11379 TE DE REDUCAO, PVC PBA, BBB, JE, DN 100 X 75 / DE 110 X 85
MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) UN R$ 73,54

35.561 11493 TE DE REDUCAO, PVC PBA, BBB, JE, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 MM,
PARA REDE AGUA (NBR 10351)

UN R$ 42,42

35.562 7106
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 110 MM X 60 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 154,60

35.563 7104 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,22

35.564 7136 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 6,06
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35.565 7128 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM X 32 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 9,93

35.566 7108
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 20 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 10,62

35.567 7129 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 8,83

35.568 7130 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 32 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 14,41

35.569 7131
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 40 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 17,67

35.570 7132 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 75 MM X 50 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 49,06

35.571 7133 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 85 MM X 60 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 76,20

35.572 38017
TE DE TRANSICAO, CPVC, SOLDAVEL, 15 MM X 1/2", PARA AGUA
QUENTE UN R$ 10,94

35.573 38018 TE DE TRANSICAO, CPVC, SOLDAVEL, 22 MM X 1/2", PARA AGUA
QUENTE UN R$ 12,07

35.574 38462 TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 110 X 110 X 110
MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL

UN R$ 161,33

35.575 36362
TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 20 X 20 X 20 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 2,46

35.576 36298 TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 25 X 25 X 25 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 3,64

35.577 38456 TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 32 X 32 X 32 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL

UN R$ 5,94

35.578 38457
TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 40 X 40 X 40 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 13,38

35.579 38458 TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 50 X 50 X 50 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 17,93

35.580 38459 TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 63 X 63 X 63 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL

UN R$ 31,64

35.581 38460
TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 75 X 75 X 75 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 66,09

35.582 38461 TE NORMAL, PPR, SOLDAVEL, 90 GRAUS, DN 90 X 90 X 90 MM,
PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 100,82

35.583 7094 TE PVC ROSCAVEL 90 GRAUS, 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN
R$ 11,14

35.584 7116
TE PVC SOLDAVEL, BBB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO
SECUNDARIO PREDIAL UN R$ 2,78

35.585 7118 TE PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 24,58
35.586 7117 TE PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 21,86
35.587 7098 TE PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,04
35.588 7110 TE PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 53,46
35.589 7123 TE PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 3,92

35.590 7121 TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA
CENTRAL, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 9,66

35.591 7137 TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA
CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 8,69

35.592 7122
TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA
CENTRAL, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 10,87

35.593 7114 TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA
CENTRAL, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 16,75

35.594 7109 TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90
GRAUS, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 2,93

35.595 7135
TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,58

35.596 37947 TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90
GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 4,64

35.597 7103 TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90
GRAUS, 32 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 10,63

35.598 7091
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 13,10

35.599 11655 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 12,51

35.600 11656 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 13,09

35.601 37948
TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 2,65

35.602 7097 TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 5,82

35.603 11657 TE SANITARIO, PVC, DN 75 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL

UN
R$ 11,41

35.604 11658
TE SANITARIO, PVC, DN 75 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA
ESGOTO PREDIAL UN R$ 11,62

35.605 7146 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 110 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 165,56

35.606 7138 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 0,93

35.607 7139 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 1,23
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35.608 7140 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 4,08

35.609 7141
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 8,93

35.610 7143 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 29,76

35.611 7144 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 75 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 59,53

35.612 7145
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 85 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 97,62

35.613 7142 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648) UN R$ 9,98

35.614 20174 TE, PVC LEVE, CURTO, 90 GRAUS, 150 MM, PARA ESGOTO UN R$ 31,93

35.615 41892
TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351) UN R$ 109,53

35.616 7048 TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351) UN R$ 23,64

35.617 7088 TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 75 / DE 85 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351)

UN R$ 51,69

35.618 12613
TUBO DE DESCARGA PVC, PARA LIGACAO CAIXA DE
DESCARGA - EMBUTIR, 40 MM X 150 CM UN R$ 13,59

35.619 1031 TUBO DE DESCIDA EXTERNO DE PVC PARA CAIXA DE
DESCARGA EXTERNA ALTA - 40 MM X 1,60 M UN R$ 11,18

35.620 9836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL (NBR 5688)

M R$ 12,00

35.621 20065
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL (NBR 5688) M R$ 30,70

35.622 9835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688) M R$ 4,32

35.623 9859 TUBO PVC ROSCAVEL, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 9,89

35.624 9838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

M R$ 7,36

35.625 9837
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688) M R$ 10,63

35.626 9833 TUBO PVC, FLEXIVEL, CORRUGADO, PERFURADO, DN 110 MM,
PARA DRENAGEM, SISTEMA IRRIGACAO M R$ 10,28

35.627 9830 TUBO PVC, FLEXIVEL, CORRUGADO, PERFURADO, DN 65 MM,
PARA DRENAGEM, SISTEMA IRRIGACAO

M R$ 5,50

35.628 9834
TUBO PVC, RIGIDO, CORRUGADO, PERFURADO, DN 150 MM,
PARA DRENAGEM, SISTEMA IRRIGACAO M R$ 28,60

35.629 9863 TUBO PVC, ROSCAVEL, 2 1/2", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 71,40
35.630 9860 TUBO PVC, ROSCAVEL, 2", PARA AGUA FRIA PREDIAL M R$ 45,84
35.631 9862 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 32,34
35.632 9861 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 26,00
35.633 9856 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 6,98
35.634 9866 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 19,20
35.635 9857 TUBO PVC, ROSCAVEL, 3", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 92,34

35.636 9864 TUBO PVC, ROSCAVEL, 4", AGUA FRIA PREDIAL M
R$ 111,48

35.637 9865 TUBO PVC, ROSCAVEL, 5", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 160,33
35.638 9858 TUBO PVC, ROSCAVEL, 6", AGUA FRIA PREDIAL M R$ 168,09
35.639 9870 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 110 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 77,86
35.640 9867 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 2,86
35.641 9868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 3,67
35.642 9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 8,24
35.643 9874 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 12,00
35.644 9875 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 13,74
35.645 9873 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 23,18
35.646 9871 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 38,84
35.647 9872 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 85 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 48,53

35.648 36357 UNIAO COM FLANGE PPR, DN 40 MM, PARA AGUA QUENTE
PREDIAL

UN R$ 135,56

35.649 39292
UNIAO DE REDUCAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL
DESLIZANTE EM TUBO PEX, DN 20 X 16 MM UN R$ 10,34

35.650 39293 UNIAO DE REDUCAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL
DESLIZANTE EM TUBO PEX, DN 25 X 16 MM UN R$ 16,69

35.651 39294 UNIAO DE REDUCAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL
DESLIZANTE EM TUBO PEX, DN 25 X 20 MM

UN R$ 16,69

35.652 39295
UNIAO DE REDUCAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL
DESLIZANTE EM TUBO PEX, DN 32 X 25 MM UN R$ 28,46

35.653 36313 UNIAO DUPLA PPR DN 20 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 32,14
35.654 36316 UNIAO DUPLA PPR DN 25 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 38,97

35.655 64 UNIAO EM POLIPROPILENO (PP), PARA TUBO EM PEAD, 20 MM -
LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN R$ 4,34

35.656 37423
UNIAO EM POLIPROPILENO (PP), PARA TUBO EM PEAD, 32 MM -
LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN R$ 10,72

35.657 39296 UNIAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM
TUBO PEX, DN 16 MM UN R$ 7,99

35.658 39297 UNIAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM UN R$ 11,42
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TUBO PEX, DN 20 MM

35.659 39298 UNIAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM
TUBO PEX, DN 25 MM UN R$ 20,12

35.660 39299
UNIAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM
TUBO PEX, DN 32 MM UN R$ 34,24

35.661 9892 UNIAO PVC, ROSCAVEL 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 6,24
35.662 9893 UNIAO PVC, ROSCAVEL 2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 84,69
35.663 9901 UNIAO PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 37,58
35.664 9896 UNIAO PVC, ROSCAVEL, 1 1/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 33,87
35.665 9900 UNIAO PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 20,55
35.666 9898 UNIAO PVC, ROSCAVEL, 2 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 174,14
35.667 9899 UNIAO PVC, ROSCAVEL, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 11,22
35.668 9902 UNIAO PVC, ROSCAVEL, 3", AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 220,52
35.669 9908 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 110 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 439,69
35.670 9905 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 7,35
35.671 9906 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 8,80
35.672 9895 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 14,44
35.673 9894 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 28,14
35.674 9897 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 30,46
35.675 9910 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 76,68
35.676 9909 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 154,73
35.677 9907 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN R$ 237,91
35.678 37989 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 15 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 12,43
35.679 37990 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 22 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 14,44
35.680 37991 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 28 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 22,85
35.681 37992 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 35 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 34,90
35.682 37993 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 42 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 51,79
35.683 37994 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 54 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 124,46
35.684 37995 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 73 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 180,65
35.685 37996 UNIAO, CPVC, SOLDAVEL, 89 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN R$ 266,35
LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

36 40003 MATERIAIS PARA SERRALHERIA E ESTRUTURAS
METÁLICAS - TUBOS DE AÇO

R$ 80.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

36.1 20999 TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE L, DN
= 15 MM, E = 2,25 MM, 1,06 KG/M M R$ 12,86

36.2 21001 TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE L, DN
= 25 MM, E = 2,65 MM, 2,02 KG/M

M R$ 24,00

36.3 21003
TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE L, DN
= 40 MM, E = 3,0 MM, 3,34 KG/M M R$ 39,44

36.4 21006 TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE L, DN
= 80 MM, E = 3,35 MM, 7,07 KG/M M R$ 83,70

36.5 21019
TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE M, DN
= 25 MM, E = 3,35 MM, *2,50*
KG//M

M R$ 29,09

36.6 21021
TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE M, DN
= 40 MM, E = 3,35 MM, *3,71*
KG//M

M R$ 45,99

36.7 21024 TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE M, DN
= 80 MM, E = 4,05 MM, *8,47* KG/M M R$ 98,54

36.8 40624 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 1 1/2", E= *3,68 MM,
SCHEDULE 40, 4,05 KG/M

M R$ 61,77

36.9 13127
TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 1/2", E= *2,77 MM,
SCHEDULE 40, *1,27 KG/M M R$ 27,55

36.10 13137 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 1/2", E= *3,73 MM,
SCHEDULE 80, *1,62 KG/M M R$ 36,56

36.11 20989 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 14", E= *11,13 MM,
SCHEDULE 40, *94,55 KG/M

M R$ 1.309,84

36.12 21147
TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 2 1/2", E = 5,16 MM,
SCHEDULE 40 (8,62 KG/M) M R$ 122,81

36.13 21148 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 2", E= *3,91* MM,
SCHEDULE 40, *5,43* KG/M M R$ 75,80

36.14 20984 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 20", E= *12,70 MM,
SCHEDULE 30, *154,97 KG/M

M R$ 2.513,33

36.15 13042
TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 20", E= *6,35 MM,
SCHEDULE 10, *78,46 KG/M M R$ 1.392,76

36.16 21150 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 3/4", E= *2,87 MM,
SCHEDULE 40, *1,69 KG/M M R$ 37,58

36.17 13141 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 3/4", E= *3,91 MM,
SCHEDULE 80, *2,19 KG/M.

M R$ 47,35

36.18 21151
TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 4", E= *6,02 MM,
SCHEDULE 40, *16,06 KG/M M R$ 224,97

36.19 13142 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 4", E= *8,56 MM,
SCHEDULE 80, *22,31 KG/M M R$ 321,62

36.20 20994 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 6", E= *10,97 MM,
SCHEDULE 80, *42,56 KG/M

M R$ 606,39

36.21 7672 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 6", E= 7,11 MM, M R$ 397,25
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SCHEDULE 40, *28,26 KG/M

36.22 20995 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 8", E= *12,70 MM,
SCHEDULE 80, *64,64 KG/M M R$ 796,91

36.23 7690
TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 8", E= *6,35 MM,
SCHEDULE 20, *33,27 KG/M M R$ 460,90

36.24 20980 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 8", E= *7,04 MM,
SCHEDULE 30, *36,75 KG/M M R$ 502,80

36.25 7661 TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 8", E= *8,18 MM,
SCHEDULE 40, *42,55 KG/M

M R$ 598,13

36.26 21016
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN
100 MM ( 4"), E = 3,75 MM,
*10,55* KG/M (NBR 5580)

M R$ 128,39

36.27 21008
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 15
MM ( 1/2"), E = 2,25 MM,
*1,2* KG/M (NBR 5580)

M R$ 15,00

36.28 21009
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 20
MM ( 3/4"), E = 2,25 MM,
*1,3* KG/M (NBR 5580)

M R$ 19,53

36.29 21010 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 25
MM ( 1"), E = 2,65 MM, *2,11* KG/M (NBR 5580) M R$ 26,22

36.30 21011
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32
MM ( 1 1/4"), E = 2,65 MM,
*2,71* KG/M (NBR 5580)

M R$ 38,21

36.31 21012
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40
MM ( 1 1/2"), E = 3,00 MM,
*3,48* KG/M (NBR 5580)

M R$ 42,23

36.32 21013 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50
MM ( 2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580)

M R$ 55,11

36.33 21014
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65
MM ( 2 1/2"), E = 3,35 MM, * 6,23* KG/M (NBR 5580) M R$ 77,11

36.34 21015 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 80
MM ( 3"), E = 3,35 MM, *7,32* KG/M (NBR 5580) M R$ 88,59

36.35 7697
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
1.1/2", E = *3,25* MM, PESO
*3,61* KG/M (NBR 5580)

M R$ 42,27

36.36 7698
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
1.1/4", E = *3,25* MM, PESO
*3,14* KG/M (NBR 5580)

M R$ 36,39

36.37 7691
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
1/2", E = *2,65* MM, PESO
*1,22* KG/M (NBR 5580)

M R$ 15,37

36.38 40626 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
1", E = 3,38 MM, PESO 2,50 KG/M (NBR 5580)

M R$ 28,85

36.39 7701
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
2.1/2", E = *3,65* MM, PESO
*6,51* KG/M (NBR 5580)

M R$ 75,65

36.40 7696 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M R$ 60,96

36.41 7700
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
3/4", E = *2,65* MM, PESO
*1,58* KG/M (NBR 5580)

M R$ 19,44

36.42 7694 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
3", E = *4,05* MM, PESO *8,47* KG/M (NBR 5580) M R$ 101,80

36.43 7693 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
4", E = 4,50* MM, PESO 12,10* KG/M (NBR 5580)

M R$ 140,20

36.44 7692
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
5", E = *5,40* MM, PESO
*17,80* KG/M (NBR 5580)

M R$ 209,90

36.45 7695 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
6", E = 4,85* MM, PESO 19,68* KG/M (NBR 5580) M R$ 227,64

36.46 13356 TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO=
1,8237 KG/M

M R$ 16,50

36.47 439
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UN R$ 12,46

36.48 433 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 350
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UN R$ 14,55

36.49 437 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 400
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA

UN R$ 19,33

36.50 11790
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 450
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UN R$ 21,92

36.51 428
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 500
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, COM CABECA
SEXTAVADA E PORCA

UN R$ 23,84

36.52 11054 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 3,2 X 20 MM (3/4 ")

UN R$ 0,05

36.53 11055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")

UN R$ 0,08

36.54 11056
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 3,8 X 30 MM (1.1/4 ") UN R$ 0,09

36.55 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ") UN R$ 0,18

36.56 11059 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 5,5 X 50 MM (2 ")

UN R$ 0,34
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36.57 11058 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ") UN R$ 0,45

36.58 11962
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 1/4", COMPRIMENTO
1/2"

UN R$ 0,14

36.59 4332 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 2"

UN R$ 0,70

36.60 4331
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 2
1/4"

UN R$ 2,65

36.61 4336
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 3", COM PORCA E ARRUELA DE
PRESSAO MEDIA

UN R$ 3,39

36.62 13294
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA,
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO
80 MM

UN R$ 0,97

36.63 11948
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA,
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO
40 MM

UN R$ 0,43

36.64 4382 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA,
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 80 MM

UN R$ 0,73

36.65 4354
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, GRAU 5, ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 1 1/2",
COMPRIMENTO 4"

UN R$ 30,43

36.66 40839 PARAFUSO, ASTM A307 - GRAU A, SEXTAVADO, ZINCADO,
DIAMETRO 3/8" (9,52 MM), COMPRIMENTO 1 " (25,4 MM)

CENT
O

R$ 73,23

36.67 40549
PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2"
(12,7 MM), COMPRIMENTO 1" CENT

O
R$ 119,94

36.68 (25,4 MM)
36.69 4341 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 3/8" UN R$ 0,65
36.70 4337 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 5/8" UN R$ 1,65
36.71 4339 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/2" UN R$ 0,35
36.72 39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN R$ 0,19
36.73 11971 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1" UN R$ 2,73
36.74 4342 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 3/8" UN R$ 0,14
36.75 4330 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/16" UN R$ 0,09
36.76 4340 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/8" UN R$ 0,76

36.77 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X
11)

KG R$ 19,46

36.78 5065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG R$ 29,99
36.79 5072 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 11 (1 X 17) KG R$ 27,74
36.80 5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG R$ 20,77
36.81 5063 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) KG R$ 18,81
36.82 20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG R$ 17,46
36.83 5074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG R$ 17,66
36.84 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG R$ 16,80
36.85 5078 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 27 (2 1/2 X 12) KG R$ 16,61
36.86 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG R$ 15,77
36.87 5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG R$ 16,07
36.88 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG R$ 16,07
36.89 5070 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 30 (2 3/4 X 11) KG R$ 16,24
36.90 5071 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 24 (2 1/4 X 10) KG R$ 15,77
36.91 5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG R$ 15,50
36.92 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG R$ 15,77
36.93 39027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG R$ 15,75
36.94 5062 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 33 (3 X 9) KG R$ 15,97
36.95 40568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG R$ 15,88
36.96 39026 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG R$ 17,73

36.97 5104
REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG =
1025 UNIDADES) KG R$ 75,87

36.98 39996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M R$ 3,61
LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO

37 39996 MATERIAIS PARA USO GERAL - PARAFUSOS, PREGOS E
ACESSÓRIOS

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

37.1 13348 ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO =
35MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM

UN R$ 1,1
1

37.2 379 ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38
MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM

UN R$ 0,98

37.3 11267
ARRUELA REDONDA DE LATAO, DIAMETRO EXTERNO = 34 MM,
ESPESSURA = 2,5 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM UN R$ 0,97

37.4 11927
ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM,
PARAFUSO INOX, LARGURA FITA
*12,6 A *14 MM, D = 2" A 2 1/2"

UN R$ 5,01
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37.5 11928
ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM,
PARAFUSO INOX, LARGURA FITA
*12,6 A *14 MM, D = 3" A 3 3/4"

UN R$ 5,74

37.6 11929
ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM,
PARAFUSO INOX, LARGURA FITA
*12,6 A *14 MM, D = 4" A 4 3/4"

UN R$ 8,88

37.7 4374 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10 UN R$ 0,37

37.8 7568
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

UN R$ 0,61

37.9 7584
BUCHA DE NYLON SEM ABA S12, COM PARAFUSO DE 5/16" X 80
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA E CABECA
SEXTAVADA

UN R$ 0,93

37.10 11945 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN R$ 0,06
37.11 11946 BUCHA DE NYLON SEM ABA S5 UN R$ 0,06
37.12 4375 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 UN R$ 0,10

37.13 11950
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

UN R$ 0,20

37.14 4376 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 UN R$ 0,19

37.15 7583
BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, COM PARAFUSO DE 4,80 X 50
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

UN R$ 0,41

37.16 4350
BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO
40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA,
FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

UN R$ 0,41

37.17 13279 CHUMBADOR DE ACO TIPO PARABOLT, * 5/8" X 200* MM, COM
PORCA E ARRUELA

KG R$ 13,39

37.18 11977 CHUMBADOR DE ACO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 75 MM UN R$ 6,93

37.19 11975
CHUMBADOR DE ACO, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM
PORCA UN R$ 15,20

37.20 39746 CHUMBADOR DE ACO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM
BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA UN R$ 169,18

37.21 11976 CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM UN R$ 0,77

37.22 11963
PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO
1/2", COMPRIMENTO 75 MM UN R$ 6,12

37.23 11964 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO
3/8", COMPRIMENTO 75 MM UN R$ 1,54

37.24 4379
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 2,5 MM, COMPRIMENTO *
9,5 * MM

UN R$ 0,03

37.25 4377
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO *
32 * MM

UN R$ 0,12

37.26 4356
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO
45 MM

UN R$ 0,17

37.27 13246
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA
INTEIRA, DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E
ARRUELA LISA LEVE

UN R$ 0,29

37.28 4346
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA
PARCIAL, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E
ARRUELA DE PRESSAO MEDIA

UN R$ 6,56

37.29 11955
PARAFUSO DE LATAO COM ACABAMENTO CROMADO PARA
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E
BUCHA DE NYLON TAMANHO S-10

UN R$ 2,87

37.30 11960
PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 2,5 MM, COMPRIMENTO 12 MM UN R$ 0,09

37.31 4333 PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 3,2 MM, COMPRIMENTO 16 MM UN R$ 0,17

37.32 4358 PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 65 MM

UN
R$ 1,31

37.33 4329
PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO, TIPO MAQUINA,
SEXTAVADO, SEM PORCA, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 2" UN R$ 1,40

37.34 4383
PARAFUSO FRANCES METRICO ZINCADO, DIAMETRO 12 MM,
COMPRIMENTO 140MM, COM PORCA SEXTAVADA E ARRUELA
DE PRESSAO MEDIA

UN R$ 12,66

37.35 4344
PARAFUSO FRANCES METRICO ZINCADO, DIAMETRO 12 MM,
COMPRIMENTO 150 MM, COM PORCA SEXTAVADA E ARRUELA
DE PRESSAO MEDIA

UN R$ 13,26

37.36 436
PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 150 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA
ABAULADA

UN R$ 8,26

37.37 442
PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA
ABAULADA

UN R$ 4,89

37.38 11953
PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2'', COMPRIMENTO
2'', COM PORCA E ARRUELA UN R$ 2,10

37.39 4335
PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO
12", COM PORCA E ARRUELA
LISA MEDIA

UN R$ 8,91
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37.40 4334
PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO
15", COM PORCA E ARRUELA
LISA MEDIA

UN R$ 12,22

37.41 4343 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO
4", COM PORCA E ARRUELA UN R$ 3,00

37.42 430 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN R$ 7,40

37.43 441
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UN R$ 8,14

37.44 431 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UN R$ 9,83

37.45 432 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 250
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN R$ 10,85

37.46 429
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300
MM, DIAMETRO = 16 MM,
ROSCA DUPLA

UN R$ 14,62

37.47 439 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UN R$ 12,46

37.48 433 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 350
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN R$ 14,55

37.49 437
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 400
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA UN R$ 19,33

37.50 11790 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 450
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA UN R$ 21,92

37.51 428
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 500
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, COM CABECA
SEXTAVADA E PORCA

UN R$ 23,84

37.52 11054
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 3,2 X 20 MM (3/4 ") UN R$ 0,05

37.53 11055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") UN R$ 0,08

37.54 11056 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 3,8 X 30 MM (1.1/4 ")

UN R$ 0,09

37.55 11057
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ") UN R$ 0,18

37.56 11059 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 5,5 X 50 MM (2 ") UN R$ 0,34

37.57 11058 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ")

UN R$ 0,45

37.58 11962
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 1/4", COMPRIMENTO
1/2"

UN R$ 0,14

37.59 4332 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 2" UN R$ 0,70

37.60 4331
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 2
1/4"

UN R$ 2,65

37.61 4336
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 3", COM PORCA E ARRUELA DE
PRESSAO MEDIA

UN R$ 3,39

37.62 13294
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA,
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO
80 MM

UN R$ 0,97

37.63 11948
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA,
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO
40 MM

UN R$ 0,43

37.64 4382 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA,
DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 80 MM UN R$ 0,73

37.65 4354
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, GRAU 5, ROSCA INTEIRA,
DIAMETRO 1 1/2",
COMPRIMENTO 4"

UN R$ 30,43

37.66 40839 PARAFUSO, ASTM A307 - GRAU A, SEXTAVADO, ZINCADO,
DIAMETRO 3/8" (9,52 MM), COMPRIMENTO 1 " (25,4 MM)

CENT
O

R$ 73,23

37.67 40549
PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2"
(12,7 MM), COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) CENT

O
R$ 119,94

37.69 4341 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 3/8" UN R$ 0,65
37.70 4337 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 5/8" UN R$ 1,65
37.71 4339 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/2" UN R$ 0,35
37.72 39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN R$ 0,19
37.73 11971 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1" UN R$ 2,73
37.74 4342 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 3/8" UN R$ 0,14
37.75 4330 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/16" UN R$ 0,09
37.76 4340 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/8" UN R$ 0,76

37.77 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X
11) KG R$ 19,46

37.78 5065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG R$ 29,99
37.79 5072 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 11 (1 X 17) KG R$ 27,74
37.80 5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG R$ 20,77
37.81 5063 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) KG R$ 18,81
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37.82 20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG R$ 17,46
37.83 5074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG R$ 17,66
37.84 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG R$ 16,80
37.85 5078 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 27 (2 1/2 X 12) KG R$ 16,61
37.86 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG R$ 15,77
37.87 5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG R$ 16,07
37.88 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG R$ 16,07
37.89 5070 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 30 (2 3/4 X 11) KG R$ 16,24
37.90 5071 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 24 (2 1/4 X 10) KG R$ 15,77
37.91 5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG R$ 15,50
37.92 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG R$ 15,77
37.93 39027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG R$ 15,75
37.94 5062 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 33 (3 X 9) KG R$ 15,97
37.95 40568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG R$ 15,88
37.96 39026 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG R$ 17,73

37.97 5104 REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG =
1025 UNIDADES)

KG R$ 75,87

37.98 39996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M R$ 3,61
LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
38 40000 PERFIS DE ALUMIÍNIO

R$ 10.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

38.1 587 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS DESIGUAIS 1" X 3/4 ", E = 1/8 " KG R$ 39,89
38.2 590 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS DESIGUAIS 2 1/2" X 1/2 ", E = 3/16 " KG R$ 38,56

38.3 592 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 ", E = 1/8 ", 25,40 X 3,17
MM (0,408 KG/M)

KG R$ 39,89

38.4 586 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 ", E = 3 /16 " M R$ 23,45
38.5 591 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 1/2 ", E = 3/16 " KG R$ 37,23
38.6 588 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 1/4 ", E = 3/16 " M R$ 37,09
38.7 589 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 2 ", E = 1/4 " M R$ 62,70
38.8 584 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 2 ", E = 1/8 " M R$ 39,62

38.9 43701 CHAPA/BOBINA LISA EM ALUMINIO, LIGA 1.200 - H14, QUALQUER
ESPESSURA, QUALQUER LARGURA

KG R$ 42,73

38.10 11552
PERFIL U / CANALETA DE ALUMINIO, DE ABAS IGUAIS, 1/2" (1,27
X 1,27 CM), PARA PORTA OU JANELA DE CORRER M R$ 5,99

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
39 40034 PEÇAS DE MADEIRA ROLIÇA

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

39.1 10510
CRUZETA DE EUCALIPTO TRATADO, OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, *2,4* M, SECAO *9 X
11,5* CM

UN R$ 99,70

39.2 2745
MADEIRA ROLICA SEM TRATAMENTO, EUCALIPTO OU
EQUIVALENTE DA REGIAO, H = 3 M, D = 8 A 11 CM (PARA
ESCORAMENTO)

M R$ 2,49

39.3 14439
MADEIRA ROLICA SEM TRATAMENTO, EUCALIPTO OU
EQUIVALENTE DA REGIAO, H = 6 M, D = 8 A 11 CM (PARA
ESCORAMENTO)

M R$ 3,09

39.4 2731 MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 12 M, D = 20 A 24 CM (PARA POSTE) M R$ 71,14

39.5 21138 MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 2,2 M, D = 8 A 11 CM (PARA CERCA)

M R$ 6,77

39.6 2747
MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 2,20 M, D = 16 A 19 CM (PARA CERCA) M R$ 21,35

39.7 4115
MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 3 M, D = 12 A
15 CM

M R$ 18,84

39.8 2729 MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 3 M, D = 4 A 7 CM (PARA CAIBRO)

UN R$ 19,25

39.9 4119
MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 6 M, D = 16 A 19 CM M R$ 38,05

39.10 2794
MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 6,5 M, D = 25 A
29 CM

M R$ 100,95

39.11 2788
MADEIRA ROLICA TRATADA, EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, H = 6,5 M, D = 30 A
34 CM

M R$ 147,07

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
40 40035 PEÇAS DE MADEIRA SERRADA

R$ 60.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

40.1 20212 CAIBRO DE MADEIRA APARELHADA *6 X 8* CM, MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 17,73

40.2 4430
CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA *5 X 6* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 10,38

40.3 4400 CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA *6 X 8* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 16,52
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40.4 4500 CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 10 CM (3 X 4 ")
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 13,02

40.5 4513
CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA 5 X 5 CM (2 X 2 ")
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO

M R$ 4,75

40.6 4006 MADEIRA SERRADA NAO APARELHADA DE PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO

M3 R$ 1.520,31

40.7 20209
PECA DE MADEIRA APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ")
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 21,18

40.8 4433 PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ")
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 20,30

40.9 35274 PILAR DE MADEIRA NAO APARELHADA *10 X 10* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 39,50

40.10 35275
PILAR DE MADEIRA NAO APARELHADA *15 X 15* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 83,85

40.11 35276 PILAR DE MADEIRA NAO APARELHADA *20 X 20* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 145,90

40.12 11844 PRANCHA DE MADEIRA APARELHADA *4 X 30* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 41,37

40.13 4465
PRANCHA DE MADEIRA NAO APARELHADA *6 X 25* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 34,38

40.14 35273 PRANCHA DE MADEIRA NAO APARELHADA *6 X 30* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 41,23

40.15 4470 PRANCHA DE MADEIRA NAO APARELHADA *6 X 40* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 95,15

40.16 20204
PRANCHAO DE MADEIRA APARELHADA *7,5 X 23* CM (3 X 9 ")
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 63,43

40.17 20208 PRANCHAO DE MADEIRA APARELHADA *8 X 30* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 85,64

40.18 4437 PRANCHAO DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 23* CM (3 x 9
") MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 71,36

40.19 14580
PRANCHAO DE MADEIRA NAO APARELHADA *8 X 30* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 71,36

40.20 20205
RIPA DE MADEIRA APARELHADA *1,5 X 5* CM, MACARANDUBA,
ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 2,64

40.21 4412 RIPA DE MADEIRA NAO APARELHADA *1 X 3* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 1,58

40.22 4408
RIPA DE MADEIRA NAO APARELHADA *1,5 X 5* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 1,97

40.23 20206 SARRAFO DE MADEIRA APARELHADA *2 X 10* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 7,13

40.24 4460 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 7,32

40.25 4417
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 5,64

40.26 4517 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7,5* CM (1 X 3
") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 2,36

40.27 4512 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA 2,5 X 5 CM (1 X 2 ")
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 1,63

40.28 4415
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA 2,5 X 5 CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 3,92

40.29 6178
TABUA DE MADEIRA PARA PISO, CUMARU/IPE CHAMPANHE OU
EQUIVALENTE DA REGIAO, ENCAIXE MACHO/FEMEA, *10 X 2*
CM

M2 R$ 184,38

40.30 6180
TABUA DE MADEIRA PARA PISO, CUMARU/IPE CHAMPANHE OU
EQUIVALENTE DA REGIAO, ENCAIXE MACHO/FEMEA, *15 X 2*
CM

M2 R$ 199,00

40.31 6182
TABUA DE MADEIRA PARA PISO, IPE (CERNE) OU
EQUIVALENTE DA REGIAO, ENCAIXE MACHO/FEMEA, *20 X 2*
CM

M2 R$ 247,01

40.32 3993 TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 15* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M2 R$ 14,22

40.33 3990
TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 25* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 17,84

40.34 3992 TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 30* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 24,08

40.35 4509 TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM (1 X 4 ")
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 3,42

40.36 6194
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 15 CM (1 X 6 ")
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 4,82

40.37 6193 TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM,
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 14,66

40.38 10567 TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 23* CM (1 x 9 ")
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 7,63

40.39 6212
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30 CM (1 X 12 ")
PINUS, MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 11,20

40.40 6189
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM,
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA
REGIAO

M R$ 21,41
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40.41 40270
VIGA DE ESCORAMAENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 A
5,20 KG/M, COM
EXTREMIDADES PLASTICAS

M R$ 65,90

40.42 20213
VIGA DE MADEIRA APARELHADA *6 X 12* CM, MACARANDUBA,
ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 20,06

40.43 20211
VIGA DE MADEIRA APARELHADA *6 X 16* CM, MACARANDUBA,
ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO

M R$ 26,56

40.44 4472
VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA *6 X 16* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 27,42

40.45 35272 VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA *6 X 20* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 39,64

40.46 4448
VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 15 CM (3 X 6 ")
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO

M R$ 17,88

40.47 4425
VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA 6 X 12 CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 21,95

40.48 4481 VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA 8 X 16 CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M R$ 42,43

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
41 40046 PISOS, REVESTIMENTOS E ACESSÓRIOS

R$ 120.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

41.1 39875 JUNTA DE EXPANSAO BRONZE/LATAO (REF 900), PONTA X
PONTA, 35 MM UN R$ 456,17

41.2 39876 JUNTA DE EXPANSAO BRONZE/LATAO (REF 900), PONTA X
PONTA, 42 MM

UN R$ 571,13

41.3 39877
JUNTA DE EXPANSAO BRONZE/LATAO (REF 900), PONTA X
PONTA, 54 MM UN R$ 792,13

41.4 39878 JUNTA DE EXPANSAO BRONZE/LATAO (REF 900), PONTA X
PONTA, 66 MM UN R$ 1.046,28

41.5 39872 JUNTA DE EXPANSAO DE COBRE (REF 900), PONTA X PONTA, 15
MM

UN R$ 312,83

41.6 39873
JUNTA DE EXPANSAO DE COBRE (REF 900), PONTA X PONTA, 22
MM UN R$ 362,87

41.7 39874 JUNTA DE EXPANSAO DE COBRE (REF 900), PONTA X PONTA, 28
MM UN R$ 398,56

41.8 3674 JUNTA DILATACAO ELASTICA PARA CONCRETO (FUGENBAND)
O-12, ATE 5 MCA

M R$ 59,04

41.9 3681
JUNTA DILATACAO ELASTICA PARA CONCRETO (FUGENBAND)
O-22, ATE 30 MCA M R$ 87,85

41.10 3676 JUNTA DILATACAO ELASTICA PARA CONCRETO (FUGENBAND)
O-35/10, ATE 100 MCA M R$ 330,62

41.11 3679 JUNTA DILATACAO ELASTICA PARA CONCRETO (FUGENBAND)
O-35/6, ATE 100 MCA

M R$ 273,53

41.12 3672
JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 10 X
4,5 MM (ALTURA X ESPESSURA) M R$ 0,93

41.13 3671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X
3 MM (ALTURA X ESPESSURA) M R$ 0,88

41.14 3673 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 27 X
3 MM (ALTURA X ESPESSURA)

M R$ 1,38

41.15 3733
LADRILHO HIDRAULICO, *20 x 20* CM, E= 2 CM, PADRAO
COPACABANA, 2 CORES (PRETO E BRANCO) M2 R$ 23,82

41.16 3731 LADRILHO HIDRAULICO, *20 X 20* CM, E= 2 CM, DADOS, COR
NATURAL M2 R$ 22,11

41.17 38137 LADRILHO HIDRAULICO, *20 X 20* CM, E= 2 CM, RAMPA,
NATURAL

M2 R$ 22,24

41.18 38135
LADRILHO HIDRAULICO, *20 X 20* CM, E= 2 CM, TATIL ALERTA
OU DIRECIONAL, AMARELO M2 R$ 28,19

41.19 38138 LADRILHO HIDRAULICO, *30 X 30* CM, E= 2 CM, MILANO,
NATURAL M2 R$ 21,84

41.20 4396 PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E PISCINA,
CORES BRANCA OU FRIAS, *2,5 X 2,5* CM

M2 R$ 123,40

41.21 36881
PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E PISCINA,
CORES FRIAS *5 X 5* CM M2 R$ 110,27

41.22 36882 PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E PISCINA,
CORES QUENTES *5 X 5* CM M2 R$ 128,65

41.23 4397 PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E PISCINA,
CORES QUENTES, *2,5 X 2,5* CM

M2 R$ 200,10

41.24 34754
PASTILHA DE VIDRO CRISTAL, NACIONAL, REVEST INT/EXT E
PISCINA, TODAS AS CORES, E MAIOR OU IGUAL A 5 MM *2,0 X
2,0* CM

M2 R$ 370,53

41.25 25962
PASTILHA DE VIDRO PIGMENTADA *2,0 X 2,0* CM, NACIONAL,
PARA REVESTIMENTO INTERNO/EXTERNO E PISCINA, BRANCA
OU CORES FRIAS, ESPESSURA MAIOR OU IGUAL A 5 MM

M2 R$ 234,68

41.26 34752
PASTILHA DE VIDRO PIGMENTADA, NACIONAL, REVEST INT/EXT
E PISCINA, CORES QUENTES, ESPESSURA MAIOR OU IGUAL A 5
MM *2,0 X 2,0* CM

M2 R$ 413,26

41.27 4801 PISO DE BORRACHA CANELADO EM PLACAS 50 X 50 CM, E =
*3,5* MM, PARA COLA

M2 R$ 59,25

41.28 4794 PISO DE BORRACHA ESPORTIVO EM PLACAS 50 X 50 CM, E = 15 M2 R$ 269,87
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MM, PARA ARGAMASSA, PRETO

41.29 4796 PISO DE BORRACHA FRISADO OU PASTILHADO, PRETO, EM
PLACAS 50 X 50 CM, E = 7 MM, PARA ARGAMASSA M2 R$ 163,92

41.30 4800
PISO DE BORRACHA PASTILHADO EM PLACAS 50 X 50 CM, E =
*3,5* MM, PARA COLA, PRETO M2 R$ 45,08

41.31 4795 PISO DE BORRACHA PASTILHADO EM PLACAS 50 X 50 CM, E =
15 MM, PARA ARGAMASSA, PRETO M2 R$ 262,70

41.32 39694

PISO ELEVADO COM 2 PLACAS DE ACO COM ENCHIMENTO DE
CONCRETO CELULAR, INCLUSO BASE/HASTE/CRUZETAS, 60 X
60 CM, H = *28* CM, RESISTENCIA CARGA CONCENTRADA 496
KG (COM COLOCACAO)

M2 R$ 366,59

41.33 1292 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A
4, FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2 M2 R$ 42,60

41.34 1287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A
4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M2 R$ 20,90

41.35 1297
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO
POPULAR), PEI MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU
IGUAL A 2025 CM2

M2 R$ 17,33

41.36 4786
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO
COR PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO, E= *8* MM (INCLUSO
EXECUCAO)

M2 R$ 88,00

41.37 21108 PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M2 R$ 56,78

41.38 38180
PISO EM REGUA VINILICA SEMIFLEXIVEL, ENCAIXE CLICADO, E
= 4 MM (SEM COLOCACAO) M2 R$ 131,97

41.39 40648 PISO EPOXI AUTONIVELANTE, ESPESSURA *4* MM (INCLUSO
EXECUCAO) M2 R$ 168,96

41.40 40649 PISO EPOXI MULTILAYER, ESPESSURA *2* MM (INCLUSO
EXECUCAO)

M2 R$ 98,41

41.41 40650
PISO FULGET (GRANITO LAVADO) EM PLACAS DE *40 X 40* CM
(SEM COLOCACAO) M2 R$ 126,72

41.42 40651 PISO FULGET (GRANITO LAVADO) EM PLACAS DE *75 X 75* CM
(SEM COLOCACAO) M2 R$ 233,72

41.43 40652 PISO FULGET (GRANITO LAVADO) MOLDADO IN LOCO (INCLUSO
EXECUCAO)

M2 R$ 125,31

41.44 38195
PISO PORCELANATO, BORDA RETA, EXTRA, FORMATO MAIOR
QUE 2025 CM2 M2 R$ 67,06

41.45 38181 PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA,
COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA COLA M2 R$ 180,16

41.46 38182 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE BORRACHA, PRETO,
25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA COLA

M2
R$ 171,61

41.47 38186
PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA,
COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA M2 R$ 446,08

41.48 38185 PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA,
PRETO, 25 X 25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA M2 R$ 397,17

41.49 34684 REVESTIMENTO DE PAREDE EM GRANILITE, MARMORITE OU
GRANITINA - ESP = 5 MM (INCLUSO EXECUCAO)

M2 R$ 208,13

41.50 34683
REVESTIMENTO DE PAREDE EM GRANILITE, MARMORITE OU
GRANITINA COLORIDO - ESP = 5 MM (INCLUSO EXECUCAO) M2 R$ 130,08

41.51 533 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA COMERCIAL, PEI
MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 M2 R$ 13,27

41.52 10515 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR
OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR A 2025 CM2

M2 R$ 34,22

41.53 536
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR
OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 M2 R$ 22,49

41.54 153 REVESTIMENTO EPOXI DE ALTA RESISTENCIA QUIMICA,
ISENTO DE SOLVENTES, BICOMPONENTE L R$ 71,48

41.55 34682 REVESTIMENTO PARA ESCADA EM GRANILITE, MARMORITE OU
GRANITINA ESP = 8 MM (INCLUSO EXECUCAO)

M2 R$ 99,47

41.56 10856
SOLEIRA PRE-MOLDADA EM GRANILITE, MARMORITE OU
GRANITINA, L = *15 CM M R$ 84,17

41.57 6214 TACO DE MADEIRA PARA PISO, IPE (CERNE) OU EQUIVALENTE
DA REGIAO, 7 X 42 CM, E = 2 CM M2 R$ 115,50

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
42 40032 PLANTAS E MUDAS

R$ 15.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

42.1 10826
MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, CLUSIA/GARDENIA/MOREIA
BRANCA/ AZALEIA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70*
CM

UN R$ 60,34

42.2 365 MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU
EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN R$ 37,41

42.3 38639 MUDA DE ARBUSTO, BUXINHO, H= *50* M UN R$ 144,82

42.4 38640 MUDA DE ARBUSTO, PINGO DE OURO/ VIOLETEIRA, H = *10 A
20* CM UN R$ 2,17

42.5 358
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO,
H= *1* M

UN R$ 44,65

42.6 359
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO,
H= *2* M

UN R$ 91,72

42.7 38641 MUDA DE PALMEIRA, ARECA, H= *1,50* CM UN R$ 90,51
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42.8 3324 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO M2 R$ 5,57

42.9 3322 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM
PLACAS, SEM PLANTIO M2 R$ 7,80

42.10 360 MUDA DE RASTEIRA/FORRACAO, AMENDOIM RASTEIRO/ONZE
HORAS/AZULZINHA/IMPATIENS OU EQUIVALENTE DA REGIAO UN R$ 2,10

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
43 40048 PRODUTOS DE MARMORARIA

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

43.1 10731 PEDRA ARDOSIA, CINZA, *40 X 40* CM, E= *1 CM M2 R$ 26,25
43.2 4704 PEDRA ARDOSIA, CINZA, 20 X 40 CM, E= *1 CM M2 R$ 26,69
43.3 10730 PEDRA ARDOSIA, CINZA, 30 X 30, E= *1 CM M2 R$ 25,38

43.4 34747
PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM,
E= *2,0* CM, COM
PINGADEIRA

M R$ 49,00

43.5 4826
PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM,
E= *3* CM, CORTE RETO M R$ 52,69

43.6 4825
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM,
L= *25* CM, E= *3* CM,
CORTE RETO

M R$ 72,93

43.7 10840

PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO AMENDOA/ AMARELO CAPRI/
AMARELO DOURADO CARIOCA OU OUTROS EQUIVALENTES DA
REGIAO, FORMATO MENOR OU IGUAL A 3025
CM2, E= *2* CM

M2 R$ 264,00

43.8 10841
PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO,
FORMATO MENOR OU IGUAL A 3025 CM2, E= *2* CM

M2 R$ 199,24

43.9 25980
PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO MARFIM, DALLAS, CARAVELAS
OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR OU
IGUAL A 3025 CM2, E= *2* CM

M2 R$ 254,59

43.10 10842
PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO PRETO SAO GABRIEL/ TIJUCA
OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR OU
IGUAL A 3025 CM2, E= *2* CM

M2 R$ 287,79

43.11 25981

PISO/ REVESTIMENTO EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA
REGIAO, FORMATO MAIOR OU IGUAL A 3025
CM2, E = *2* CM

M2 R$ 210,31

43.12 4822
PISO/ REVESTIMENTO EM MARMORE, POLIDO, BRANCO
COMUM, FORMATO MAIOR OU IGUAL A 3025 CM2, E = *2* CM M2 R$ 201,87

43.13 4818 PISO/ REVESTIMENTO EM MARMORE, POLIDO, BRANCO
COMUM, FORMATO MENOR OU IGUAL A 3025 CM2, E = *2* CM M2 R$ 207,50

43.14 20232
SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO,
L= *15* CM, E= *2,0* CM

M R$ 55,62

43.15 4828
SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM,
L= *15* CM, E= *2* CM,
CORTE RETO

M R$ 36,87

43.16 20249 SOLEIRA/ TABEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM,
L= 5 CM, E= *2,0* CM

M R$ 20,19

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
44 40041 TELHAS EM CERÂMICA, CONCRETO, VIDRO E ACESSÓRIOS

R$ 30.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

44.1 7181 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41*
CM, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M UN R$ 2,72

44.2 40742 CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO, PARA 2 AGUAS DE
TELHADO, COR CINZA, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

UN R$ 5,61

44.3 21142
ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE
2" X 3/16" X 35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE
TELHADO

UN R$ 33,47

44.4 36789 TELHA CERAMICA TIPO AMERICANA, COMPRIMENTO DE *45*
CM, RENDIMENTO DE *12* TELHAS/M2 UN R$ 1,62

44.5 7173

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO
COLONIAL, CANAL, PLAN,
PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL R$ 1.050,00

44.6 7175
TELHA DE BARRO / CERAMICA, TIPO ROMANA, AMERICANA,
PORTUGUESA, FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* CM,
RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2

UN
R$ 1,18

44.7 40741 TELHA DE CONCRETO TIPO CLASSICA, COR CINZA,
COMPRIMENTO DE *42* CM, RENDIMENTO DE *10* TELHAS/M2

UN R$ 1,55

44.8 7246 TELHA VIDRO TIPO CANAL OU COLONIAL, C = 46 A 50 CM UN R$ 52,36
LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
45 40040 TELHAS EM FIBROCIMENTO E ACESSÓRIOS

R$ 80.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

45.1 39640
CUMEEIRA ARTICULADA (ABA INFERIOR) PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 4 MM, ABA *330* MM,
COMPRIMENTO 500 MM (SEM AMIANTO)

UN R$ 7,16

45.2 11013
CUMEEIRA ARTICULADA (ABA INTERNA INFERIOR OU EXTERNA
SUPERIOR) PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, 1 UN R$ 14,74



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 1 0 2 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

101

ABA, E = 6 MM (SEM AMIANTO)

45.3 11017
CUMEEIRA ARTICULADA (ABA SUPERIOR) PARA TELHA
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 4 MM, ABA *330* MM,
COMPRIMENTO 500 MM (SEM AMIANTO)

UN R$ 6,29

45.4 20236
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 1100
MM (SEM AMIANTO)

UN R$ 27,70

45.5 7215
CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA ESTRUTURAL DE
FIBROCIMENTO 1 ABA, E = 6 MM, COMPRIMENTO 608 MM (SEM
AMIANTO)

UN R$ 23,71

45.6 7216
CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA ESTRUTURAL DE
FIBROCIMENTO 2 ABAS, E = 6 MM, DE 1050 X 935 MM (SEM
AMIANTO)

UN R$ 99,13

45.7 20235
CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 300 MM, COMPRIMENTO 1100
MM (SEM AMIANTO)

UN R$ 50,12

45.8 7214
CUMEEIRA SHED PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,
E = 6 MM, ABA 280 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO) UN R$ 33,96

45.9 7219
CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 210 MM, COMPRIMENTO 1100
MM (SEM AMIANTO)

UN R$ 35,15

45.10 4316
HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM
ROSCA 1/4 " X 40 CM PARA FIXACAO DE TELHA DE
FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA SEXTAVADA DE ZINCO

UN R$ 2,02

45.11 4313
HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM
ROSCA 5/16" X 35 CM PARA FIXACAO DE TELHA DE
FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

CJ R$ 2,90

45.12 4317
HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM
ROSCA 5/16" X 40 CM PARA FIXACAO DE TELHA DE
FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA SEXTAVADA DE ZINCO

UN R$ 3,31

45.13 4314
HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM
ROSCA 5/16" X 45 CM PARA FIXACAO DE TELHA DE
FIBROCIMENTO, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

CJ R$ 3,87

45.14 4380 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16 " X 120 MM PARA
TELHA FIBROCIMENTO UN R$ 1,51

45.15 4299 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN R$ 1,42

45.16 4304
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 150 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN R$ 1,93

45.17 4305 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 180 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN R$ 2,25

45.18 4306 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 200 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN R$ 2,61

45.19 4308
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 230 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN R$ 5,40

45.20 4302 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN R$ 4,05

45.21 4300 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 50 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN R$ 0,96

45.22 4301
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA,
5/16 " X 85 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN R$ 1,18

45.23 4320 PARAFUSO ZINCADO 5/16 " X 250 MM PARA FIXACAO DE TELHA
DE FIBROCIMENTO CANALETE 49, INCLUI BUCHA NYLON S-10 UN R$ 3,58

45.24 4318 PARAFUSO ZINCADO 5/16 " X 85 MM PARA FIXACAO DE TELHA
DE FIBROCIMENTO CANALETE 90, INCLUI BUCHA NYLON S-10

UN R$ 1,74

45.25 11066
TAMPAO PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA,
DE 370 X 155 X 76 MM (SEM AMIANTO) UN R$ 13,24

45.26 11065 TAMPAO PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 2 ABAS,
DE 787 X 215 X 60 MM (SEM AMIANTO) UN R$ 15,17

45.27 7184 TELHA DE FIBRA DE VIDRO ONDULADA INCOLOR, E = 0,6 MM,
DE *0,50 X 2,44* M

M2 R$ 40,20

45.28 34458
TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, DE 3,00 X 1,06 M (SEM
AMIANTO) UN R$ 127,80

45.29 34464 TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, DE 4,10 X 1,06 M (SEM
AMIANTO) UN R$ 171,46

45.30 34468 TELHA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, DE 4,60 X 1,06 M (SEM
AMIANTO)

UN R$ 197,88

45.31 34473
TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 MM, DE 3,00 X 1,06 M (SEM
AMIANTO) UN R$ 161,84

45.32 34480 TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 MM, DE 4,10 X 1,06 M (SEM
AMIANTO) UN R$ 220,69

45.33 34486 TELHA DE FIBROCIMENTO E = 8 MM, DE 4,60 X 1,06 M (SEM
AMIANTO)

UN R$ 247,18

45.34 7202
TELHA DE FIBROCIMENTO E= 8 MM, DE *3,70 X 1,06* M (SEM
AMIANTO) M2 R$ 50,65

45.35 7190
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 0,50
M (SEM AMIANTO) UN R$ 8,69

45.36 34417 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,13 X 0,50
M (SEM AMIANTO) UN R$ 15,10

45.37 7191 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 0,50
M (SEM AMIANTO)

UN R$ 17,50

45.38 7213
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 0,50
M (SEM AMIANTO) M2 R$ 14,35
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45.39 7195 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 1,53 X 1,10
M (SEM AMIANTO) UN R$ 41,71

45.40 7186
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 1,10
M (SEM AMIANTO) UN R$ 49,90

45.41 7194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10
M (SEM AMIANTO) M2 R$ 24,74

45.42 7207 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10
M (SEM AMIANTO)

UN R$ 66,41

45.43 7197
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 3,66 X 1,10
M (SEM AMIANTO) UN R$ 99,77

45.44 7192 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 8 MM, DE 1,53 X 1,10
M (SEM AMIANTO) UN R$ 54,88

45.45 7193 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 8 MM, DE 1,83 X 1,10
M (SEM AMIANTO)

UN R$ 65,51

45.46 7189
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 8 MM, DE 2,44 X 1,10
M (SEM AMIANTO) UN R$ 92,01

45.47 7198 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 8 MM, DE 3,66 X 1,10
M (SEM AMIANTO) M2 R$ 34,25

45.48 34402 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 8 MM, DE 3,66 X 1,10
M (SEM AMIANTO)

UN R$ 137,92

45.49 34425
TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 2,00 M
(SEM AMIANTO) UN R$ 85,28

45.50 7223 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 2,50 M
(SEM AMIANTO) UN R$ 99,39

45.51 7234 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 3,60 M
(SEM AMIANTO)

UN R$ 143,36

45.52 7224
TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 4,00 M
(SEM AMIANTO) UN R$ 158,35

45.53 7221 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 4,50 M
(SEM AMIANTO) M2 R$ 76,99

45.54 7210 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 4,50 M
(SEM AMIANTO)

UN R$ 180,17

45.55 7225
TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 5,00 M
(SEM AMIANTO) UN R$ 200,20

45.56 7226 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 5,50 M
(SEM AMIANTO) UN R$ 220,31

45.57 7236 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 6,00 M
(SEM AMIANTO)

UN R$ 240,28

45.58 7227
TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 6,50 M
(SEM AMIANTO) UN R$ 260,31

45.59 7212 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 1 ABA, DE 0,52 X 7,20 M
(SEM AMIANTO) UN R$ 288,22

45.60 7229 TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 2 ABAS, DE 1,00 X 3,00
M (SEM AMIANTO)

UN R$ 190,60

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
46 40039 TELHAS METÁLICAS E ACESSÓRIOS

R$ 30.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

46.1 11029
HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM
ROSCA 1/4 " X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA,
INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

CJ R$ 2,00

46.2 40547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X
19 MM CENT

O
R$ 17,67

46.3 40552 PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA
SIMPLES, 1/4” (6,35 MM) X 25 MM

CENT
O

R$ 30,30

46.4 25007
TELHA ONDULADA EM ACO ZINCADO, ALTURA DE 17 MM,
ESPESSURA DE 0,50 MM, LARGURA UTIL DE
APROXIMADAMENTE 985 MM, SEM PINTURA

M2 R$ 50,95

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
47 40036 TINTAS, VERNIZES E INSUMOS PARA PINTURA

R$ 50.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI

DESCRICAO DO INSUMO

47.1 11161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG R$ 1,47
47.2 5328 CORANTE LIQUIDO PARA TINTA PVA, BISNAGA 50 ML UN R$ 4,40
47.3 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L R$ 31,01
47.4 38122 FUNDO PREPARADOR ACRILICO BASE AGUA L R$ 11,20
47.5 6091 LIQUIDO PARA BRILHO PAREDES INTERNAS L R$ 17,99

47.6 154 TINTA / REVESTIMENTO A BASE DE RESINA EPOXI COM
ALCATRAO, BICOMPONENTE

L R$ 53,74

47.7 38121
TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA EMULSIONADA EM AGUA,
PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR 13699) L R$ 12,05

47.8 7343 TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, PARA SINALIZACAO
HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862) L R$ 12,20

47.9 7350 TINTA ACRILICA PARA CERAMICA L R$ 22,47
47.10 7348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L R$ 12,60
47.11 7356 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L R$ 18,89

47.12 7313
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DILUIDA EM SOLVENTE,
PARA MATERIAIS CIMENTICIOS, METAL E MADEIRA L R$ 14,52
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47.13 7319
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA,
PARA MATERIAIS
CIMENTICIOS

L R$ 8,31

47.14 38119 TINTA BORRACHA CLORADA, ACABAMENTO SEMIBRILHO,
BRANCA L R$ 92,37

47.15 7314 TINTA BORRACHA CLORADA, ACABAMENTO SEMIBRILHO,
CORES VIVAS

L R$ 99,55

47.16 38131
TINTA BORRACHA, CLORADA, ACABAMENTO SEMIBRILHO,
PRETA L R$ 93,20

47.17 7304 TINTA EPOXI PREMIUM, BRANCA L R$ 59,31

47.18 7293 TINTA ESMALTE SINTETICO GRAFITE COM PROTECAO PARA
METAIS FERROSOS L R$ 31,80

47.19 7311 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L R$ 29,69
47.20 7292 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L R$ 28,75
47.21 7288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L R$ 29,14
47.22 35693 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L R$ 8,66
47.23 35692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L R$ 12,90
47.24 7342 TINTA MINERAL IMPERMEAVEL EM PO, BRANCA KG R$ 1,59
47.25 7306 TINTA PROTETORA SUPERFICIE METALICA ALUMINIO L R$ 35,10

47.26 38877
MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO
E EXTERNO KG R$ 5,82

47.27 34546 MASSA PARA TEXTURA RUSTICA DE BASE ACRILICA, COR
BRANCA, USO INTERNO E EXTERNO KG R$ 5,86

47.28 5327 PIGMENTO EM PO PARA ARGAMASSAS, CIMENTOS E OUTROS KG R$ 30,40
47.29 11149 PRIMER EPOXI GL R$ 178,39
47.30 11174 PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 18L R$ 506,50
47.31 5320 REMOVEDOR DE TINTA OLEO/ESMALTE VERNIZ L R$ 33,90
47.32 7353 RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR BRANCA L R$ 21,88
47.33 6085 SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L R$ 6,67
47.34 38396 SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DE ACO 1 " UN R$ 513,40
47.35 6090 SELADOR PVA PAREDES INTERNAS L R$ 12,67
47.36 5318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L R$ 12,61

47.37 10478
VERNIZ POLIURETANO BRILHANTE PARA MADEIRA, COM
FILTRO SOLAR, USO INTERNO E EXTERNO L R$ 28,34

47.38 10475 VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA MADEIRA TIPO COPAL,
USO INTERNO L R$ 24,93

47.39 10481 VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA MADEIRA, COM FILTRO
SOLAR, USO INTERNO E EXTERNO (BASE SOLVENTE)

L R$ 27,19

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO

UF VALOR UNITARIO

VALOR ESTIMADO
48 40047 VIDROS

R$ 60.000,00

SUB
ITEM

CODIGO
SINAPI DESCRICAO DO INSUMO

48.1 10498 MASSA PARA VIDRO KG R$ 11,02

48.2 34391 VIDRO COMUM LAMINADO LISO INCOLOR DUPLO, ESPESSURA
TOTAL 8 MM (CADA CAMADA DE 4 MM) - COLOCADO

M2 R$ 829,67

48.3 10496
VIDRO COMUM LAMINADO, LISO, INCOLOR, DUPLO,
ESPESSURA TOTAL 6 MM (CADA CAMADA E= 3 MM) -
COLOCADO

M2 R$ 722,22

48.4 10497
VIDRO COMUM LAMINADO, LISO, INCOLOR, TRIPLO,
ESPESSURA TOTAL 12 MM (CADA CAMADA E= 4 MM) -
COLOCADO

M2 R$ 1.877,77

48.5 10504
VIDRO COMUM LAMINADO, LISO, INCOLOR, TRIPLO,
ESPESSURA TOTAL 15 MM (CADA CAMADA E = 5 MM) -
COLOCADO

M2 R$ 2.195,55

48.6 34390 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 10 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 R$ 647,11
48.7 34389 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 4 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 R$ 202,22
48.8 34388 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 6 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 R$ 287,40
48.9 34387 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 8 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 R$ 466,55

48.10 11188 VIDRO LISO FUME E = 4MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 231,11
48.11 11189 VIDRO LISO FUME E = 6MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 346,66
48.12 21107 VIDRO LISO FUME, E = 5 MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 249,47
48.13 34386 VIDRO LISO INCOLOR 10 MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 433,33
48.14 10490 VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 130,00
48.15 10492 VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 173,33
48.16 10493 VIDRO LISO INCOLOR 5MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 202,22
48.17 10491 VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 245,55
48.18 34385 VIDRO LISO INCOLOR 8MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 358,22
48.19 10499 VIDRO MARTELADO OU CANELADO, 4 MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 144,44
48.20 34384 VIDRO PLANO ARAMADO E = 6 MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 433,33
48.21 11185 VIDRO PLANO ARMADO E = 7MM - SEM COLOCACAO M2 R$ 447,77
48.22 10507 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCACAO M2 R$ 307,87
48.23 10505 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 6 MM, SEM COLOCACAO M2 R$ 181,67
48.24 10506 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 8 MM, SEM COLOCACAO M2 R$ 237,15

48.25 5031 VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10
MM (SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

M2 R$ 333,00

48.26 10502 VIDRO TEMPERADO VERDE E = 10 MM, SEM COLOCACAO M2 R$ 388,02
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48.27 10501 VIDRO TEMPERADO VERDE E = 6 MM, SEM COLOCACAO M2 R$ 219,22
48.28 10503 VIDRO TEMPERADO VERDE E = 8 MM, SEM COLOCACAO M2 R$ 296,17

48.29 34713 PORTA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 2 FOLHAS DE CORRER, E
= 10 MM (SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO)

M2 R$ 315,68

VALOR TOTAL R$ 3.215.000,00

5- VALOR ESTIMADO

R$ R$ 3.215.000,00 (Trêsmilhões e duzentos e quinze mil reais).

6- ORGÃO SOLICITANTE

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO- CTR

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Observar o prazo mínimo de validade dos produtos

7.2. O consorcio do território do recôncavo -CTR não aceitará ou receberá qualquer produto com
atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste
Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,
cabendo à CONTRATADA efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena
de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

7.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados
com segurança e sob a responsabil idade da Contratada. Serão recusados os produtos que forem
entregues em desconformidade com o previsto neste Termo.

7.4. O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca do produto ofertado.

7.5. Caso ocorra dúvida quanto ao produto ofertado, poderá ser solicitada amostra para verif icação
de sua conformidade com as especificações exigidas.

7.6. A amostra será avaliada para verif icar o atendimento às especificações definidas neste Termo
de Referência, a compatibi l idade do produto ofertado e a equivalência da qualidade em relação à
marca citada como referência, mediante emissão de parecer técnico pelo setor demandante, que
constituirá elemento para julgamento da proposta comercial.

7.7. As amostras entregues, se aprovadas, serão computadas no quantitativo do objeto a ser
entregue.

7.8. Os produtos deverão ser entregues com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do prazo de
validade expresso a vigorar (caso haja validade); sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis,
além de ser obrigado a reparar os preju ízos que causar ao consorcio do terr itório do recôncavo- CTR
ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/validade).

7.9. Os materiais deverão ser novos, provenientes de fábrica, lacrados e selados pelo fabricante
ou fornecedor; e entregues devidamente embalados, contendo externamente a data de validade,
quant idades e outras informações, de acordo com a legislação pertinente, de forma a garantir a
completa segurança durante o transporte e a ident if icação de seu conteúdo.

7.10. O gestor/ f iscal de contrato receberá o objeto de forma provisória e definit ivamente, mediante
atestação.

7.11. Os produtos que integram o objeto deste registro de preço sejam semelhantes ou superiores a
estas com as devidas comprovações.

7.12. A CONTRATADA deverá arcar com os custos concernentes a substituições em decorrência de
defeitos de fabricação, transporte, avarias de embalagens ou armazenamento e outros, os quais
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devem ser realizados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da notif icação do
consorcio do território do recôncavo.

7.13. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local, indicados pela
Administração, em estr ita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

7.14. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.16. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corr igir ,
remover, ou reconstruir , às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o
produto com avarias ou defeitos;

7.17. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

7.18. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibi li tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi l idade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habil i tação e qualif icação exigidas na licitação;

7.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.21. Não permitir a ut il ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a uti l ização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.22. Responsabil izar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
8.2 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado;
8.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
9– PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA

9.1 O prazo de vigência da Ata é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 12 meses.

9.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

10– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento
de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;
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b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
especialmente no que se refere às retenções tributárias;

c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

d) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento;

e) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 52.800,00
(cinqüenta e dois mil e oitocentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido “atesto”, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666
de 1993;

f) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

g) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no consorcio
do território do recôncavo- CTR, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS
I. O consorcio do território do recôncavo reserva-se o direito de impugnar os itens entregues, se esses não
estiverem de acordo com as especificações;
II. A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de fornecimento e o pagamento será
conforme a quantidade entregue constante em cada nota fiscal emitida a este consorcio.
III. Serão recusados os itens/materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou
que não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o
recusado;
IV. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco
comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime,
previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei;
V. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de
transporte e descarga no local da entrega.

Atenciosamente,

Castro Alves - BA,12 de Maio de 2021.

______________________________________
JAILSON DE SOUZA PEIXOTO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSORCIO DO
TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO- CTR
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

LOTES CÓDEGO DESCREÇÃO UF DESCONTO % VALOR ESTEMADO

1 40034
ADESIVOS, CODAS, AGDUTINANTES,
ARGAMASSAS E REJUNTAS.

UN

2 40052 AGREGADOS PÉTREOS UN

3 40051 AGREGADOS PÉTREOS FINOS UN

4 39998
ARAMADOS PARA CERCAMENTO -
ARAMES E TEDAS

UN

5 40025
ARTEFATOS PRÉ-MODDADOS EM
CONCRETO

UN

6 39994
AÇOS E ARAMES PARA CONCRETO
ARMADO

UN

4 40038 CADHAS, RUFOS E ACESSÓRIOS UN

8 40002 CHAPAS DE AÇO UN

9 40033
CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA E
DE MDF

UN

10 40050 CIMENTO UN

11 40026 CONCRETO USINADO UN

12 40030 ESQUADRIAS DE AÇO UN

13 40029 ESQUADRIAS DE ADUMÍNIO UN

14 40031 ESQUADRIAS DE MADEIRA UN

15 40028
FECHADURAS E FERRAGENS PARA
ESQUADRIAS

UN

16 40024 FERRAMENTAS MANUAIS UN

14 40044 FORROS E ACESSÓRIOS UN

18 40045 GABIÕES E ACESSÓRIOS UN

19 40043 INSUMOS PARA ADVENARIAS E DIVISÕES UN

20 40042
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
INSUMOS DIVERSOS

UN

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 002/2021
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE: EMAIL:

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:
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21 40005
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS - IGNITORES, SENSORES,
REATORES E CAPACITORES EDÉTRICOS

UN

22 40014
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS - CABOS, FIOS E ACESSÓRIOS.

UN

23 40008
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS- CONECTORES, TERMINAIS,
ISODADORES E ARMAÇÕES

UN

24 40016

MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS - EDETRODUTOS, CONEXÕES E UN

ACESSÓRIOS.

25 40004
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS - INTERRUPTORES, TOMADAS
E ESPEDHOS.

UN

26 40006
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS- DUMINÁRIAS, DÂMPADAS E
SOQUETES

UN

24 40015
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS - POSTES EM AÇO OU
CONCRETO

UN

28 40019
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
EDÉTRICAS - QUADROS, CAIXAS E
TAMPAS.

UN

29 40020
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - REGISTROS,
TORNEIRAS, CHUVEIROS E ACESSÓRIOS.

UN

30 40021
MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - CUBAS, BANCADAS
E ACESSÓRIOS EM METAIS.

UN

31 40018

MATERIAISPARAINSTADAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - PEÇAS EM
DOUÇA, MÁRMORE SINTÉTICO, ROCHAS
DECORATIVAS E ACESSÓRIOS

UN

32 40022

MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - RADOS, CAIXAS E UN

VÁDVUDAS

33 40023
MATERIAISPARAINSTADAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - RESERVATÓRIOS
E CAIXAS DE DESCARGA

UN

34 40024

MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - TUBOS
GADVANIZADOS, TUBOS DE COBRE E
CONEXÕES

UN

35 40003

MATERIAIS PARA INSTADAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - TUBOS,
ACESSÓRIOS E CONEXÕES EM PVC,
CPVC, PEX E PPR

UN
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36 39996
MATERIAIS PARA SERRADHERIA E
ESTRUTURAS METÁDICAS - TUBOS DE
AÇO

UN

34 40000
MATERIAIS PARA USO GERAD -
PARAFUSOS, PREGOS E ACESSÓRIOS

UN

38 40034 PERFIS DE ADUMIÍNIO UN

39 40035 PEÇAS DE MADEIRA RODIÇA UN

40 40046 PEÇAS DE MADEIRA SERRADA UN

41 40032 PISOS, REVESTIMENTOS E ACESSÓRIOS UN

42 40048 PDANTAS E MUDAS UN

43 40041 PRODUTOS DE MARMORARIA UN

44 40040
TEDHAS EM CERÂMICA, CONCRETO,
VIDRO E ACESSÓRIOS

UN

45 40039
TEDHAS EM FIBROCIMENTO E
ACESSÓRIOS

UN

46 40039 TEDHAS METÁDICAS E ACESSÓRIOS UN

44 40036
TINTAS, VERNIZES E INSUMOS PARA
PINTURA

UN

48 40044 VIDROS UN

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
Cidade, ___ de ___________ de 2021.

______________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III
MINUTA CONTRATO

CONTRATO Nº ___/2021

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si
fazem o CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO
RECÔNCAVO – CTR e a empresa XXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº ___/2021

Pelo presente contrato de prestação de serviços o CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO
RECÔNCAVO – CTR, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO DO
TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR, com sede no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx,
representada pelo Secretario, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx, doravante designado simplesmente de
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-
__, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente
contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital nº
002/2021 e Processo Administrativo 003/2021, TipoMAIOR DESCONTO PERCENTUAL que se
regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais
disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Registro de Preços com base no MAIOR DESCONTO PERCENTUAL % incidente sobre a

Tabela SINAPI (vigente- desonerado), para contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais de construção para atender a demanda do CONSÓRCIO DO
TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO - CTR.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo, e à
proposta vencedora, independetemente de transcrição.

1.2. Objeto da contratação:

LOTES CÓDIGO DESCRIÇÃO UF VALOR ESTIMADO

1 40037
ADESIVOS, COLAS,
AGLUTINANTES,
ARGAMASSAS E REJUNTAS.

UN

2 40052 AGREGADOS PÉTREOS UN

3 40051 AGREGADOS PÉTREOS
FINOS UN

4 39998
ARAMADOS PARA
CERCAMENTO - ARAMES E
TELAS

UN

5 40025 ARTEFATOS PRÉ-MOLDADOS
EM CONCRETO UN

6 39997 AÇOS E ARAMES PARA
CONCRETO ARMADO UN

7 40038 CALHAS, RUFOS E
ACESSÓRIOS UN

8 40002 CHAPAS DE AÇO UN
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9 40033 CHAPAS DE MADEIRA
COMPENSADA E DE MDF UN

10 40050 CIMENTO UN

11 40026 CONCRETO USINADO UN

12 40030 ESQUADRIAS DE AÇO UN

13 40029 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO UN

14 40031 ESQUADRIAS DE MADEIRA UN

15 40028 FECHADURAS E FERRAGENS
PARA ESQUADRIAS UN

16 40027 FERRAMENTAS MANUAIS UN

17 40044 FORROS E ACESSÓRIOS UN

18 40045 GABIÕES E ACESSÓRIOS UN

19 40043 INSUMOS PARA ALVENARIAS
E DIVISÕES UN

20 40042 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
E INSUMOS DIVERSOS UN

21 40005

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
IGNITORES, SENSORES,
REATORES E CAPACITORES
ELÉTRICOS

UN

22 40017
MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
CABOS, FIOS E ACESSÓRIOS.

UN

23 40008

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
CONECTORES, TERMINAIS,
ISOLADORES E ARMAÇÕES

UN

24 40016

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
ELETRODUTOS, CONEXÕES E UN

ACESSÓRIOS.

25 40007

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
INTERRUPTORES, TOMADAS
E ESPELHOS.

UN

26 40006

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-
LUMINÁRIAS, LÂMPADAS E
SOQUETES

UN

27 40015

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
- POSTES EM AÇO OU
CONCRETO

UN

28 40019

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -
QUADROS, CAIXAS E
TAMPAS.

UN
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29 40020

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS -
REGISTROS, TORNEIRAS,
CHUVEIROS E ACESSÓRIOS.

UN

30 40021

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - CUBAS,
BANCADAS E ACESSÓRIOS
EM METAIS.

UN

31 40018

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - PEÇAS
EM LOUÇA, MÁRMORE
SINTÉTICO, ROCHAS
DECORATIVAS E
ACESSÓRIOS

UN

32 40022

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS -
RALOS, CAIXAS E

UN

VÁLVULAS

33 40023

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS -
RESERVATÓRIOS E CAIXAS
DE DESCARGA

UN

34 40024

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS -
TUBOS GALVANIZADOS,
TUBOS DE COBRE E
CONEXÕES

UN

35 40003

MATERIAIS PARA
INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS - TUBOS,
ACESSÓRIOS E CONEXÕES
EM PVC, CPVC, PEX E PPR

UN

36 39996

MATERIAIS PARA
SERRALHERIA E
ESTRUTURAS METÁLICAS -
TUBOS DE AÇO

UN

37 40000
MATERIAIS PARA USO GERAL
- PARAFUSOS, PREGOS E
ACESSÓRIOS

UN

38 40034 PERFIS DE ALUMIÍNIO UN

39 40035 PEÇAS DE MADEIRA ROLIÇA UN

40 40046 PEÇAS DE MADEIRA
SERRADA UN

41 40032 PISOS, REVESTIMENTOS E
ACESSÓRIOS UN

42 40048 PLANTAS E MUDAS UN
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43 40041 PRODUTOS DE MARMORARIA UN

44 40040
TELHAS EM CERÂMICA,
CONCRETO, VIDRO E
ACESSÓRIOS

UN

45 40039 TELHAS EM FIBROCIMENTO E
ACESSÓRIOS UN

46 40039 TELHAS METÁLICAS E
ACESSÓRIOS UN

47 40036 TINTAS, VERNIZES E
INSUMOS PARA PINTURA UN

48 40047 VIDROS UN

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto, em especial, o cumprimento dos seguintes
requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O valor mensal da contratação é de R$ XXXX ( XXXX) , perfazendo o valor total de
R$ XXXX (XXXX). Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta
corrente do CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO XXX,
AGÊNCIA XXXXX, CONTA CORRENTE XXXX, em nome da CONTRATADA.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em
caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12
(doze) meses e de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal
n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da
documentação que comprove a efetiva procedência do pedido;
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3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do Consórcio do Território do Recôncavo –
CTR para a devida aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93.
3.4.1 – O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da
Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos
reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Xxxxxxxx,
inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediada no XXXXXXXXXXXXXXXX, neste
Município.
3.5.1 – A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.

3.7 – Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx%
(xxxxxx por cento) , sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos
e diversos.

3.8 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na
fonte, dos seguintes tributos, quando couber:
3.8.1 – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os
Programas de Integração Social e Formação do Patrimonio do Servidor Público (PIS/Pasep), na
forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64
da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
3.8.2 – Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991; e,
3.8.3 – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão: xxxx
Projeto Atividade: xxxx
Fonte: xx
Elemento de Despesa: xxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 Observar o prazo mínimo de validade dos produtos

7.2 O consorcio do território do recôncavo -CTR não aceitará ou receberá qualquer
produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e
condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as
normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as
substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das
sanções previstas e/ou rescisão contratual.

7.3 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e
transportados com segurança e sob a responsabilidade da Contratada. Serão
recusados os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto
neste Termo.

7.4 O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca do produto
ofertado.

7.5 Caso ocorra dúvida quanto ao produto ofertado, poderá ser solicitada amostra
para verificação de sua conformidade com as especificações exigidas.

7.6 A amostra será avaliada para verificar o atendimento às especificações
definidas neste Termo de Referência, a compatibilidade do produto ofertado e a
equivalência da qualidade em relação à marca citada como referência, mediante
emissão de parecer técnico pelo setor demandante, que constituirá elemento para
julgamento da proposta comercial.

7.7 As amostras entregues, se aprovadas, serão computadas no quantitativo do
objeto a ser entregue.

7.8 Os produtos deverão ser entregues com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do
prazo de validade expresso a vigorar (caso haja validade); sob pena de sofrer as
sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que causar ao
consorcio do território do recôncavo- CTR ou a terceiros decorrentes destes eventos
(garantia/validade).

7.9 Os materiais deverão ser novos, provenientes de fábrica, lacrados e selados
pelo fabricante ou fornecedor; e entregues devidamente embalados, contendo
externamente a data de validade, quantidades e outras informações, de acordo com a
legislação pertinente, de forma a garantir a completa segurança durante o transporte
e a identificação de seu conteúdo.

7.10 O gestor/fiscal de contrato receberá o objeto de forma provisória e
definit ivamente, mediante atestação.

7.11 Os produtos que integram o objeto deste registro de preço sejam semelhantes
ou superiores a estas com as devidas comprovações.

7.12 A CONTRATADA deverá arcar com os custos concernentes a substituições em
decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias de embalagens ou
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armazenamento e outros, os quais devem ser realizados no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis contados da notificação do consorcio do território do recôncavo.

7.13 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local, indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.14 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

7.16 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado
no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

7.17 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licitação;

7.18 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.19 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.20 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato;

7.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

7.22 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.

7.3 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira
correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto
inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da
Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,
garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao
pagamento das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em
definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
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9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Castro Alves – BA como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para que produzam os efeitos legais.

Xxxxxxxx - BA, __ de _____________ de 2021.

___________________________________________
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

___________________________________________
XXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) _____________________________________
CPF nº

2) _____________________________________
CPF nº
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ANEXO IV

M O D E L O D E C R E D E N C I A M E N T O
P R O C U R A Ç Ã O

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede
à ......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com
qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o
Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão),
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente
à rua ..................................................., nº ........ como mandatário, a quem se confere
amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários,
relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 002/2021, conferindo-lhe,
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de ......................., ......... de ................................ de ...........

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL

TIPO – MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº),
sediada no (a)__________________________
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio,
não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem
como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital
da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital
da licitação e seus anexos.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

_______________________________________-
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede

à ......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial

002/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

___________________________________________________________
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL

TIPO – MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________, por intermédio de seu responsável legal
_______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL

TIPO – MAIOR DESCONTO PERCENTUAL

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº

002/2021, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CASTRO ALVES, marcado

para às 10:00 horas do dia 02/06/2021, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º

____________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada,

atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 3º.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

_______________________________________-

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante

devidamente constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante

denominado (Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 foi

elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto

a participar ou não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO

PRESENCIAL 002/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

CIDADE, ___ DE _________________ DE 2021.
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(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa)

ANEXO X – Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº),

sediada no (a)__________________________

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de

pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da

Prefeitura Municipal de _______________, exercendo funções técnicas, gerenciais,

comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.
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ANEXO XI
MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

N.º .........

O CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTRcom sede no (a)
XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, NESTE Ato
representada pelo Secretario(a), Sr(a). XXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) sob o n° XXX.XXX.XXX-XX e portador do RG n° XXXXXXX SSP/XX,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2021, Processo Administrativo 003/2021,
RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
__.___.___/____-__, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na
resolução n.º 004/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços com base no MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL % incidente sobre a Tabela SINAPI (vigente- desonerado),
para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de
construção para atender a demanda do CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO
RECÔNCAVO - CTR. especificado(s) no(s) lote(s) xxxxx do anexo I, Termo de
Referência, do edital de Pregão nº002/2021, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir
do(a)................................, não podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO
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4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:
5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente.
5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

xxxxxx - BA, __ de ___________ de 2021.

___________________________________________
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

XXXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

__________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)

ANEXO XII
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2021

RAZÃO SOCIAL________________________________________________________

CNPJ Nº______________________________________________________________

ENDEREÇO___________________________________________________________

E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________

CIDADE______________________ESTADO_________________________________

PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________

Recebemos, através do:

( ) via E-mail;
( ) acesso à página da internet ;
( ) fax a cobrar nº;
( ) cópia impressa;
( ) fotocópia por conta da empresa licitante;

_________, _____de______________de 2021

__________________________

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa

licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao

Setor de Licitação.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021

I. REGÊNCIA LEGAL
LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

RESOLUÇÃO N° 004/2021 DO CTR

II. ÓRGÃO INTERESSADO
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

III. MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

006/2021

V. TIPO DE LICITAÇÃO

MENOR PREÇO POR LOTE
VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. OBJETO
REGISTRO DE PREÇO COM BASE NOS BANCOS DE PREÇOS DE ENGENHARIA
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
COMUNS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO
DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO-CTR.
VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO
E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES.
DATA:08/06/2021
HORA: 10:00 h
LOCAL: ESCOLA DE ARTE E SABER, LOCALIZADA NA PRAÇA DA BANDEIRA, S/N,
CENTRO.
IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

X VIGÊNCIA
O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12
(DOZE) MESES

XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO
1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/
PROPOSTA

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CASTRO ALVES - BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00
H AS 12:00 H EM DIA ÚTIL, EMAIL; COTACOESCONSORCIO@GMAIL.COM, TEL(75) 3522-
3805
Pregoeiro responsável

____________________________
MILTON FERNANDO RIBEIRO NETO

PREGOEIRO OFICIAL
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XIII – OBJETO
13.1 – O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO COM BASE NOS BANCOS DE
PREÇOS DE ENGENHARIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO-CTR, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos
13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme
tabela constante do Termo de Referência.
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência
13.3.2. ANEXO II – Planilha de quantitativos
13.3.2.1 ANEXO II.I – Modelo de composição de preços unitário
13.3.3. ANEXO III – Minuta de Contrato
13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII
do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002)
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos
13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
13.3.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de empregado não servidor público
13.3.11. ANEXO XI – Modelo de Declaração de que não possui empregados executando trabalho
degradante ou forçado
13.3.12 ANEXO XII – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei
13.3.13 ANEXO XIII – Modelo de Ata de Registro de Preço
13.3.14 ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e na resolução
004/2021 do CTR.
13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do
quantitativo de cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.
13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.
13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.
14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
14.2.1. Em formação de consórcio;
14.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou
em processo de recuperação extrajudicial;
14.2.3. Em dissolução ou em liquidação;
14.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;
14.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;
14.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°,
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;
14.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
14.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;
14.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666, de 1993.
14.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.
14.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
14.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº.
10.520/2002, nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei nº 11.488/2007 e
o resolução n° 004/2021 do CTR.
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar
parecer técnico que integrará o processo.
15.3. Os licitantes se preferirem de forma unanime poderão indicar comissão para exame dos
documentos, procederem com as rubricas, e apresentação de questionamentos.
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15.3.1 Caso seja discordantes, estes deverão, acompanhar a comissão no exame dos documento
e questionamentos.

XVI – CREDENCIAMENTO
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido
de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo,
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar
deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada
(Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir
acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário.
Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;
16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento
Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao
representante, poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão,
especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada.
Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de
empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor
da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do
contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar
copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada
do respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Contrato Social
ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente;
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática
de atos de processo licitatório;
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer
forma, durante a sessão;
16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente
conforme modelo constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR
PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores
individuais – MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE
2007, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos
benefícios concedidos pela Lei complementar 123/2006;
16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o)
Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de habilitação.
16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do
credenciamento, não sendo mais aceita alterações de propostas.
16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar
encerrada a fase de credenciamento.
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16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006;
17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
declaração.
17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de
elaboração independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público
(Anexo X).
17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o
ENVELOPE “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS –”, para análise e julgamento.
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do
licitante.
17.6. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só
serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em
sessão pública.
17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da
imprensa oficial.
17.6.2. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação
poderão ser encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma
hora) antecedência a abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do
licitante em praticar atos concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na
interposição de recursos.
17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo
Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público,
preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame.
17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão
ficar retidos até a finalização do processo licitatório.
17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser
conferidas com documento original.
17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada
pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada,
podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no
endereço oficial (site) do órgão emitente.
17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança
através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.
17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejarão em
desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"
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18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua
parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

PROPOSTA DE PREÇOS – A
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 005/2021

SESSÃO DE ABERTURA08/06/2021
HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da
empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada preferencialmente numerada como também rubricadas
todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:
18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos
coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais
que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação
Brasileira de ocupações - CBO e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações
constantes do Termo de Referência;
18.2.2. Preço total por lote, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo
com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de
Referência e anexo II;
18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.
18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo
financeiro para o período de processamento das faturas;
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro do Termo de Referência;
18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da sua apresentação.
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;
18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um
CD/PENDRIVE ou outro tipo de mídia digital, contendo a planilha de preço da proposta
correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, duas casas decimais e preço
em reais.
18.3.3 A não apresentação do CD/PEN DRIVE ou outra mídia digital não ensejará em
desclassificação da proposta.
18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela
ou à totalidade da remuneração;
19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do
valor final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.
19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos;
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as
propostas em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para
formulação dos lances verbais.
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja
compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar,
visando obter menor preço.
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de
novas propostas.

XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE.
20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,
em ordem decrescente de valor.
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente
propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado;
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20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado,
para efeito de ordenação das propostas.
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007 (COOP) ou Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e
45, da Lei Complementar nº 123, de 2006:
20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito
de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada,
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.
20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.
20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os
preços ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de
contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no local, ou seja, na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido.
20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas
locais), ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º,
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) prestados por empresas brasileiras;
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.
20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência
do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do
Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
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21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12,
da Lei Complementar n° 123, de 2006.
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo
3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.
21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação.
21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação abaixo
relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social,
modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
SESSÃO DE ABERTURA08/06/2021

HORÁRIO DA SESSÃO 10:00 H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU .(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar será verificada.
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados,
salvo se já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;
d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia
autenticada:
d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas;
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício. Apresentar em cópia autenticada.
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971. Apresentar em cópia autenticada;
h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
e) No caso de exercício de atividade do ano anterior: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo legislação.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
Documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da
empresa
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de ser inabilitado.
22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da
Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o
caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega
do envelope de Habilitação;
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro;
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante
Passivo Circulante
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c.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:
c.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei
8.666/93.
22.8. Documentações complementares:
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme
Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a
este Edital;
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado
e) Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei
22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007;
22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;
22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-
lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o
licitante for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do art. 43 da Lei
Complementar 123/2006.
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para
verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício
anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da
proposta, caso ainda não o tenha realizado.
22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo
3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de
regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.
22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal
para a abertura da fase recursal.
22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação
de empate o exercício do direito de preferência.
22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as
propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da
documentação exigida para habilitação; as manifestações dos recursos interpostos e demais
ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do
presente edital.
23.1.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser vir acompanhada da
Planilha de composição de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na lei 8.666/93,
art. 7., § 2º, inc. II, de acordo com o anexo II.1 deste edital.
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da
sessão de licitação.
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24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do
certame.
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor.
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento,
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora
dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do
contrato social e do documento de identificação do responsável legal.
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer
em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as
penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002.
24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações,
no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverão
ser confirmados sob pena de intempestividade.

XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.
25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o
procedimento licitatório.

XXVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada.
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26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de
tudo dando ciência à Administração.
26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização).

XXVII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital)
ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O
prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados do(a)
data da assinatura do contrato.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento.
27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze)
meses, vedada a sua prorrogação.

XXIVI – DO PREÇO
29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
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29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e na resolução n° 004/2021 do
CTR.
XXX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência
ou na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII – DO PAGAMENTO
32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.
32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º,
da Lei nº 8.666, de 1993.
32.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
32.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234,
de 11 de janeiro de 2012.
32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.
32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 1 4 7 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

17

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado.

XXXIV – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;
34.1.2. Apresentar documentação falsa;
34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
34.1.6. Cometer fraude fiscal;
34.1.7. Fizer declaração falsa;
34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.
34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS
36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
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licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar,
originariamente, da proposta.
36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do Contrato;
36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa
36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Administração.
36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos através do site
ctr.imprensaoficial.org, havendo dúvidas, deverá o licitante entrar em contato com o setor de
licitação do Consorcio CTR no Município de Castro Alves-BA, em dias úteis, no horário das 08
horas às 12 horas.
36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.
36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do,
de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº
123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II – Planilha de quantitativos – Modelo de proposta
ANEXO II.I Modelo de composição de preços unitário
ANEXO III – Minuta de contrato
ANEXO IV – Modelo de Credencial
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do
artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002
ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal
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ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO X – Modelo de Declaração de Empregado não servidor público
ANEXO XI – Modelo de Declaração de que não possui empregados executando trabalho
degradante ou forçado
ANEXO XII – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei
ANEXO XIII – Modelo de Ata de Registro de Preço
ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Castro Alves - BA, 12 de Maio de 2021.
_______________________________

MILTON FERNANDO RIBEIRO NETO
PREGOEIRO OFICIAL
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO:

Registro de preço com base nos bancos de preços de engenharria para contratação de empresa especializada para
prestar serviços comuns de engenharia, para atender as necessidades do consórcio do território do recôncavo-ctr.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a solicitação considerando o aumento populacional, a construção de novos prédios públicos e a
manutenção de diversos outros já existentes assim como as praças e logradouros, ruas e avenidas dos municípios
integrantes do CTR, para sob demanda prestar serviços comuns de engenharia, inerentes à manutenção e serviços
em prédios públicos, praças, logradouros, ruas e avenidas dos municípios integrantes do consórcio do território do
recôncavo-ctr, com fornecimento de peças, materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra, sem regime de
dedicação exclusiva e a importância de prover as condições mínimas de infraestrutura, segurança orgânica e
acesso/instalações adequadas aos servidores, frequentadores e moradores, garantindo todas as condições de
conforto ambiental, higiene e segurança para a continuidade das atividades diárias desenvolvidas, buscando a maior
economicidade e o menor impacto ambiental possível, além do que estes itens são imprescindíveis para se oferecer
um trabalho de qualidade à sociedade.

Saliente-se ainda, que a atividade de manutenção predial não faz parte do escopo das atividades da
Administração, desta forma a solução mais viável posta para o atendimento das demandas é a contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia, para, sob demanda, executar os serviços necessários. Dessa
forma a contratação é indispensável para administração publica.

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.
2.2.A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita
execução dos serviços a serem prestados.

2.3 MANUTENÇÃO CORRETIVA OU EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

Instalações Elétricas
Sob demanda

• Substituir lâmpadas, luminárias, fotocélulas, interruptores, cabos, tomadas e reatores queimados;
• Reparar os circuitos elétricos.
• Executar circuitos elétricos
• Executar iluminação em áreas com necessidade.

Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Pluviais
Sob demanda

• Substituir as gaxetas das bombas hidráulicas;
• Reparar as bombas hidráulicas;
• Substituir componentes hidráulicos avariados;
• Desentupir e substituir ralos e vasos;
• Substituir válvulas de mictórios e vasos;
• Substituir azulejos, ferragens, espelhos, louças e assessórios;
• Eliminar os vazamentos existentes nos registros, conexões, torneiras, válvulas de descarga e tubulações.
• Executar ou reparar redes de coleta de esgoto prediais.
• Executar ou reparar redes de água fria.
• Executar ou reparar calhas de aguas pluviais
• Executar ou reparar sistemas de drenagem

Infraestrutura
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Sob demanda
• Substituir ou reparar portas e portões de todo tipo de material ;
• Realizar reparos como: demolição e recomposição de alvenaria, troca de divisórias, substituição de canaletas,
vedação e troca de vidros quando solicitado pela Administração;
• Realizar pintura (utilizando a tinta adequada a cada tipo de superfície) em forros, paredes, muros, pilares e
aberturas, tetos, com emassamento, lixamento e no mínimo duas demãos de tinta;
• Efetuar a pintura em pisos, utilizando tinta apropriada para cada tipo de piso;
• Realizar ajustes e troca de cordoalhas, hastes de aterramento, conectores, captores e suportes do sistema de
Para-raios - SPDA.
• Realizar a execução de alvenarias de vedação.
• Realizar a execução de esquadrias de todo tipo de material.
• Realizar a remoção, substituição e execução de todo tipo de estrutura de telhados e lajes.
• Realizar a execução de reparos em todo tipo de piso ou revestimento, seja ele de trafego leve, médio ou
pesado.
• Executar todo tipo de revestimento em alvenarias e pisos.
• Executar todo tipo de divisórias.
• Realizar reparos e estruturas de eucalipto
• Executar estruturas de eucalipto
• Realizar reparos e executar estruturas de concreto armado
• Realizar reparos e executar estruturas metálicas

Descrição Resumida das atividades desenvolvidas:
a) Executar serviços de manutenção corretiva nas instalações hidráulica, elétrica e física, conforme
especificações contidas na Planilha de Custo e Formação de Preços em anexo (SEI 4365085); 36
b) Realizar instalações elétricas de embutir ou aparente, de baixa tensão, incluindo a instalação de quadro de
distribuição, disjuntores, condutores, eletrodutos, canaletas, calhas, receptáculos e interruptores;
c) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como, reatores, fotocélulas, relés, chaves de
baixa tensão, fusíveis e cigarras;
d) Consertar, regular e lubrificar portas e janelas;
e) Instalar, consertar ou substituir fechaduras, travas, dobradiças, molas, prendedores e trincos;
f) Reparar, montar, desmontar e transportar divisórias (com ou sem vidro);
g) Realizar serviços de alvenaria, instalação de suporte de concreto para condicionadores de ar, reparo de
calçadas, muros e paredes;
h) Reparar vazamentos em encanamentos, conexões, registros, torneiras, pias, vasos sanitários e caixas
sifonadas, com ou sem substituição destes ou de outros dispositivos hidro sanitários;
i) Realizar instalações hidro sanitárias em geral, incluindo louças sanitárias, torneiras, registros, válvulas,
engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos;
j) Desentupir redes pluviais e de esgotos, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos, caixas de inspeção e
sistema de drenagem de equipamentos condicionadores de ar;
k) Consertar ou substituir encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, incluindo o conserto
ou substituição de registros, válvulas retentoras, torneiras, bóias e outros dispositivos hidráulicos danificados;
l) Realizar serviços de pintura em portas, janelas, paredes, tetos, escadas e muros, com massa e tinta
apropriadas;
m) Substituir vidros;
n) Substituir ou reparar pisos diversos, tais como forrações, piso vinílico ou cerâmico, intertravado ou
paralelepípedo;
o) Consertar vazamento em cobertura, com ou sem substituição de telhas;
p) Instalar extintores de incêndio, purificadores de ar, telas de projeção, quadros, murais, acessórios de banheiro
e copa, e suportes em geral;
q) Dimensionar o quantitativo de material necessário para a execução dos serviços a serem realizados;
r) Realizar montagem, desmontagem e reparo de móveis em geral (mesas, cadeiras, estantes e armários),
incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, instalação ou substituição de peças;
s) Realizar transporte do mobiliário entre salas, dentro das instalações
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3 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO

LOTES VALOR DO LOTE

1
SERVIÇOS PRELIMINARES (LIMPEZAS E ETC), ESTRUTURAS
EM GERAL com descrição pormenorizada nos termos do
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. R$ 1.160.389,70

2
DEMOLIÇÕES, ALVENARIAS E REVESTIMENTOS,
COBERTURAS E PINTURAS com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. R$ 5.333.142,30

3
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO com descrição
pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente
ao respectivo lote. R$ 6.809.061,00

4 AGUA FRIA LOUÇAS E METAIS com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. R$ 1.328.725,00

5 ESQUADRIAS E DIVISORIAS com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. R$ 2.207.182,40

6 INSTALAÇÕES ELETRICAS com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. R$ 3.716.281,50

7
PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO com descrição pormenorizada
nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo
lote. R$ 4.612.910,30

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote. R$ 608.462,41

R$ 25.776.154,61

LOTE 1 - SERVIÇOS PRELIMINARES (LIMPEZAS E ETC), ESTRUTURAS EM GERAL
VALOR DO LOTE R$ 1.160.389,70

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

PLANILHA DE SERVIÇOS
COMUNS DE ENGENHARIA

SINAPI - 03/2021 - Bahia
RSE - 01/2021 - Sergipe
INFRA - 027 - Ceará
TOP - 01/2021 - Minas Gerais

GETOP RODOVIARIA - 03/2018 - Goiás
MBASA - 06/2017 - Bahia

22,55% Não Desonerado:
embutido nos
preços unitário dos
insumos de mão de
obra, de acordo
com as bases.

Orçamento Sintética

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor
Unit com

BDI

Total Peso (%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (LIMPEZAS E ETC) 6.351,00 0,02 %

1.2 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA
PRESSÃO. AF_04/2019

M² 100 1,55 1,89 189,00 0,00 %

1.3 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO
COM ENXADA.AF_05/2018

M² 1000 2,98 3,65 3.650,00 0,01 %

1.4 9068 ORSE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE BOCA-DE-LOBO UN 100 20,50 25,12 2.512,00 0,01 %

1.5 ESTRUTURAS EM GERAL 1.154.038,70 4,48 %

1.6 6457 ORSE CONCRETO ARMADO FCK=15MPA FABRICADO
NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA USO
GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO
RESINADO 12MM (05 USOS)

M³ 100 2.121,20 2.599,53 259.953,00 1,01 %

1.7 9907 ORSE CINTAS E VERGAS EM BLOCOS DE CONCRETO
TIPO "U" (CALHA) 14X19X39, PREENCHIDOS COM
CONCRETO ARMADO FCK=15 MPA E TRELIÇA DE
FERRO TG 8M

M 1000 39,67 48,61 48.610,00 0,19 %
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1.8 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1000 14,35 17,58 17.580,00 0,07 %

1.9 4716 ORSE GRADE EM METALON M² 300 276,55 338,91 101.673,00 0,39 %
1.10 73844/0

01
SINAPI MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA

ARGAMASSADA
M³ 200 603,46 739,54 147.908,00 0,57 %

1.11 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M³ 100 429,63 526,51 52.651,00 0,20 %

1.12 94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M³ 20 445,72 546,22 10.924,40 0,04 %

1.13 11266 ORSE ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) À 25,0MM
(1) - FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) /
DOBRA / COLOCAÇÃO. - REV 01

KG 1000 13,54 16,59 16.590,00 0,06 %

1.14 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA
ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_01/2015

KG 100 11,51 14,10 1.410,00 0,01 %

1.15 100344 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM
CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 10 MM
- MONTAGEM. AF_07/2019

KG 500 13,27 16,26 8.130,00 0,03 %

1.16 92919 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM
- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1000 13,67 16,75 16.750,00 0,06 %

1.17 100343 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM
CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 8 MM -
MONTAGEM. AF_07/2019

KG 1000 14,82 18,16 18.160,00 0,07 %

1.18 92921 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM
- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1000 11,49 14,08 14.080,00 0,05 %

1.19 92922 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM
- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 500 10,87 13,32 6.660,00 0,03 %

1.20 92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM
- MONTAGEM. AF_12/2015

KG 2000 16,41 20,11 40.220,00 0,16 %

1.21 3638 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA AÇO
SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-196, MALHA
10X10CM, FERRO 5.0MM (3,11 KG/M2), PAINEL
2,45X6,0M, TELCON OU SIMILAR

m² 1000 41,29 50,60 50.600,00 0,20 %

1.22 100766 SINAPI PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO OU
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE
OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

KG 1000 13,34 16,34 16.340,00 0,06 %

1.23 100763 SINAPI VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM
CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE
OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020_P

KG 1000 13,75 16,85 16.850,00 0,07 %

1.24 100776 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
ARCO, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P

KG 500 16,76 20,53 10.265,00 0,04 %

1.25 100778 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P

KG 500 8,44 10,34 5.170,00 0,02 %

1.26 100777 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO
SHED, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P

KG 500 12,64 15,49 7.745,00 0,03 %
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1.27 93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE
ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 30 47,67 58,41 1.752,30 0,01 %

1.28 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M 50 36,02 44,14 2.207,00 0,01 %

1.29 94281 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1000 44,56 54,60 54.600,00 0,21 %

1.30
74244/0

01

SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440,
DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM

m² 1000 185,41 227,21 227.210,00 0,88 %

LOTE 2- DEMOLIÇÕES, ALVENARIAS E REVESTIMENTOS, COBERTURAS E PINTURAS
VALOR DO LOTE R$ 5.333.142,30

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit
com BDI

Total Peso (%)

2 DEMOLIÇÕES 278.499,30 1,08 %

2.1 97621 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO
FURADO, DE FORMA MANUAL, COM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M³ 200 94,40 115,68 23.136,00 0,09 %

2.2 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M³ 300 46,01 56,38 16.914,00 0,07 %

2.3 97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO,
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

M³ 200 86,51 106,01 21.202,00 0,08 %

2.4 97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER
TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M³ 200 45,04 55,19 11.038,00 0,04 %

2.5 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M² 500 2,75 3,37 1.685,00 0,01 %

2.6 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M³ 100 227,41 278,69 27.869,00 0,11 %

2.7 97635 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO,
DE FORMA MANUAL, COM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M² 1000 14,53 17,80 17.800,00 0,07 %

2.8 97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M³ 50 489,44 599,80 29.990,00 0,12 %

2.9 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

M² 200 19,21 23,54 4.708,00 0,02 %

2.10 97636 SINAPI DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO
ASFÁLTICO, DE FORMA MECANIZADA, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M² 1000 16,30 19,97 19.970,00 0,08 %

2.11 6406 ORSE CONSERTO DE CAIXA DE INSPEÇÃO COM
DEMOLIÇÃO DA EXISTENTE

UN 100 157,05 192,46 19.246,00 0,07 %
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2.12 12635 ORSE CONSERTO DE CAIXA DE INSPEÇÃO COM
DEMOLIÇÃO DA EXISTENTE REVESTIDA
INTERNAMENTE E EXTERNAMENTE COM
ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO:AREIA)

UN 10 240,09 294,23 2.942,30 0,01 %

2.13 8 ORSE DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA M³ 100 63,08 77,30 7.730,00 0,03 %

2.14 12 ORSE DEMOLIÇÃO DE FORROS M² 1000 6,29 7,70 7.700,00 0,03 %

2.15 30 ORSE DEMOLIÇÃO DE MADEIRAMENTO EM
COBERTURAS COM TELHAS CERÂMICAS

M² 500 20,48 25,09 12.545,00 0,05 %

2.16 5005 ORSE DEMOLIÇÃO DE MADEIRAMENTO DE TELHADO
DE FIBRO-CIMENTO 4MM E REASSENTAMENTO
PARA TELHA DE FIBRO-CIMENTO 8MM

M² 200 34,74 42,57 8.514,00 0,03 %

2.17 21 ORSE DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO GRANÍTICO OU PRE-
MOLDADO

M 1000 0,91 1,11 1.110,00 0,00 %

2.18 3240 ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M² 1000 15,76 19,31 19.310,00 0,07 %

2.19 16 ORSE DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO
SOBRE LASTRO DE CONCRETO - REV 01

M² 1000 20,48 25,09 25.090,00 0,10 %

2.20 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS 1.327.618,00 5,15 %

2.21 89977 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA DE 14X9X19CM
(ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO), PARA
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_12/2014

M² 3000 152,90 187,37 562.110,00 2,18 %

2.22 89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA
DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF_12/2014

M² 3000 33,73 41,33 123.990,00 0,48 %

2.23 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M² 3000 4,29 5,25 15.750,00 0,06 %

2.24 2374 ORSE MURO EM ALVENARIA BLOCO CERÂMICO, E=
0,09M, C/ ALV DE PEDRA 0,35 X 0,60M, COLUNAS
(9X20CM) E CINTAMENTO (9X15CM) SUPERIOR E
INFERIOR CONCRETO ARMADO FCK = 15,0 MPA
CADA 3,00M, CHAPISCO E REBOCO

M² 500 176,40 216,17 108.085,00 0,42 %

2.25 89170 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES
INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA,
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM,
PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES
PÚBLICAS PADRÃO. AF_11/2014

M² 2000 53,71 65,82 131.640,00 0,51 %

2.26 89046 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
AF_11/2014

M² 2000 43,43 53,22 106.440,00 0,41 %

2.27 88787 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 2,5 X
2,5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A
PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS.
AF_10/2014

M² 500 206,37 252,90 126.450,00 0,49 %

2.28 11832 ORSE REVESTIMENTO CERÂMICO DECORADO, 02
CORES, PARA PAREDE, 19,60 X 19,60 CM, BAEPI
OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO,
EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU
EMBOÇO

M² 150 833,15 1.021,02 153.153,00 0,59 %

2.29 COBERTURAS 585.245,00 2,27 %
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2.30 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M² 200 6,40 7,84 1.568,00 0,01 %

2.31 97655 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M² 200 18,25 22,36 4.472,00 0,02 %

2.32 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS,
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M² 300 85,78 105,12 31.536,00 0,12 %

2.33 92575 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E
CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M² 300 59,65 73,10 21.930,00 0,09 %

2.34 92565 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

M² 300 38,17 46,77 14.031,00 0,05 %

2.35 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M² 1000 41,98 51,44 51.440,00 0,20 %

2.36 92593 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) FABRICAÇÃO
E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO,
PARA VÃOS DE 3 A 12 M E PARA QUALQUER TIPO
DE TELHA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015

KG 1000 10,64 13,03 13.030,00 0,05 %

2.37 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E
= 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO. AF_07/2019

M² 500 85,70 105,02 52.510,00 0,20 %

2.38 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 300 163,56 200,44 60.132,00 0,23 %

2.39 94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 500 62,47 76,55 38.275,00 0,15 %

2.40 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 400 84,50 103,55 41.420,00 0,16 %

2.41 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 200 49,30 60,41 12.082,00 0,05 %

2.42 280 ORSE CUMEEIRA PARA TELHA CANAL PLAN,
INCLUSIVE EMASSAMENTO

M 200 64,57 79,13 15.826,00 0,06 %

2.43 12377 ORSE ESTRUTURA METÁLICA GALPÕES EM PÓRTICOS
- COLUNAS/VIGAS EM ALMA CHEIA, TERÇAS
UDC 127, 2 ÁGUAS, S/ LANTERNIN, PD 6,0M,
ENTRE PÓRTICOS 6,00M, VÃO 20,01 A 30,0M,
PINTURA 1D EPOXI ÓX. FERRO + 2 D ESMALTE
EPOXI BRANCO, EXCETO FORN. TELHAS -
EXECUTADA

M² 100 361,93 443,54 44.354,00 0,17 %

2.44 10029 ORSE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ MANTA ASFÁLTICA
ALUMINIZADA 3MM, ESTRUTURADA COM NÃO-
TECIDO DE POLIÉSTER, INCLUSIVE APLICAÇÃO
DE 1 DEMÃO DE PRIMER

M² 500 81,07 99,35 49.675,00 0,19 %

2.45 99054 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO
MONTADA NA OBRA). AF_05/2017_P

M² 50 49,03 60,08 3.004,00 0,01 %

2.46 87412 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO
(SEM TALISCAS) EM TETO DE AMBIENTES DE
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², ESPESSURA DE 0,5CM.
AF_06/2014

M² 500 19,55 23,95 11.975,00 0,05 %

2.47 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES
COMERCIAIS. AF_05/2017_P

M² 500 34,08 41,76 20.880,00 0,08 %

2.48 96485 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

M² 500 87,12 106,76 53.380,00 0,21 %
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2.49 96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

M² 500 71,36 87,45 43.725,00 0,17 %

2.50 PINTURAS 3.141.780,00 12,19 %

2.51 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M² 100000 11,90 14,58 1.458.000,00 5,66 %

2.52 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M² 50000 13,73 16,82 841.000,00 3,26 %

2.53 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

M² 50000 2,31 2,83 141.500,00 0,55 %

2.54 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014

M² 20000 2,71 3,32 66.400,00 0,26 %

2.55 96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS.
AF_05/2017

M² 20000 23,23 28,46 569.200,00 2,21 %

2.56 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M² 1000 13,07 16,01 16.010,00 0,06 %

2.57 100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE
ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF_01/2020

M² 1000 25,09 30,74 30.740,00 0,12 %

2.58 74245/00
1

SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS
DEMAOS

M² 1000 15,45 18,93 18.930,00 0,07 %

LOTE 3 – MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO
VALOR DO LOTE R$ 6.809.061,00

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit
com BDI

Total Peso (%)

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 326.230,00 1,27 %

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
AF_03/2016

M³ 2000 68,71 84,20 168.400,00 0,65 %

3.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.
AF_10/2017

M³ 1500 41,66 51,05 76.575,00 0,30 %

3.3 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO
MECANIZADA. AF_05/2016

M³ 1500 44,21 54,17 81.255,00 0,32 %

3.4 ESGOTO 6.482.831,00 25,15 %

3.5 90694 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE
ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_06/2015

M 10000 40,16 49,21 492.100,00 1,91 %

3.6 110204 EMBASA FORNEC. E ASSENT. DE TUBO DE CONCRETO
SIMPLES C-1, MF, REJUNT. C/ ARGAMASSA, DN =
200 mm.

M 1000 33,15 40,62 40.620,00 0,16 %

3.7 95567 SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO
DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_12/2015

M 1000 95,88 117,50 117.500,00 0,46 %

3.8 95568 SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO
DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_12/2015

M 1000 117,06 143,45 143.450,00 0,56 %
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3.9 95569 SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO
DE 500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS
- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_12/2015

M 1000 161,29 197,66 197.660,00 0,77 %

3.10 92839 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 600 MM,
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1000 461,83 565,97 565.970,00 2,20 %

3.11 92841 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 700 MM,
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1000 581,94 713,16 713.160,00 2,77 %

3.12 92843 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 800 MM,
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1000 615,45 754,23 754.230,00 2,93 %

3.13 92845 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 900 MM,
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1000 867,45 1.063,05 1.063.050,00 4,12 %

3.14 92216 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM,
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1000 504,00 617,65 617.650,00 2,40 %

3.15 92816 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1200 MM,
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1000 722,52 885,44 885.440,00 3,44 %

3.16 90696 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE
ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 MM,
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_06/2015

M 500 121,56 148,97 74.485,00 0,29 %

3.17 90695 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE
ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150 MM,
JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM
NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_06/2015

M 2000 82,23 100,77 201.540,00 0,78 %

3.18 89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 500 29,54 36,20 18.100,00 0,07 %

3.19 8342 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL DE Ø 75 MM

UN 100 139,52 170,98 17.098,00 0,07 %

3.20 11473 ORSE POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIJ. MACIÇOS
ESP. = 0,20M, DIM. INT. = 1.00 X 1.00 X 1.30M,
LAJE SUP. C.A. ESP. = 0,15M, INCLUSIVE TAMPÃO
TD-600 - R1

UN 100 2.371,24 2.905,95 290.595,00 1,13 %

3.21 89862 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
150 X 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 500 78,99 96,80 48.400,00 0,19 %

3.22 1683 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL DE Ø 100 MM (VASO SANITÁRIO)

PT 1000 96,73 118,54 118.540,00 0,46 %

3.23 1678 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL DE Ø 50 MM (PIAS DE COZINHA,
MÁQUINAS DE LAVAR, ETC...)

UN 1000 94,13 115,35 115.350,00 0,45 %

3.24 1679 ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO
SOLDÁVEL DE Ø 40 MM (LAVATÓRIOS,
MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...)

UN 100 64,41 78,93 7.893,00 0,03 %
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LOTE 4 – ÁGUA FRIA, LOUÇAS E METAIS
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.328.725,00

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor
Unit com

BDI

Total Peso (%)

4 AGUA FRIA 992.938,00 3,85 %

4.1 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS
RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.
AF_12/2014

UN 200 131,86 161,59 32.318,00 0,13 %

4.2 72785 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E
ANEL PARA CAIXA D

UN 500 18,68 22,89 11.445,00 0,04 %

4.3 9911 ORSE CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO MULTIUSO,
ALTURA=68CM, INSTALADA, EXCETO BASE DE
APOIO, CAP. 1000 LITROS

UN 500 1.495,18 1.832,34 916.170,00 3,55 %

4.4 5047 ORSE
CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO - INSTALADA,
EXCETO BASE DE APOIO, CAP. 500 LITROS

UN 50 538,64 660,10 33.005,00 0,13 %

4.5 LOUÇAS E METAIS 335.787,00 1,30 %

4.6
100848

SINAPI VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

UN 100 341,91 419,01 41.901,00 0,16 %

4.7 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200 402,58 493,36 98.672,00 0,38 %

4.8 93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA
AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM
PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA
CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, P/
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 200 796,47 976,07 195.214,00 0,76 %

LOTE 5- ESQUADRIAS, DIVISÓRIAS
VALOR DO LOTE R$ 2.207.182,40

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor
Unit com

BDI

Total Peso (%)

5 ESQUADRIAS 1.965.659,70 7,63 %

5.1 90841 SINA
PI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 200 865,10 1.060,18 212.036,00 0,82 %

5.2 91330 SINA
PI

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM,
ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 300 775,38 950,22 285.066,00 1,11 %

5.3 100689 SINA
PI

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN 500 947,88 1.161,62 580.810,00 2,25 %
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5.4 90844 SINA
PI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 100 970,54 1.189,39 118.939,00 0,46 %

5.5 73838/0
01

SINA
PI

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 0,9X2,10M,
ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSORIOS

UN 100 1.363,50 1.670,96 167.096,00 0,65 %

5.6 12952 ORSE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, DE ABRIR, DUAS
FOLHAS, 1,8X2,10M, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE
ACESSORIOS - REV 01

UN 50 2.957,79 3.624,77 181.238,50 0,70 %

5.7 100702 SINA
PI

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS
FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.
AF_12/2019

M² 100 321,87 394,45 39.445,00 0,15 %

5.8 9072 ORSE PORTÃO EM FERRO, EM GRADIL METÁLICO,
PADRÃO BELGO OU EQUIVALENTE, DE CORRER

M² 50 754,65 924,82 46.241,00 0,18 %

5.9 94570 SINA
PI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

M² 20 196,63 240,97 4.819,40 0,02 %

5.10 1810 ORSE JANELA EM MADEIRA DE LEI, TIPO COM
ALMOFADAS, COM POSTIGO, DE ABRIR, C/
BATENTES (14CM) E 2 JOGOS DE ALIZA,
EXCLUSIVE FERRAGENS

M² 20 935,21 1.146,09 22.921,80 0,09 %

5.11 72120 SINA
PI

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM,
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE
MASSA PARA VEDACAO

M² 500 314,29 385,16 192.580,00 0,75 %

5.12 72119 SINA
PI

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM,
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE
MASSA PARA VEDACAO

M² 200 249,94 306,30 61.260,00 0,24 %

5.13 84885 SINA
PI

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA
DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO
DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO,
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR

UN 100 434,17 532,07 53.207,00 0,21 %

5.14 DIVISORIAS 241.522,70 0,94 %

5.15
73909/0

01

SINA
PI

DIVISORIA EM MADEIRA COMPENSADA
RESINADA ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA EM
MADEIRA DE LEI 3"X3"

M² 200 318,14 389,88 77.976,00 0,30 %

5.16 96368 SINA
PI

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO
(DRYWALL), PARA USO INTERNO COM DUAS
FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. AF_06/2017

M² 100 169,37 207,56 20.756,00 0,08 %

5.17 12444 ORSE DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO SIENA, POLIDO
DO DOIS LADOS, E= 2CM, INCLUSIVE MONTAGEM
COM FERRAGENS

M² 30 547,30 670,71 20.121,30 0,08 %

5.18 4304 ORSE DIVISÓRIA EM GRANITO PRETO E = 2CM,
INCLUSIVE MONTAGEM COM FERRAGENS

M² 30 583,91 715,58 21.467,40 0,08 %

5.19 191 ORSE DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA
POLIDO, E=2CM, INCLUSIVE MONTAGEM COM
FERRAGENS - REV 02

M² 100 417,11 511,16 51.116,00 0,20 %

5.20 11365 ORSE DIVISÓRIA EM GRANITO VERDE UBATUBA,
POLIDO DOS DOIS LADOS, ACABAMENTO
BOLEADO, E= 2CM, ASSENTADO COM
ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM
CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

M² 100 408,70 500,86 50.086,00 0,19 %
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LOTE 6 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
VALOR DO LOTE R$ 3.716.281,50

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor
Unit com

BDI

Total Peso (%)

6 INSTALAÇÕES ELETRICAS 3.716.281,
50

14,42 %

6.1 91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM²,
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 50000 3,87 4,74 237.000,0
0

0,92 %

6.2 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM²,
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 15000 5,22 6,39 95.850,00 0,37 %

6.3 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM²,
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 15000 7,34 8,99 134.850,0
0

0,52 %

6.4 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM²,
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 50000 9,90 12,13 606.500,0
0

2,35 %

6.5 101560 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM²,
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1000 10,64 13,03 13.030,00 0,05 %

6.6 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM²,
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1000 16,29 19,96 19.960,00 0,08 %

6.7 101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM²,
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1000 24,78 30,36 30.360,00 0,12 %

6.8 101563 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM²,
0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 500 34,14 41,83 20.915,00 0,08 %

6.9 72259 SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA
CABO 10MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1000 17,23 21,11 21.110,00 0,08 %

6.10 72260 SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA
CABO 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 500 17,16 21,02 10.510,00 0,04 %

6.11 72261 SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA
CABO 25MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 500 18,14 22,23 11.115,00 0,04 %

6.12 72262 SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA
CABO 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 500 18,22 22,32 11.160,00 0,04 %

6.13 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1000 52,31 64,10 64.100,00 0,25 %

6.14 93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1000 53,43 65,47 65.470,00 0,25 %
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6.15 93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1000 55,51 68,02 68.020,00 0,26 %

6.16 93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1000 55,51 68,02 68.020,00 0,26 %

6.17 93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1000 58,11 71,21 71.210,00 0,28 %

6.18 93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1000 61,50 75,36 75.360,00 0,29 %

6.19 93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1000 66,77 81,82 81.820,00 0,32 %

6.20 101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE
NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 500 84,07 103,02 51.510,00 0,20 %

6.21 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 500 403,77 494,82 247.410,0
0

0,96 %

6.22 101883 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 100 557,78 683,55 68.355,00 0,27 %

6.23 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10 585,18 717,13 7.171,30 0,03 %

6.24 93146 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA,
RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR
PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA
E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E
LÂMPADA). AF_01/2016

UN 1000 215,92 264,60 264.600,0
0

1,03 %

6.25 93142 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO
TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA
E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 2000 180,67 221,41 442.820,0
0

1,72 %

6.26 91853 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO
REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2000 7,68 9,41 18.820,00 0,07 %

6.27 91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2000 8,51 10,42 20.840,00 0,08 %

6.28 91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO
REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1000 11,99 14,69 14.690,00 0,06 %

6.29 12160 ORSE LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, C/
VIDRO DE PROT. ANTI VANDALISMO CONTRA
IMPACTO IK08, POT.27W, 37W OU 55W, FLUXO
LUMIN. 3600 A 6100L LUMENS, 4000K, CRI/IRC>70,
BASE P/ RELÊ FOTOCÉLULA, CORPOEM ALUM.
INJETADOC/ PINT. POLIESTER A PÓ, TENSÃO 220V

UN 500 1.035,72 1.269,27 634.635,0
0

2,46 %
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6.30 12562 ORSE LUMINÁRIA COM LAMPADA LED TUBULAR
BIVOLT 18/20 W, BASE G13 - REV 01

UN 500 63,78 78,16 39.080,00 0,15 %

6.31 12809 ORSE LAMPADA LED TUBULAR T8 BIVOLT 9,9/10 W,
BASE G13

UN 500 14,69 18,00 9.000,00 0,03 %

6.32 12095 ORSE LÂMPADA PAR 20 LED 7W BIVOLT AM/BR/NEU UN 500 34,84 42,69 21.345,00 0,08 %

6.33 12097 ORSE LÂMPADA PAR 20 LED 8W BIVOLT BR UN 100 56,89 69,71 6.971,00 0,03 %

6.34 100623 SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO
DUPLO, ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE
LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO
E INSTALACAO. AF_11/2019

UN 10 2.202,04 2.698,60 26.986,00 0,10 %

6.35 100622 SINAPI POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO
SIMPLES, ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE
LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF_11/2019

UN 10 2.057,80 2.521,83 25.218,30 0,10 %

6.36 6386 ORSE *CAIXA DE PASSAGEM CP1-060 (40X40X60CM) UN 20 254,83 312,29 6.245,80 0,02 %

6.37 12833 ORSE FORNECIMENTO DE LUMINÁRIA 04 PÉTALAS EM
LED, P/ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 180W, 4000K, 220V,
E SUPORTE EM TUBO AÇO GALV, COM
ANTEPARO, DA ILUMATIC, MOD LPL ARES OU
SIMILAR

UN 10 5.537,18 6.785,81 67.858,10 0,26 %

6.38 3293 ORSE PONTO DE TOMADA 3P PARA AR CONDICIONADO
ATÉ 3000 VA, COM ELETRODUTO DE FERRO
GALVANIZADO APARENTE Ø 3/4", INCLUINDO
CONJUNTO ASTOP/30A, INCLUSIVE
ATERRAMENTO

PT 100 296,75 363,66 36.366,00 0,14 %

LOTE 7 – PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO
VALOR DO LOTE R$ 4.612.910,30

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor
Unit com

BDI

Total Peso (%)

7 PAVIMENTAÇÃO 4.080.982,00 15,83 %

7.1 101852 SINAPI REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS,
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS.
AF_12/2020

M² 10000 66,92 82,01 820.100,00 3,18 %

7.2 101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
AF_05/2020

M² 10000 66,74 81,78 817.800,00 3,17 %

7.3 97635 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE
FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

M² 1000 14,53 17,80 17.800,00 0,07 %

7.4 4712 ORSE LIMPEZA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALEPÍPEDO
E EXECUÇÃO DE REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3

M² 1500 17,88 21,91 32.865,00 0,13 %

7.5 92402 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA
6 CM. AF_12/2015

M² 5000 62,74 76,88 384.400,00 1,49 %
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7.6 93679 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

M² 500 66,83 81,90 40.950,00 0,16 %

7.7 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20
X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

M² 10000 60,93 74,66 746.600,00 2,90 %

7.8 92392 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO PISOGRAMA DE 35
X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M² 100 94,96 116,37 11.637,00 0,05 %

7.9 92394 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25
X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M² 2000 59,55 72,97 145.940,00 0,57 %

7.10
92407 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO,

COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA
10 CM. AF_12/2015

M² 2000 77,09 94,47 188.940,00 0,73 %

7.11
93682 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO,

COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10
CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

M² 500 67,57 82,80 41.400,00 0,16 %

7.12
92401 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO,

COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM,
ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015

M² 500 75,38 92,37 46.185,00 0,18 %

7.13 94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

M² 500 112,57 137,95 68.975,00 0,27 %

7.14
72136 SINAPI PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA,

ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE
DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO
MECANIZADO

M² 200 86,98 106,59 21.318,00 0,08 %

7.15
94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_07/2016

M³ 200 535,19 655,87 131.174,00 0,51 %

7.16
11616 ORSE DECK EM MADEIRA PAU D' ARCO, COM RÉGUAS

CANTOS ABAULADOS 10 X 2CM, PROTEGIDAS
DUAS DEMÃOS DE SPARLACK CETOL DECK SEMI-
BRILHO, EM TODAS AS FACES, ANTES DO
ASSENTAMENTO, EXCLUSIVE CAMADA DE
CONCRETO E CIMENTADO DWE REGULARIZAÇÃO

M² 100 594,44 728,48 72.848,00 0,28 %

7.17
94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO
VIÁRIO). AF_06/2016

M 1000 40,72 49,90 49.900,00 0,19 %

7.18
40614 AGETOP

RODOVIA
RIA

PRÉ - MISTURADO A FRIO - PMF (BC) M³ 2000 149,45 183,15 366.300,00 1,42 %

7.19
10042 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA

SINTÉTICA 42MM, ALTA DURABILIDADE, COR
VERDE, PROTEÇÃO RAIOS UV E LUZ SOLAR,
INCLUSO COLA, TYPE, AREIA TRATADA,
BORRACHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

M² 1000 61,90 75,85 75.850,00 0,29 %

7.20
URBANIZAÇÃO 294.877,50 1,14 %

7.21
98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 M² 5000 9,50 11,64 58.200,00 0,23 %
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7.22
98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM

ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR
OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 500 116,08 142,25 71.125,00 0,28 %

7.23
98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM

ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M.
AF_05/2018

UN 1000 61,68 75,58 75.580,00 0,29 %

7.24
98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA

MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018
UN 50 295,53 362,17 18.108,50 0,07 %

7.25
8814 ORSE FORNECIMENTO E PLANTIO DE PALMEIRA MINI

IMPERIAL, MÉDIA
UN 100 88,00 107,84 10.784,00 0,04 %

7.26
10746 ORSE PLANTA - PALMEIRA VECTHIA, H=3,00M,

FORNECIMENTO E PLANTIO
UN 50 996,82 1.221,60 61.080,00 0,24 %

7.27
SINALIZAÇÃO 237.050,80 0,92 %

7.28
3724 ORSE DEMARCAÇÃO DE PAVIMENTOS COM PINTURA

DE 1 DEMÃO DE RESINA ACRÍLICA, E APLICAÇÃO
DE MICRO-ESFERAS PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL (ESTACIONAMENTOS, FAIXAS DE
PEDRESTRES, ETC.)

M² 1000 11,64 14,26 14.260,00 0,06 %

7.29
11345 ORSE SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM

PLACA DE AÇO (50X80CM) COM POSTE DE
MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE
CONCRETO 40X40X50

UN 20 482,57 591,38 11.827,60 0,05 %

7.30
4647 ORSE SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM

PLACA DE AÇO (60X60CM) COM POSTE DE
MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE
CONCRETO 40X40X50

UN 20 434,30 532,23 10.644,60 0,04 %

7.31
3466 ORSE SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM

PLACA DE AÇO (70X70CM) COM POSTE DE
MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE
CONCRETO 40X40X50

UN 20 783,47 960,14 19.202,80 0,07 %

7.32
4650 ORSE SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM

PLACA OCTOGONAL DE AÇO, PADRÃO DNER,
LARGURA=0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M
FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X40X50

UN 100 504,29 618,00 61.800,00 0,24 %

7.33 2554 ORSE SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM
PLACA RETANGULAR DE AÇO 2,00X1,00M,
PADRÃO DNER, COM POSTES DE MADEIRA 3,50M
FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X40X50

UN 20 1.270,50 1.556,99 31.139,80 0,12 %

7.34
4649 ORSE SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM

PLACA TRIANGULAR DE AÇO, PADRÃO DNER,
LARGURA=0,90M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M
FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X40X50

UN 100 479,68 587,84 58.784,00 0,23 %

7.35
4648 ORSE SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM

PLACA CIRCULAR PADRÃO DNER DIAM. = 0,75M,
COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM
BASE DE CONCRETO 40X40X50

UN 50 479,68 587,84 29.392,00 0,11 %
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LOTE 8 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES, SERVIÇOS FINAIS
VALOR DO LOTE R$ 608.462,41

ITENS
DO

LOTE

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor
Unit com

BDI

Total Peso (%)

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 444.462,41 1,72 %

8.1 12111 ORSE MESA EM CONCRETO ARMADO
POLIDO (C=1,60, L=0,80 E H=0,75MM), 2
BANCOS EM CONCRETO ARMADO
(C=1,40, L=0,40 E H=0,40MM), COM
PINTURA ACRÍLICA.

UN 25 1.166,23 1.429,21 35.730,25 0,14 %

8.2 2411 ORSE BANCO COM ENCOSTO, COMPR=1,50M,
LARGURA=30CM, PÉ DE FERRO
FUNDIDO E COM 10 RÉGUAS DE
MADEIRA, INCLUSIVE PINTURA

UN 20 750,00 919,12 18.382,40 0,07 %

8.3 12114 ORSE MESA C/ TAMPO Ø=1,00M EM
CONCRETO ARMADO POLIDO SOBRE
TUBO DE CONCRETO ARMADO
Ø=0,40M, E 4 BANCOS EM CONCRETO
ARMADO Ø=0,40M, COM PINTURA
ACRÍLICA COR CINZA GRAFITE DA
CORAL OU SIMILAR.

UN 100 639,51 783,71 78.371,00 0,30 %

8.4 7783 ORSE BRINQUEDO EM MADEIRA ROLIÇA
PARA PARQUE COM DUAS
ESCORREGADEIRA DE MADEIRA
CONFORME PROJETO

UN 10 6.256,14 7.666,89 76.668,90 0,30 %

8.5 9336 ORSE CASTELINHO LÚDICO COM
ESCORREGADEIRAS, ESCALADAS,
PONTES PÊNCIL, ESCADAS DE
EUCALIPTO VERTICAL, ESCADA DE
EUCALIPTO E TABUA ANGELIM,
ESCALADAS DE EUCALIPTO, DECKS
EM PAU D'ARCO - CONF. PROJETO
OBRA DO PARQUE DOS CAJUEIROS

UN 1 29.324,90 35.937,66 35.937,66 0,14 %

8.6 4868 ORSE BALANÇO PARA PARQUE COM
ASSENTO DE MADEIRA, CORRENTE
REVESTIDA C/MANGUEIRA PLÁSTICA
TRANSP., FIXADO EM TUBO FERRO
GALV.4"EXISTENTE.

UN 10 279,30 342,28 3.422,80 0,01 %

8.7 9483 ORSE BRINQUEDO - GANGORRA EM
MADEIRA EUCALIPTO D=20CM, COM
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO,
CONFORME PROJETO P/ORLA ATALAIA
NOVA

UN 10 1.195,20 1.464,71 14.647,10 0,06 %

8.8 9148 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA -
SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO

UN 10 4.220,18 5.171,83 51.718,30 0,20 %

8.9 9169 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA -
BARRAS PARALELAS EM TUBO DE
FERRO GALV. Ø=1 1/2", SERGIPARK OU
SIMILAR

UN 10 831,86 1.019,44 10.194,40 0,04 %

8.10 9167 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA -
ESCADA HORIZONTAL EM TUBO DE
FERRO GALV. Ø=2", DIM. 0,80 X 2,00 X
2,00M, SERGIPARK OU SIMILAR

UN 10 1.851,86 2.269,45 22.694,50 0,09 %

8.11 9170 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA -
PRANCHA ABDOMINAL EM TUBO DE
FERRO GALVANIZADO DE 1 1/2" E
PRANCHÃO EM MADEIRA, REF.
SERGIPARK OU SIMILAR

UN 10 1.181,86 1.448,36 14.483,60 0,06 %

8.12 11091 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA -
PARALELA DUPLA

UN 10 3.351,43 4.107,17 41.071,70 0,16 %

8.13 12448 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA -
ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLO

UN 10 2.410,43 2.953,98 29.539,80 0,11 %
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8.14 2454 ORSE ANDAIME TUBULAR METÁLICO
SIMPLES - PEÇA X DIA

PxD 20000 0,48 0,58 11.600,00 0,05 %

8.15 SERVIÇOS FINAIS 164.000,00 0,64 %

8.16 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 50000 2,68 3,28 164.000,00 0,64 %

4- VALOR ESTIMADO

R$ 25.776.154,61 (Vinte e cinco milhões setecentos e setenta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e
sessenta e um centavos)

5- ORGÃO SOLICITANTE

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO-CTR

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, adequando-se para
atendimento de todos os Municípios integrantes do Consórcio do Território do Recôncavo (Cabaceiras do Paraguaçu,
Cachoeira, Castro Alves, Conceição do Almeida, Cruz das Almas, Dom Macedo Costa, Governador Mangabeira,
Maragogipe, Muniz Ferreira, Muritiba, Nazaré, Santo Amaro, Santo Antônio de Jesus, São Felipe, São Félix, São
Francisco do Conde, São Sebastião do Passe, Sapeaçu, Saubara e Varzedo), podendo para tanto subcontratar nos
termos do Artº 72 da Lei 8666, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,
a critério da Administração;
6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a
terceiros;
6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
6.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
6.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
6.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
6.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
6.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela
Administração;

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
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7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA

8.1 - O prazo de vigência da ATA terá a duração de 12 meses a contar da data da assinatura.

8.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento
de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde que
a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente no que
se refere às retenções tributárias;

c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

d) Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento;

e) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 52.800 (Cinquenta e
dois mil e oitocentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, com o devido “atesto”, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666 de 1993;

f) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

g) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do
consórcio do território do recôncavo- CTR, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS

I. O consórcio do Território do recôncavo reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

Castro Alves, 12 de Maio de 2021.

JAILSON DE SOUZA PEIXOTO
Secretario Executivo do CTR.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

LOTES VALOR DO LOTE

1
SERVIÇOS PRELIMINARES (LIMPEZAS E ETC), ESTRUTURAS EM
GERAL com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento
abaixo, correspondente ao respectivo lote.

2
DEMOLIÇÕES, ALVENARIAS E REVESTIMENTOS, COBERTURAS E
PINTURAS com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento
abaixo, correspondente ao respectivo lote.

3
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO com descrição pormenorizada
nos termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo
lote.

4 AGUA FRIA LOUÇAS E METAIS com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

5 ESQUADRIAS E DIVISORIAS com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

6 INSTALAÇÕES ELETRICAS com descrição pormenorizada nos termos
do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

7 PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a
composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços
apresentada.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

______________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 005/2021
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE: EMAIL:

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%
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ANEXO II.1 – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº DO PROCESSO:

LICITAÇÃO N°:

DATA:

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação)
A Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano)
B Município/UF

C
Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio
coletivo

D Quantidade de meses da execução contratual 12 meses

Identificação do serviço

Tipo de serviço Un. de
medida

Qtde. total
a contratar

Posto

Anexo II-A - Mão de Obra

Mão-de -obra vinculada à execução contratual

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)

2 Salário normativo da categoria profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano)

5 Regime de Tributação

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % R$

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida
for inferior àquela fixada na CCT)

R$
-

B Adicional de periculosidade 30,00%

C Adicional noturno

D Súmula 444 TST (feriados trabalhados)
R$

-

E Hora noturna adicional

F Intervalo intrajornada

G Outros

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$

A Auxílio transporte R$ 0,00

B Auxílio-alimentação R$ 28,00

C Assistência médica e familiar (plano de saúde)
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D Fundo social e odontológico

E Outros

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS R$

A Uniforme

B Equipamentos/Instrumentos

C Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS % R$

A INSS
R$

-

B SESI OU SESC
R$

-

C SENAI OU SENAC
R$

-

D INCRA
R$

-

E SALARIO EDUCAÇÃO
R$

-

F FGTS
R$

-

G
SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei
8.212/91)

R$
-

H SEBRAE
R$

-

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 0,00%
R$

-

SUBMÓDULO 4.2 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO R$

A 13º salário
R$

-

SUBTOTAL
R$

-

B Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário
R$

-

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2 0,00%
R$

-
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SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE % R$

A Afastamento maternidade

B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00%
R$

-

SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO % R$

A Aviso prévio idenizado
R$

-

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
R$

-

C
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio
indenizado

R$
-

D Aviso prévio trabalhado
R$

-

E Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado
R$

-

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
R$

-

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 0,00%
R$

-
SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO
PROFISSIONAL AUSENTE % R$

A Férias e terço constitucional de férias
R$

-

B Ausência por doença
R$

-

C Licença paternidade
R$

-

D Ausências legais
R$

-

E Ausência por acidente de trabalho
R$

-

SUBTOTAL
R$

-

F
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de
reposição do profissional ausente

R$
-

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5 0,00%
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R$
-

QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E
TRABALHISTA % R$

4.1 13º salário 0,00%
R$

-

4.2 Encargos previdenciários e FGTS 0,00%
R$

-

4.3 Afastamento maternidade 0,00%
R$

-

4.4 Custo de rescisão 0,00%
R$

-

4.5 Custo de reposição de profissional ausente 0,00%
R$

-

TOTAL DO MÓDULO 4 0,00%
R$

-

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$

A Custos indiretos
R$

-

B Lucro
R$

-

C Tributos

C.1 Tributos Federais (especificar) R$

C.2 Tributos Estaduais (especificar) R$

C.3 Tributos Municipais (especificar) R$

C.4 Outros (especificar) R$

TOTAL DO MÓDULO 5
R$

-

Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado

Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado

A Módulo 1- Composição da Remuneração
R$

-

B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários
R$

-

C
Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e
outros)

R$
-

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas
R$

-
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Subtotal (módulo A+B+C+D)
R$

-

E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro
R$

-

VALOR TOTAL POR EMPREGADO
R$

-

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si
fazem o CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO
– CTR e a empresa XXXXXXXXXXXX
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CONTRATO Nº ___/2021

Pelo presente contrato de prestação de serviços o CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO
RECÔNCAVO – CTR, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO DO
TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR, com sede no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx,
representada pelo Secretario, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx, doravante designado simplesmente
de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-
__, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente
contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital nº
005/2021 e Processo Administrativo 006/2021, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE que se
regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais
disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇO COM BASE NOS BANCOS DE PREÇOS DE ENGENHARIA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
COMUNS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO
DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO-CTR

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo, e à
proposta vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

LOTES VALOR DO LOTE

1
SERVIÇOS PRELIMINARES (LIMPEZAS E ETC), ESTRUTURAS EM GERAL com
descrição pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo, correspondente
ao respectivo lote.

2
DEMOLIÇÕES, ALVENARIAS E REVESTIMENTOS, COBERTURAS E PINTURAS
com descrição pormenorizada nos termos do detalhamento abaixo,
correspondente ao respectivo lote.

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESGOTO com descrição pormenorizada nos
termos do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

4 AGUA FRIA LOUÇAS E METAIS com descrição pormenorizada nos termos do
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

5 ESQUADRIAS E DIVISORIAS com descrição pormenorizada nos termos do
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

6 INSTALAÇÕES ELETRICAS com descrição pormenorizada nos termos do
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

7 PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO com descrição pormenorizada nos termos
do detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES com descrição pormenorizada nos termos do
detalhamento abaixo, correspondente ao respectivo lote.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por
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interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto, em especial, o cumprimento dos seguintes
requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O valor mensal da contratação é de R$ XXXX ( XXXX) , perfazendo o valor total de
R$ XXXX (XXXX). Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta
corrente do CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO XXX,
AGÊNCIA XXXXX, CONTA CORRENTE XXXX, em nome da CONTRATADA.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em
caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12
(doze) meses e de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal
n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da
documentação que comprove a efetiva procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do Consórcio do Território do Recôncavo
– CTR para a devida aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93.
3.4.1 – O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da
Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos
reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Xxxxxxxx,
inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediada no XXXXXXXXXXXXXXXX, neste
Município.
3.5.1 – A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano VII • Edição Nº 131

- 1 7 7 -

 Consórcio do Território do Recôncavo - CTR 

Diário Oficial do
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA

h t t p : / / c t r . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR
CNPJ: 19.964.230/0001-07

47

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.

3.7 – Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx%
(xxxxxx por cento) , sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos,
impostos e diversos.

3.8 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na
fonte, dos seguintes tributos, quando couber:
3.8.1 – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição
para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimonio do Servidor Público
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
3.8.2 – Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991; e,
3.8.3 – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão: xxxx
Projeto Atividade: xxxx
Fonte: xx
Elemento de Despesa: xxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
adequando-se para atendimento de todos os Municípios integrantes do Consórcio do Território do
Recôncavo (Cabaceiras do Paraguaçu, Cachoeira, Castro Alves, Conceição do Almeida, Cruz das
Almas, Dom Macedo Costa, Governador Mangabeira, Maragogipe, Muniz Ferreira, Muritiba,
Nazaré, Santo Amaro, Santo Antônio de Jesus, São Felipe, São Félix, São Francisco do Conde,
São Sebastião do Passe, Sapeaçu, Saubara e Varzedo), podendo para tanto subcontratar nos
termos do Artº 72 da Lei 8666, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;
d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
e) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados
por meio de crachá;
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;
g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
h) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
se previamente autorizadas pela Administração;
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da
Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,
garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao
pagamento das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Castro Alves – BA como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais.

Xxxxxxxx - BA, __ de _____________ de 2021.

___________________________________________
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

___________________________________________
XXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) _____________________________________
CPF nº

2) _____________________________________
CPF nº

ANEXO IV
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M O D E L O D E C R E D E N C I A M E N T O

P R O C U R A Ç Ã O

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede

à ......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o

Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à

rua ..................................................., nº ........ como mandatário, a quem se confer amplos poderes

para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao

procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 005/2021 conferindo-lhe, ainda, poderes

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais

condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom,

firme e valioso.

Município de ......................., ......... de ................................ de ...........

___________________________________________________________

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

ANEXO V
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL

TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada

no (a)__________________________

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos

exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação

referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e

seus anexos.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

_______________________________________-

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

ANEXO VI
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede

à ......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial 005/2021,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

___________________________________________________________

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

ANEXO VII – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL

TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________,

por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no

Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

ANEXO VIII
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Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL

TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº 005/2021,

promovido pelo CONSORCIO DO TERRITORIO DO RECONCAVO - CTR, marcado para às:

10:00 horas do dia08/06/2021, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com

sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos

na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

_______________________________________-

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

ANEXO IX

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
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(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente

constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado

(Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 005/2021 foi elaborada

de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do

PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa-, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou

não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL

005/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração

pública antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

CIDADE, ___ DE _________________ DE 2021.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa)

ANEXO X

Modelo de Declaração de empregado não servidor público
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___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº),

sediada no (a)__________________________

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura

Municipal de ____________________ exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

___________________________________________________________

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

ANEXO XI

Modelo de Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou

forçado
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___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº),

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas

da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

___________________________________________________________

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei
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___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº),

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas

da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, ___ de ___________ de 2021.

___________________________________________________________

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

ANEXO XIII
MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

N.º .........
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O CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR com sede no (a) XXXXXXXXXXXX,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, NESTE Ato representada pelo
Secretario(a), Sr(a). XXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n°
XXX.XXX.XXX-XX e portador do RG n° XXXXXXX SSP/XX, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº
005/2021, Processo Administrativo 006/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____-__, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º XX/20XX, e em conformidade com as
disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO COM BASE NOS BANCOS DE
PREÇOS DE ENGENHARIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO-CTR,
especificado(s) no(s) item (ns) xxxxx do anexo I, Termo de Referência, do edital de Pregão
nº 005/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir
do(a)................................, não podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.
5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
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7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Xxxxxxx - BA, __ de ___________ de 2021.

___________________________________________
CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR

XXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

__________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)

ANEXO XIV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2021

RAZÃO SOCIAL________________________________________________________
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CNPJ Nº______________________________________________________________

ENDEREÇO___________________________________________________________

E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________

CIDADE______________________ESTADO_________________________________

PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________

Recebemos, através do:

( ) via E-mail;
( ) acesso à página da internet ;
( ) fax a cobrar nº;
( ) cópia impressa;
( ) fotocópia por conta da empresa licitante;

_________, _____de______________de 2021

__________________________

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante,

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de

Licitação.
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